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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Processo SEI n° 0060/2023

PROJETO DE LEIN» 4^.^54

Art. 1°. Fica autorizada a alienação de áreas integrantes do património público da

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, localizados nos seguintes loteamentos:

"Loteamento Popular", "Flores do Paraíso", Parque São Luiz, Bairro Jundiaí-Mirim e
Jardim Novo Horizonte, situados nesta cidade e comarca de Jundiaí, abaixo discriminados:

• Matrícula 121.392 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"Í/M LOTE DE TERRENO sob número dezenove (19) da Quadra "CC"do
loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de cento e vinte e cinco metros quadrados (125,00 m2), que assim se descreve: faz frente para
a Rua Gumercindo Bertino, com cinco metros (5,00 m); lado direito de quem da Rua olha o
imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número dezoito (18);
lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m),
divisando com parte do lote número vinte (20); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m),
divisando com o lote número vinte e um (21)".

• Matrícula 121.394 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número vinte e um (21) da Quadra "CC"do
loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área
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de cento e vinte e cinco metros quadrados (125,00 m2), que assim se descreve: faz frente para

a Rua Gilberto de Almeida Curado, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua

olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25, OOm) divisando com parte do lote número

vinte (20); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros

(25,00m), divisando com o lote número vinte e dois (22); aos fundos, medindo cinco metros

(5,00m), divisando com o lote número dezenove (19).)Ï

Matrícula 122.001 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

í(UM LOTE DE TERRENO sob número um (01) da Quadra "LL" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 159,70

metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Ailly Ferraz Santos, com

cinco metros e noventa e oito centímetros (5,98m) em curva e vinte e um metros e dezessete

centímetros (21,17m) em linha reta; lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo

vinte e oito metros e três centímetros (28,03m), divisando com o lote número cento e cinco

(105); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo doze metros e cinquenta

centímetros (12,50m), divisando comparte do lote número dois (02). "

• Matrícula 122.002 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

'UM LOTE DE TERRENO sob número dois (02) da Quadra "LL"do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de cento e

vinte e cinco metros quadrados (125,00m2), que assim se descreve: faz frente para a Rua

Ailly Ferraz Santos, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel,

medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com os lotes números um (01) e cento e

cinco (105); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros

(25,00m), divisando com o lote número três (02); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m),

divisando comparte do lote número cento e quatro (104). "

• Matrícula 122.233 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número cento e um (101) da Quadra "LL" do
loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de cento e vinte e cinco metros quadrados (125,00m2), que assim se descreve: faz frente para

a Rua Anna Schiavo Chrispim, com cinco metros (5,00m); do lado direito de quem da Rua

olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número cem

(100); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m);
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divisando com os lotes número cento e dois (102), cento e três (103) e cento e quatro (104);

aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote número oito (08)."

Matrícula 122.238 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

ti"UM LOTE DE TERRENO sob número cento e cinco (105) da Quadra "LL" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de 229,02 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Waldomiro

Camilla de Camargo, com vinte e cinco metros e trinta e dois centímetros (25,32m) em linha

reta e cinco metros e noventa e oito centímetros (5,98m) em curva; lado direito de quem da

Rua olha o imóvel, medindo seis metros e quarenta e dois centímetros (6,42m), divisando com

parte do lote número cento e quatro (104); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel,

medindo vinte e oito metros e três centímetros (28,03m), divisando com o lote número um

(01) e nos fundos, mede doze metros e cinquenta centímetros (12,50m), confrontando com

parte do lote número dois (02).y>

• Matrícula 122.317 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número setenta e quatro (74) da Quadra "NN" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de cento e vinte e cinco metros quadrados (125,00m2), que assim se descreve: faz frente para

a Rua Carlos Alberto Pilou, com cinco metros (5,00m) lado direito de quem da Rua olha o

imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número setenta e três

(73); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m),

divisando com os lotes números setenta e cinco (75), setenta e seis (76) e setenta e sete (77);

aos fundos medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote número nove (09)."S!

• Matrícula 122.377 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

UM LOTE DE TERRENO sob número trinta e quatro (34) da Quadra "00" do
loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de cento e vinte e cinco metros quadrados (l 25.00m2), que assim se descreve: faz frente para
a Rua Carlos Alberto Pilon, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o
imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com os lotes números trinta e três

(33), trinta e dois (32) e trinta e um (31); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel,

medindo vinte e cinco metros (25, OOm), divisando com o lote número trinta e cinco (35); aos

fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote número vinte de dois (22). "
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• Matrícula 122.391 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

'UM LOTE DE TERRENO sob número onze (11) da Quadra "PP" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 241,59

metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Carlos Alberto Pilon, com

viníe e um metros (21,00m) em linha reta e onze metros e sessenta e oito centímetros

(11,68m) em curva de concordância entre a Rua Carlos Alberto Pilon e a Rua Rafael Bavoso

e medindo onze metros e cinquenta centímetros (11,50m) em linha reta fazendo frente para a

Rua Rafael Bavoso; lado direito de quem da Rua Carlos Alberto Pilon olha o imóvel,

medindo vinte e quatro metros e dezenove centímetros (24,19m), divisando com o lote número

doze (12)."

• Matrícula 122.401 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

'UM LOTE DE TERRENO sob número quarenta e sete (47) da Quadra "QQ" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de cento e vinte e cinco metros quadrados (125,00m2), que assim se descreve: faz frente para

a Rua António Saccomani, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o

imóvel, medindo vinte e cinco metros (25, OOm), divisando com o lote número quarenta e seis

(46); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m),

divisando com os lotes números quarenta e oito (48), quarenta e nove (49) e cinquenta (50);

aos fundos medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote número dez (10). "

• Matrícula 122.402 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

'UM LOTE DE TERRENO sob número quarenta e oito (48) da Quadra "QQ"do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de 262,76 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua António

Saccomani, com quatro metros (4,00m) em linha reta e dez metros e cinquenta e dois

centímetros (10,52m) em curva de concordância entre a Rua António Saccomani e a Rua

Waldomiro Camillo de Camargo e medindo dezesseis metros e cinquenta centímetros

(16,50m), fazendo frente para a Rua Waldomiro Camillo de Camargo; lado direito de quem
da Rua António Saccomani olha o imóvel, medindo quinze metros (15,00m), divisando com

parte do lote número quarenta e sete (47); lado esquerdo de quem da Rua Waldomiro

Camilla de Camargo olha o imóvel, medindo vinte e seis metros (26,00m), divisando com o
lote número quarenta e nove (49). "
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• Matrícula 122.404 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

'UM LOTE DE TERRENO sob número quarenta e nove (49) da Quadra "QQ"do

loíeamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de 143,75 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Waldomiro

Camilla de Camargo, com sete metros e cinco centímetros (7, 05m); lado direito de quem da

Rua olha o imóvel, medindo vinte e seis metros (26,00m), divisando com o lote número

quarenta e oito (48); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo trinta e um

metros e cinquenta centímetros (31,50m), divisando com o lote número cinquenta (50); aos

fundos medindo cinco metros (5,00m), divisando comparte do lote número quarenta e sete

(47).'))

• Matrícula 122.405 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número cinquenta (50) da Quadra "QQ" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de 171,25 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Waldomiro

Camilla de Camargo, com sete metros e cinco centímetros (7,05m); lado direito de quem da

Rua olha o imóvel, medindo trinta e um metros e cinquenta centímetros (31,50m); divisando

com o lote número quarenta e nove (49); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel,

medindo trinta e sete metros (37,00m), divisando com os lotes números três (03); quatro (04),

cinco (05), seis (06), sete (07), oito (08) e nove (09); aos fundos medindo cinco metros

(5,00m), divisando comparte do lote número quarenta e sete (47) ".

• Matrícula 121.349 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM: LOTE DE TERRENO sob número 2-A da Quadra "R" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 157,92

metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Estrada Municipal Fazenda

Grande, de quem de dentro do terreno olha, inicia na divisa com o lote número um (01) e

segue por cinco metros (5,00m) divisando com a Estrada Municipal Fazenda Grande; daí

deflete à direita e segue por trinta metros e vinte centímetros (30,20m) confrontando com o

lote número 2-B;daí deflete à direita por cinco metros e cinquenta centímetros (5,50m)
confrontando com parte do lote número 18-A; daí deflete à direita por trinta e três metros e

vinte e cinco centímetros (33,25m) confrontando com o lote número um (01) até o ponto
inicial. "
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• Matrícula 121.358 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número doze 12 da Quadra "R" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de cento e

vinte e cinco metros quadrados (125,00m2), que assim se descreve: faz frente para a Estrada

Municipal Fazenda Grande, com cinco metros (5, OOm); lado direito de quem da Estrada olha

o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número onze (11);

lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m),

divisando com o lote número treze (13); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando

comparte do lote número 18-A.))

• Matrícula 121.360 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

UM LOTE DE TERRENO sob número quatorze 14 da Quadra 'R" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 273,50

metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Estrada Municipal Fazenda

Grande, com dez metros e noventa e quatro centímetros (10,94m); lado direito de quem da

Estrada olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25, OOm), divisando com o lote número

treze (13):lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros

(25,00m), divisando com o lote número quinze (15); aos fundos, medindo dez metros e

noventa e quatro centímetros (10,94m), divisando comparte do lote número 18-A. ")!

• Matrícula 122.498 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número seis (06) da Quadra "RR" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 228,51

metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua João Trevisan, com vinte e

um metros (21,00m) em linha reta e onze metros e quarenta e três centímetros (11,43m) em

curva de concordância entre a Rua João Trevisan e a Rua Waldomiro Camillo de Camargo e
dez metros (10,00m) em linha reta, fazendo frente para a Rua Waldomiro Camillo de

Camargo; lado direito de quem da Rua João Trevisan olha o imóvel ou lado esquerdo de
quem da Rua Waldomiro Camilla de Damargo olha o imóvel, medindo vinte e quatro metros
e trinta centímetros (24,30m), divisando com o lote número sete (07)."

• Matrícula 122.418 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número sete (07) da Quadra "RR" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 135,62
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metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Waldomiro Camülo de

Camargo, com cinco metros (5,00m) e medindo sete metros e sessenta e dois centímetros

(7,62m) fazendo frente para a Rua João Trevisan; lado direito de quem da Rua Waldomiro

Camillo de Camargo olha o imóvel ou lado esquerdo de quem da Rua João Trevisan olha o

imóvel, medindo vinte e quatro metros e trinta centímetros (24,30m), divisando com o lote

número seis (06); lado esquerdo de quem da Rua Waldomiro Camillo de Camargo olha o

imóvel ou lado direito de quem da Rua João Trevisan olha o imóvel, medindo vinte e nove

metros e noventa e dois centímetros (29,92m), divisando com o lote número oito (8)".

• Matrícula 122.427 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número cinquenta e seis (56) da Quadra "SS" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de cento e vinte e cinco metros quadrados (125,00m2), que assim se descreve: faz frente para

a Rua Rafael Bavoso, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel,

medindo vinte e cinco metros (25, OOm), divisando com o lote número cinquenta e cinco (55);

lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m),

divisando com os lotes números cinquenta e sete (57) e cinquenta e oito (58); aos fundos,

medindo cinco metros (5, OOm), divisando com o lote número sessenta e seis (66). Ï)

• Matrícula 122.429 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número cinquenta e sete (57) da Quadra "SS" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de 258,22 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Rafael Bavoso,

com onze metros e vinte e sete centímetros (11,27m) em curva de concordância entre a Rua

Rafael Bavoso e a Rua Anna Schiavo Chrispím e dezoito metros e noventa e nove centímetros

(18,99m) em linha reta fazendo frente para a Rua Anna Schiavo Chrispim; lado direito de

quem da Rua Rafael Bavoso olha o imóvel, medindo dezoito metros (18,00m), divisando com

parte do lote número cinquenta e seis (56); lado esquerdo de quem da Rua Anna Schïavo

Chrispim olha o imóvel, medindo vinte e três metros e vinte e quatro centímetros (23,24m),
divisando com o lote número cinquenta e oito (58). "

• Matrícula 122.430 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número cinquenta e oito (58) da Quadra "SS" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área
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de 186,34 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com nove metros e setenta e três centímetros (9, 73m); lado direito de quem da Rua

olha o imóvel, medindo vinte e três metros e vinte e quatro centímetros (23,24m), divisando

com o lote número cinquenta e sete (57); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel,

medindo trinta metros (30,00m), divisando com os lotes números sessenta (60), sessenta e um

(61), sessenta e dois (62) e sessenta e três (63), sessenta e quatro (64) e sessenta e cinco (65);

aos fundos, medindo sete metros (7,00m) divisando comparte do lote número cinquenta e seis

(56).'))

• Matrícula 122.431 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

í("UM LOTE DE TERRENO sob número cinquenta e nove (59) da Quadra "SS" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de 273,50 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com vinte e três metros (23,00m) em linha reta e onze metros e sessenta e oito

centímetros (11,68m) em curva de concordância entre a Rua Anna Schiavo Chrispim e a Rua

Adão José Siqueira Melo e medindo doze metros e cinquenta centímetros (12,50m) em linha

reta, fazendo frente para a Rua Adão José Siqueira Melo; lado direito de quem da Rua Anna

Schiavo Chrispim olha o imóvewl, ou lado esquerdo de quem da Rua Adão José Siqueira

Melo olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m) divisando com o lote número

sessenta (60).f)

• Matrícula 122.432 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número sessenta (60)da Quadra "SS" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de cento e vinte e cinco metros quadrados (125,00m2), que assim se descreve: faz frente para

a Rua Adão José Siqueira Mello, com cinco metros (5, OOm); lado direito de quem da Rua

olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número

cinquenta e nove (59); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco

metros (25,00m), divisando com o lote número sessenta e um (61); aos fundos, medindo cinco

metros (5, OOm), divisando com o lote número cinquenta e oito (58)."

Matrícula 121.366 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

""UM LOTE DE TERRENO sob número um (01) da Quadra "Y" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 235,01
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metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Gilberto de Almeida Curado,

com três metros e cinquenta centímetros (3,50m) em linha reta e vinte metros e quarenta e

seis centímetros (20,46m) em curva de concordância entre a Rua Gilberto de Almeida

Curado e a Estrada Municipal Fazenda Grande e medindo quatorze metros (14,00m) em

linha reta fazendo frente para a Estrada Municipal Fazenda Grande; lado direito de quem da

Rua Gilberto de Almeida Curado olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m),

divisando com o lote número cinquenta e oito (58); lado esquerdo de quem da Estrada olha o

imóvel, medindo dois metros e cinquenta centímetros (2,50m), divisando com parte do lote

número dois (02). "!}

• Matrícula 121.367 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

UM LOTE DE TERRENO sob número quatro (04) da Quadra "Y" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 249,30

metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Estrada Municipal Fazenda

Grande, com oito metros (8, OOm), em linha reta e vinte metros e cinquenta e sete centímetros

(20,57m) em curva de concordância entre essa Estrada e a Rua Gumercindo Bertino e

medindo dois metros (2, OOm) em Unha reta fazendo frente para a Rua Gumercindo Bertino;

lado direito de quem da Estrada olha o imóvel, medindo vinte e três metros e oitenta

centímetros (23,80m), divisando com o lote número três (03); lado esquerdo de quem da Rua

Gumer cindo Bertino olha o imóvel, medindo quinze metros (15,00m), divisando comparte do

lote número cinco (05).})

• Matrícula 121.374 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número cinco (05) da Quadra "Z" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 169,62

metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Estrada Municipal Fazenda

Grande, com oito metros (8,00m); lado direito de quem da Estrada olha o imóvel, medindo

trinta e seis metros e sessenta centímetros (36,60m), divisando com os lotes números quatro

(04), trinta e dois (32), trinta e três (33) e trinta e quatro (34); lado esquerdo de quem da

Estrada olha o imóvel, medindo trinta e um metros e vinte e cinco centímetros (31,25m),
divisando com o lote número seis (06); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando
com parte do lote número oito (08)."

Matrícula 121.377 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:
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s^asy
""UM LOTE DE TERRENO sob número trinta e quatro (34)da Quadra (í Z" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de cento e vinte e cinco metros quadrados (l 25.00m2), que assim se descreve: faz frente para

a Rua Gumercindo Bertino, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o

imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número trinta e três

(33); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25, OOm),

divisando com os lotes números um (01), dois (02), três (03) e quatro (04); aos fundos,

medindo cinco metros (5, OOm), divisando com parte do lote número cinco (05). ))

• Matrícula 133.679 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número nove (09) da Quadra "A" do loteamento

denominado "Flores do Paraíso" situado nesta cidade e comarca, com área de cento e

cinquenta metros quadrados (150,00m2), que assim se descreve: mede sete metros e

cinquenta centímetros (7,50m) em reta de frente para a Rua Três (03); do lado esquerdo de

quem da Rua Três (03) olha o lote mede vinte metros (20,00m) em reta confrontando com o

lote número oito (08); aos fundos mede sete metros e cinquenta centímetros (7,50m) em reta

confrontando com a Gleba 5-A1 de propriedade de Márcio Augusto Preterotto, Marcos

Preterotto e Maurício Preterotto (imóvel da matrícula n" 29.233 desta Serventia); do lado

direito de quem da Rua Três (03) olha o lote mede vinte metros (20,00m) em reta

confrontando com o lote número dez (10).ï)

• Matrícula 133.681 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número dez (10) da Quadra "B" do loteamento

denominado "Flores do Paraíso" situado nesta cidade e comarca, com área de cento e

cinquenta metros quadrados (150,00m2), que assim se descreve: mede sete metros e

cinquenta centímetros (7,50m) em reta de frente para a Rua Três (03); do lado direito de

quem da Rua Três (03) olha o lote mede vinte metros (20,00 m) em reta confrontando com o

lote número nove (09); aos fundos, mede sete metros e cinquenta centímetros (7,50m) em reta

confrontando com o lote número dezoito (18); do lado esquerdo de quem da Rua Três (03)
olha o lote mede vinte metros (20,00 m) em reta confrontando com o lote número onze (11). "

• Matrícula 133.683 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM' LOTE DE TERRENO sob número dezenove (19)da Quadra "B" do

loteamento denominado "Flores do Paraíso " situado nesta cidade e comarca, com a área de
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cento e cinquenta metros quadrados (150,00m2), que assim se descreve: mede sete metros e

cinquenta centímetros (7,50m) em reta de frente para a Rua Dois (02); do lado direito de

quem da Rua Dois (02) olha o lote mede vinte metros (20,00m) em reta confrontando o lote

número dezoito (18); aos fundos mede sete metros e cinquenta centímetros (7,50m) em reta

confrontando com o lote número nove (09); do lado esquerdo de quem da Rua Dois (02) olha

o lote mede vinte metros (20, OOm) em reta confrontando com o lote número vinte (20). l)

• ]Matrícula 133.685 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"U]\í LOTE DE TERRENO sob número treze (13) da Quadra "C" do loteamento

denominado "Flores do Paraíso" situado nesta cidade e comarca, com a área de cento e

cinquenta metros quadrados (150,00m2), que assim se descreve: mede sete metros e

cinquenta centímetros (7,50m) em reta de frente para a Rua Dois (02); do lado direito de

quem da Rua Dois (02) olha o lote mede vinte metros (20, OOm) em reta confrontando o lote

número doze (12); aos fundos mede sete metros e cinquenta centímetros (7,50m) em reta

confrontando com o lote número dezoito (18); do lado esquerdo de quem da Rua Dois (02)

olha o lote mede dezenove metros e cinquenta centímetros (19,50m) em reta confrontando

com o lote número quatorze (14). ")f

íí

Matrícula 133.687 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número dezenove (19)da Quadra "C" do

loteamento denominado "Flores do Paraíso " situado nesta cidade e comarca, com a área de

cento e cinquenta metros quadrados (l 50.00m2), que assim se descreve: mede sete metros e

cinquenta centímetros (7,50m) em reta de frente para a Rua Um (01); do lado direito de quem

da Rua Um (01) olha o lote mede vinte metros (20,00m) em reta confrontando com o lote

número dezoito (18); aos fundos, mede sete metros e cinquenta centímetros (7,50m) em reta

confrontando com o lote número doze (12); do lado esquerdo de quem da Rua Um (01) olha o

lote mede vinte metros (20,00m) em reta confrontando com o lote número vinte (20). "))

• Matrícula 133.690 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número nove (09) da Quadra "D" do loteamento

denominado "Flores do Paraíso" situado nesta cidade e comarca, com a área de 150,15

metros quadrados, que assim se descreve: mede sete metros e setenta centímetros (7,70m) em

reta de frente para a Rua Um (01); do lado direito de quem da Rua Um (01) olha o lote mede

dezenove metros e cinquenta centímetros (19,50m) em reta confrontando com o lote número
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oito (08); aos fundos mede sete metros e setenta centímetros (7,70m) em reta confrontando

com a Area Institucional; do lado esquerdo de quem da Rua Um (01) olha o lote mede

dezenove metros e cinquenta centímetros (19,50m) em reta confrontando com o lote número

dez (10).))

(t

Matrícula 11.075 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"Rua Cinco, lote n" 08, da quadra "E", do loteamento denominado Parque São

Luiz, no Bairro Jundiaí-Mirim, nesta cidade. Um terreno com a área de 300,00 metros

quadrados, medindo 12,00 metros de frente para a Rua Cinco, por 25,00 metros da frente aos

fundos, de ambos os lados, confrontando de um lado com o lote 07, de outro lado com o lote

09 e pêlos fundos com o lote 27 onde tem a mesma largura da frente.)S

• M[atrícula 11.076 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"Rua Cinco, lote n" 09, da quadra "E", do loteamento denominado Parque São

Luiz, no Bairro Jundiaí-Mirim, nesta cidade. Um terreno com a área de 300,00 metros

quadrados, medindo 12,00 metros de frente para a Rua Cinco, por 25,00 metros da frente aos

fundos, de ambos os lados, confrontando de um lado com o lote 08, de outro lado com uma

viela e nos fundos com o lote n° 26, onde tem a mesma largura da frente.)!

• Matrícula 33.878 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO, sob n" 01, da quadra L, do Loteamento

denominado PARQUE SÃO LUIZ, nesta cidade e comarca, medindo 3,50 metros defronte

para a Avenida Vitorio Pavan; 14,13 metros em curva para a confluência da Av. Vitorio

Pavan com a Rua António Santoro; 18,00 metros de frente para a Rua António Santoro;

12,00 metros nos fundos onde divide com o lote 10, e de outro lado, mede 27,00 metros e

divide corn o lote 2, encerrando a área de 307,00 metros quadrados.S)

• Matrícula 33.655 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO, sem benfeitorias, sob número 2 da quadra L do Parque

São Luiz, situado neste município e comarca, bairro de Jundiaí-Mirim, contendo a área de

324,00 m2, medindo 12,00 metros de frente para a rua Catorze; 27,00 metros de um lado,

dividindo com o lote l; 27,00 metros de outro lado dividindo com o lote 3, e 12,00 metros nos

fundos dividindo com o lote 10."
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• Matrícula 33.994 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"Um lote de terreno sob n" 03, da quadra L, do Parque São Luiz, nesta cidade e

comarca, com a área de 324,00 metros quadrados, medindo 12,00 metros de frente para a

Rua 14, por 27,00 metros da frente aos fundos de ambos os lados, confrontando-se de um

lado com o lote n° 02, de outro lado com o lote n" 04, e fundos onde mede 12,00 metros,

confronta comparte dos lotes ns. 05 e 10.))

• Matrícula 55.635 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

""UM TERRENO constituído de parte do lote n" 05 da quadra "L", do PARQUE

SÃO LUIZ, situado nesta cidade e comarca, com a área de 66,00 metros quadrados,

medindo 12,00 metros de frente para a Avenida Dois; 13,00 metros nos fundos, dividindo

com o remanescente do lote 05; 8,00 metros pelo lado direito, dividindo com o lote n" 04;

3,00 metros onde divide com o lote n" 06. "

• Matrícula 33.654 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número 10, da quadra "L", do loteamento

denominado Parque São Luiz, situado neste município e comarca, contendo a área de 300,00

m2, medindo 12,00 metros de frente para a rua Vinte; por 25,00 metros da frente aos fundos,

de ambos os lados, confrontando de um lado com os lotes n°s 01 e 02 e parte do lote n° 03, de

outro lado com o lote n° 09 e nos fundos com o lote n° 05, todos da mesma quadra. "))

• Matrícula 32.996 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob n" 5, da quadra "M", do PARQUE SÃO

LUIZ, Bairro Jundiaí-Mirim, nesta cidade e comarca, com a área de 300,00 metros

quadrados, medindo 12,00 metros de frente para a Rua 20, por 25,00 metros da frente aos

fundos, dividindo-se de um lado, com o lote n° 06; de outro lado, com os lotes ns 4 e 3 e pêlos

fundos, com o lote n° 10, onde tem a largura da frente."

• Matrícula 32.997 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob n" 6, da quadra "M", do PARQUE SÃO

LUIZ, Bairro Jundiaí-Mirim, nesta cidade e comarca, com a área de 300,00 metros

quadrados, medindo 12,00 metros de frente para a Rua 20, por 25,00 metros da frente aos

fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos , a mesma largura da frente; confrontando-se de
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um lado, com o lote n° 07; de outro lado com o lote nüQ5; e, pêlos fundos, com o lote n° 09,

onde tem a largura da frente.""

• Matrícula 9.005 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"Rua Vinte, lote 07, da quadra "M", do Parque São Luiz, Bairro Jundiaí-

M^irim, nesta cidade. Um terreno sem benfeitorias, com a área de 300,00 metros quadrados,

medindo 12,00 metros de frente para a Rua Vinte, por 25,00 metros de frente aos fundos de

ambos os lados, confrontando de um lado com o lote n° 6, de outro lado com Irmãos Pavan e

nos fundos com o lote n" 8, onde de largura tem a mesma medida da frente.ï)

• IVIatrícula 142.233 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

'LOTE COMERCIAL Cl do loteamento denominado "Conjunto Habitacional

Jundiaí L", situado nesta cidade e comarca, com a área de 760,64 metros quadrados, que

assim se descreve: inicia-se no ponto localizado na lateral da Alameda Cesp, na divisa com o

Lote C2, deste segue em curva a direita pela lateral da referida alameda, por um

desenvolvimento de 4,15 metros com raio de 37,00 metros; deste segue em reta com azimute

de 296055'04" por uma distância de 54,51 metros; deste deflete a direita e segue com azimute

de 86°16'18" por uma distância de 50,54 metros, confrontando em 18,31 metros com Sistema

de Lazer l e 32,23 metros com o Lote RI; deste deflete a direita e segue com azimute de

176°16'18" por uma distância de 29,76 metros até o ponto onde teve início a presente

descrição, confrontando com o Lote C2. "J

• Matrícula 142.236 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"LOTE COMERCIAL C4 do loteamento denominado "Conjunto Habitacional

Jundiaí L", situado nesta cidade e comarca, com a área de 1.321,63 metros quadrados, que

assim se descreve: inicia-se no ponto localizado na lateral da Alameda Cesp, na divisa como

Sistema de Lazer 2, deste segue pela lateral da referida alameda, com azimute de 0°20'07'

por uma distância de 31,56 metros; deste deflete a direita e segue com azimute de 90°20'15

por uma distância de 41,26 metros, confrontando com o Lote C5; deste deflete a direita e

segue confrontando com a Area Verde l com os seguintes azimutes e distâncias; azimute de

192° 31 '37" e distância de 5,07 metros; azimute de 172°42'23" e distância de 14,24 metros,

azimute de 170°13'21" e distância de 12,68 metros; deste deflete a direita e segue com

azimute de 270°20'07" por uma distância de 44,30 metros até o ponto onde teve início a

presente descrição, confrontando com Sistema de Lazer 2.

•>!

))

))
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• Matrícula 142.237 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"LOTE COMERCIAL C5 do loteamento denominado "Conjunto Habitacional

Jundiaí L", situado nesta cidade e comarca, com a área de 1.432,57 metros quadrados, que

assim se descreve: inicia-se no ponto localizado na lateral da Alameda Cesp, na divisa com o

Lote C4; deste segue pela lateral da referida alameda com azimute de 0°20'07" por uma

distância 31,56 metros; deste deflete a direita e segue com azimute de 90°20'07" por uma

distância de 49,04 metros, confrontando com o Lote C6; deste deflete a direita e segue

confrontando com Area Verde l com os seguintes azimutes e distâncias; azimute 175° 19'29:

por uma distância de 4,01 metros, azimute de 200°01'54" e distância de 16,32 metros;

azimute de 192°31'37" e distância de 12,48 metros; deste deflete a direita e segue com

azimute de 270°20'15" por uma distância de 41,26 metros até o ponto onde teve início a

presente descrição, confrontando com o Lote C4.

))

ff

• Matrícula 142.238 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

'LOTE COMERCIAL C6 do loteamento denominado "Conjunto Habitacional

Jundiaí L", situado nesta cidade e comarca, com a área de 1.627,39 metros quadrados, que

assim se descreve: inicia-se no ponto localizado na Alameda Cesp, na divisa com o Lote C5;

deste segue pela lateral da referida alameda com azimute de 0"20'07" por uma distância de

31,56 metros; deste deflete a direita e segue com azimute de 90°20'07" por uma distância de

58,00 metros, confrontando com o Lote R3; deste deflete a direita e segue confrontando com

Area Verde l com os seguintes azimutes e distâncias; azimute de 209°27'13" e distância de

5,57 metros, azimute de 205°01'06" e distância de 13,55 metros; azimute de 185°18'20" e

distância de 10,63 metros, azimute de 175°19'29" e distância de 3,81 metros; deste deflete a

direita e segue com azimute de 270° 20'07" por uma distância de 49,04 metros, até o ponto

onde teve início apresente descrição, confrontando com Lote C5. ff

• Matrícula 142.239 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

LOTE COMERCIAL C7 do loteamento denominado "Conjunto Habitacional

Jundiaí L", situado nesta cidade e comarca, com a área de 6.629,33 metros quadrados, que

assim se descreve: inicia-se no ponto localizado na lateral da Rua 2 na divisa com o Lote R4;

deste segue pela lateral da referida rua azimute de 291 °50'19" por uma distância 48,71

metros; deste segue em curva a esquerda pela lateral da Alameda Cesp, com desenvolvimento

de 29,55 metros com raio de 100,69 metros até o ponto 17; deste segue em reta pela lateral

da referida alameda com azimute de 290°47'57"por uma distância de 40,00 metros até o
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ponto 18; deste deflete a direita e segue com azimute de 47°47'57" por uma distância de

124,19 metros, confrontando com parte da Gleba A- Area Remanescente da matrícula n"

103.361 do l ° O. R. L, deste deflete a direita e segue com azimute de 172°49'45" por uma

distância de 131,04 metros até o ponto onde teve início apresente descrição, confrontando

com o Lote R4.ï)

Art. 2°. Fica autorizada a alienação dos lotes públicos a que se refere o Art. 1°,

mediante procedimento licitatório, na modalidade de leilão, nos termos do artigo 76, inciso I,

da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Art. 3°. Os lotes acima descritos encontram-se caracterizados nas plantas em anexo,

que, devidamente mbricadas pelo Prefeito, ficam fazendo parte integrante desta Lei,

juntamente com os respectivos laudos de avaliação.

Art. 4° - O valor fixado para a alienação, que não será inferior ao avaliado, será de

conformidade com o estabelecido no Edital da Licitação.

Art. 5°- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta do

adquirente do imóvel.

Art. 6 . A lavratura da escritura deverá ser providenciada pelo licitante vencedor e

registrada no respectivo Cartório de Registro de Imóveis dentro do prazo de 60 (sessenta)

dias, a partir da data da adjudicação do bem, cujas custas e encargos correrão por sua conta.

Art. 7°. As condições e prazos previstos nesta Lei serão consignados no competente

Edital da Licitação, sendo os mesmos de observância obrigatória.

Art. 8°. Esta Lei entra em/vigor na d^ta de sua publicação.

LUIZ TE INDO IVTACHADO

Prefeito

see. l
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Prefeitura
de Jundiaí

LAUDO DE AVALIAÇÃO

l.

2.

3.

REFERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS:

Processo n^ : SEI FMS 60/2023

Decreto n^ : *.*.*_*_*_*_*

Finalidade : Avaliação para processo de Leilão

REFERÊNCIAS DOMINIAIS:

Proprietário : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

REFERÊNCIAS DO IMÓVEL:

Local LOTEAMENTO POPULAR FAZENDA GRANDE

Quadra Lote

ec
ec

LL

LL

LL

LL
NN

00
pp

QQ
QQ
QQ
QQ
R

R
R
RR
RR

ss
ss

ss
ss

19
21

l

2

101

105

74
34
11
47
48

49

50

2A

12

14
6

7

56

57
58
59

Área

(m2)
125,00
125,00

159,70

125,00

125,00

229,02

125,00
125,00
241,59
125,00

262,76

143,75

171,25

157,92

125,00
273,50

228,51
135,62

125,00
258,22
186,34

273,50

Matrícula

(^O.R.I.)
121.392
121.394

122.001

122.002

122.233

122.238

122.317
122.377
122.391
122.401

122.402

122.404

122.405

121.349

121.358

121.360

122.498
122.418
122.427
122.429

122.430
122.431

n^
Contribuinte

75.033.0019
75.033.0021

75.042.0001
75.042.0002
75.042.0101

75.042.0105
75.044.0074
75.045.0034
75.046.0011

75.047.0047
75.047.0048
75.047.0049

75.047.0050

75.022.0053

75.022.0012
75.022.0014
75.048.0006

75.048.0007
75.049.0056
75.049.0057
75.049.0058
75.049.0059

4^ andar-Sul- ramal 8469 (2023/187 - FUMAS - LEILÃO - SEI FMS 60/2023)



ss
Y
Y
z
z

60
l
4
5
34

 

125,00
235,01
249,30
169,62
125,00

Prefeitura
de Jundiaí

122.432
121.366
121.367
121.374
121.377

75.049.0060

75.029.0001

75.029.0004

75.300.0005
75.030.0034

4. VALOR AVALIATÔRIO:

Valor do m2 para todos os lotes

R$ 1.150,00/m2

(Um Mil Cento e Cinquenta Reais por metro quadrado)

Jundiaí, 30 de outubro de 2023

THALES GASSER FORTI

Engenheiro UGISP/DOPB/DP

4^ andar-Sul- ramal 8469 (2023/187 - FUMAS - LEILÃO - SEI FMS 60/2023)



l.

2.

3.

Prefeitura
de Jundiaí

LAUDO DE AVALIAÇÃO

REFERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS:

Processo n° :

Decreto n° :

Finalidade :

REFERÊNCIAS DOMINIAIS:

SEI FMS 60/2023

*_*_*_*_*_*_*

Avaliação para processo de Leilão

Proprietário : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

REFERÊNCIAS DO IMÓVEL:

Local JARDIM NOVO HORIZONTE

Quadra

c
c
c
c
c

Lote

l
4
5
6
7

Área Matrícula

(m2)
760,64

1.321,63
1.432,57

1.627,39
6.629,33

(^O.R.I.)
142.233
142.236
142.237

142.238
142.239

n^
Contribuinte

79.136.0001

79.136.0004
79.136.0005
79.136.0006
79.137.0001

4. VALOR AVALIATÔRIO:

Valor do m2 para os lotes Cl, C4, C5 e C6

R$ 1.000,00/m2
(Mil Reais por metro quadrado)

Valor do m2 para o lote C7

R$ 800,00/mz
(Oitocentos Reais por metro quadrado)

THALES GASSER FORTI
Engenheiro UGISP/DOPB/DP

Jundiaí, 30 de outubro de 2023

4^ andar-Sul- ramal 8469 (2023/187 - FUMAS - LEILÃO - SEI FMS 60/2023)
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Prefeitura
de Jundiaí

LAUDO DE AVALIAÇÃO

l. REFERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS:

2.

3.

SEI FMS 60/2023

*-*-*-*-*-*-*

Processo n° :

Decreto n° :

Finalidade : Avaliação para processo de Leilão

REFERÊNCIAS DOMINIAIS:

Proprietário : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

REFERÊNCIAS DO IMÓVEL:

Local LOTEAMENTO FLORES DO PARAÍSO

Quadra Lote

A
B

B

c

c
D

9
10
19
13
19
9

Área Matrícula

(m2)
150,00
150,00
150,00

150,00
150,00

150,00

(1°O.R.I.)
133.679
133.681
133.683
133.685
133.687
133.690

n^
Contribuinte

65.108.0009
65.109.0010

65.109.0019
65.11.00013

65.11.00019
65.111.0009

4. VALOR AVALIATÓRIO:

Valor do m2 para todos os lotes

R$ 1.345,00/m2

(Um Mil Trezentos e Quarenta e Cinco Reais por metro quadrado)

Jundiaí, 30 de outubro de 2023

THALES GASSER FORTI

Engenheiro UGISP/DOPB/DP

4^ andar-Sul- ramal 8469 (2023/187 - FUMAS - LEILÃO - SEI FMS 60/2023)



Prefeitura
de Jundiaí

LAUDO DE AVALIAÇÃO

l. REFERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS:

SEI FMS 60/2023

*-*-*-*-*-*-*

2.

3.

Processo n° :

Decreto n° :

Finalidade : Avaliação para processo de Leilão

REFERÊNCIAS DOMINIAIS:

Proprietário : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

REFERÊNCIAS DO IMÓVEL:

Local PARQUE SÃO LUIZ
JUNDIAÍ MIRIM

Quadra Lote Area Matrícula

E

E
L

L
L
L

L

M

M
M

8
9
l

2

3

5

10

5

6
7

(m2)
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00

300,00
300,00

300,00
300,00
300,00

(^O.R.I.)
11.075
11.076
33.878
33.655
33.994
55.635
33.654
32.996
32.997
9.005

n°
Contribuinte

61.066.0008
61.066.0009
56.004.0001
56.004.0002
56.004.0003

56.004.0005
56.004.0007

56.005.0005

56.005.0006
56.005.0007

4^ andar - Sul - ramal 8469 (2023/187 - FUMAS - LEILÃO - SEI FMS 60/2023)



Prefeitura
de Jundiaí

4. VALOR AVALIATÓRIO:

Valor do m2 para todos os lotes

R$ 920,00/m2

(Novecentos e Vinte Reais por metro quadrado)

THALES GASSER FORTI
Engenheiro UGISP/DOPB/DP

Jundiaí, 30 de outubro de 2023

4^ andar-Sul- ramal 8469 (2023/187 - FUMAS - LEILÃO - SEI FMS 60/2023)
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Edilidade, o presente projeto

de lei que tem o objetivo de obter autorização legislativa para alienação de imóveis

integrantes do patriinônio público da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS,

mediante procedimento licitatório, na modalidade leilão, nos termos do artigo 76, inciso I, da

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Trata-se de lotes doados à FUMAS pelo Município de Jundiaí e através

de parcerias com a iniciativa privada, sendo que o objetivo de sua alienação a particulares,

através de procedimento licitatório, tem por fim o direcionamento de recursos para o Fundo

Municipal de Habitação, visando a aquisição de lotes mais otimizados, aquisição de recursos

para produção de unidades habitacionais, bem como a oferta de recursos em forma de

subsídio em unidades prontas, atendendo as necessidades mais prementes das famílias que

estejam alocadas em áreas de risco.

A medida encontra amparo legal no artigo 110 da Lei Orgânica de

Jundiaí, a qual possibilita a alienação de bens imóveis públicos quando existir interesse

público devidamente justificado.

A presente propositura não provocará impacto orçamentário- financeiro

à FUMAS, pois as despesas decorrentes da execução da Lei correrão por conta exclusiva do

adquirente do imóvel.

Restando, pois, jusíiFi^ados os motivos que dão ensejo à presente

iniciativa, permanecemos convictos ^e que \)s nobres vereadores não faltarão com o

necessário apoio para a aprovação do F)frojeto de l|ei.

9
IZ^ERTLUIZ^ERNA^

Prefeito

ACHADO

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400



Prefeitura
deJundiaf

Estimativa de Impacto Orç-Financeiro Legislativo  
SEI 1597290/2024

VALORES CORRENTES

Em 28/05/2024

Art. 9°, Inc. XIII, alínea a) das Instruções n.02/2008 (TC-A-40.728/026/07) - Area Municipal - do TCE-SP - (LRF, art 53, Inciso III)
Manual do Demonstraíívos Fiscais 149 Edição da Secretaria do Tesouro Nacional - STN ~ Sem Fontes do RPPS

Versão 02_24

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
2022

(Realizado)

2022

(Realizado)

2024

(Orçado)

2025

(Previsão)

2026

(Previsão)

2027

(Previsão)

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (l)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Previdencíária

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Aplicações Financeiras (II)

Outras Receitas Patrimoniais

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

Outras Receitas Financeiras (III)
Receitas Correntes Restantes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (l .11. Ill)
RECEITAS DE CAPITAL (V)
Operações de Crédito (VI)
Amortização de Empréstimos (Vil)
Alienação de Bens
Receitas de Alienação de Invesllmenlos Temporários (VIII)
Receitas de Alienação de tnvesíímentos Permaneníes (IX)
Outras Alienações de Bens
Transferências de Capital
Coni/én/os

Outras Transferências de Capital

Outras Recaitas de Capital

Outras Receitas de Capita! Não Primárias (X)

Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V-VI -Vil - VIII . IX - X)

2.815.829.6321
1.027.434.7041

32.785.6721

32.785.6721
101.863.6811
74.073.6201

27.790.0601

1.516.643.5741

137.102.0001

137.102.0001

2.741.756.0111

55.355.3571

30.981.1141

296.8871

296.8871
21.027.7271

21.027.7271

3.049.6291

3.049.6291

24.374.2431

2.903.846.1441
1.153.449.51Tl

38.387.6951

38.387.6951

B3.70S.5051

80.921.6991
2.786.8071

1.485.986.3261

142.314.1011

142.314.1011

2.822.924.4451

54.058.1141

16.750.3841

842.7321

842.7321
32.824.4151

32.824.4151

3.640.5821

3.640.5821

37.307.73al

3.622.422.1001
1.509.954.9601

37.405.7001

37.405.7001

49.505.7001

46.685.7001
2.S20.000|

1.875.835.2401
149.720.500]

149.720.5001
3.575.736.4001

110.488.0001

59.836.0001

429.0001

429.0001
50.142.0001
50.142.0001

21.0001

21.0001
50.592.0001

3.343.074.000]
1.4S8.600.000|

41.650.0001

41.650.0001

53.650.0001

50.650.0001

3.000.0001

1.602.833.0001

156.335.0001

156.335.0001

3.292.424.0001
223.100.0001
200.000.0001

100.0001

100.0001

20.000.0001

20.000.0001

3.000.0001

3.000.0001
23.100.000]

3.488.497.7191
1.553.354.1001

43.461.7751

43.461.7751
55.983.7751

52.853.2751

3.130.5001

1.672.562.4971

163.135.5731

163.135.5731

3.435.644.4441
37.120.000]
25.000.000]

120.000]

120.0001

10.000.000]

10.000.0001

2.000.0001

2.000.0001
12.120.0001

3.640.247.370

1.620.925.003

45.352.362

45.352.362
58.419.069
55.152.392

3.266.677

1.745.318.965

170.231.970

170.231.970

3.585.094.977
29.630.000
15.000.000

130.000

130.000
12.500.000

12.500.000

2.000.000

2.000.000

14.630.000

RECEITAS INTRAORÇAMENTÂRIAS 255.883.30S 288.683.174 362.675.6001 368.590.0001 396.234.2501 425.951.819

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 2.766.130.2541 2.860.232.1751 3.626.328.4001 3.315.524.0001 3.447.764.4441 3.599.724.977

DESPESAS PRIMÁRIAS
2022

(Realizado)

2022

(Realizado)

2024

(Orçado)

2025

(Previsão)

2026

(Previsão)
2027

(Previsão)

DESPESAS CORRENTES (XIII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Divida (XIV)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII . XIV)
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)
Investimentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)

Aquisição de Título de Capital já Iníegralizado (XVIII)

Ayulslceo de Titulo de Crédito (XIX)

Demais Inversões Financeiras

Amortização da Divida (XX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX)
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

Projeçâo de Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias (XXIII)

2.363.436.9091

1.07S.886.823I

43.634.6511

1.240.915.4351

2.319.802.2581
175.601.5461

132.344.2041

43.257.3431
132.344.2041

127.175.1991

2.674.970.6051

1.185.724.6201

44.051.3261

1.445.194.e59l

2.630.919.278t

198.304.3701

150.371.3911

47.932.9791

150.371.3911

213.650.1341

3.422.332.400]
1.566.037.0001

61.000.0001
1.795.295.400]

3.361.332.4001

295.574.7001
246.074.7001

49.500.0001
246.074.7001

15.003.0001

3.135.674.0001

1.422.869.0001
69.500.0001

1.643,305.0001
3.066.174.0001

295.500.0001
230.000.0001

65.500.0001

230.000.0001

15.000.0001

120.000.0001

3.237.567.7191

1.472.669.4151
69.337.5001

1.695.560.8041

3.168.230.219[
142.050.0001

75.500.0001

66.550.0001

75.500.0001
16.000.0001

130.000.0001

3.354.272.370

1.523.095.68S

76.271.250

1.754.905.432

3.278.001.120
158.805.000

85.600.000

73.205.000
85.600.000

16.800.000

140.000.000

DESPESAS INTRAORÇAMENTÂRIAS 232.231.671 276.293.8831 362.675.6001 368.590.0001 396.234.2501 425.951.819

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIV) = (XV + XXI + XXII+XXIII) 2.579.321.6621 2.994.940.8031 3.622.410.1001 3.431.174.0001 3.389.730.2191 3.520.401.120

RESULTADO PRIMÁRIO (XII - XXIV) 186.808.59;ï (134.708.628( 3.918.3001 (115.650.000) 58.034.225ï 79.323.858

META DA LEI DE D1RETRIZES ORÇAMENTARIAS. LDO 39.249.70pl (35.349.700)| 13.894.00o|

Aumento Permanente da Receita

Ampliação das Despesas

766.096.225

627.469.297

(310.804.4001

(191.236.100)

132.240.444

(41.443.7S1)

151.960.533

130.670.901

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIQATÓRIAS DE CARÂTER CONTINUADO 138.626.928 (119.568.300) Í7J.684.225

b
21.289.633

fALORES ENVOLVIDOS NA ESTIMATIVA DE IMPACTO



VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Resultado do Impacto (valores inferiores ou iguais a zero implicam em ausência
de impacto ou impacto nulo)

ÍSPACTO HW.ti

IMPACTO NULO

iDemonstrativo elaborado exclusivamente para o acompanhamento do Processo Administrativo Eletronico SEI n° FMS.0000060/2023, objetivando a aprovação Legislativa do Projeto de Lei - PL
|que autoriza a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS alienar (vender) áreas integrantes do património público da Fundação.

Notas Explicativas;

Foi alterada pela STN (Secretária do Tesouro Nacional) na 14* Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) a metodologia de cálculo do Resultado Primário, agora retira-se o efeitos das fontes do RPPS (IPREJUN) para
apuração do resultado, porém são apropriadas as receitas e despesas intraorçamentárlas.

Versão 82_24 . DEPOIS DO FECHAMENTO CONTÂBIL 2033 Ë 00 RREO DO e- BIMESTRE 2B23 E PROJEÇÕES DA LDO 2024

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Boscolo, Diretor do Departamento de Orçamento, em 28/05/2024, às 10:52, conforme art.
ggg "^ 11°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

%1 Documento assinado eletronicamente por Jones Henrique Martins, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, em 06/06/2024, às 11:13, conforme
»g^ "-' } art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador 1597290 e o código CRC
09C7D176.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8983 -jundiai.sp.gov.br
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Anexo II - Estimativa de Impacto
Orçamentário   SEI 1356787/2024 Em 07/02/2024

ANEXO II

fí
F^Fd»iii>;V..ir;t'wl

JUNDIAI "Ï^Ï"'1
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO- 2024

DATA: U7/02/M24

PROCESSO  : FMSA000060 ANO: 2023

UNIDADE SOIKITANTE: 54 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

-t.TÏJPO;

OBRAS CIVIS

REEQU til BRIO ECON&IVttCO-FINANCEfRO EADrTArUIIENTCkS DE CONTRATOS

lAQUIStÇÃO DE ATWO PERMANENTE

l REPACTUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÉNIOS / PARCERIAS / ETC...

l NOVA CONTRATAÇÃO

I

X IOUTRO (especificar na descrição)

Z DESaiKAO fDetaifwKta):

Projeto de lei que visa obter autorização legislativa para aiienaçao de imóveis integrantes do
patrimô.nio público, da Fundação Municipal de Aça o So-cial - FUMAS, medaBnte procedimento.
licitatório, na modalidade leilão, nostemno.s do artigo 76, inciso l, da Lei Federai n.D 14.133, de 1°
de abril de 2021, todos eles situados no Município de Jundiaí, para fins de dl reciona mento dos
recursos financeiros obtidos para o Fundo Municipai de Habitação, visando à aquisição de lotes
mais otimizados e/ou para a produção de unidades habitacionais e/ou para ofertar subsídios em
unidades prontas, atendendo as necessidades mais prementes das famílias que estejam
Blocadas em áreas de risco (no caso em tela, o inn p acto orçamentário-financeiro é nulo para a
FUMAS).

x NÃO HÁ AUMENTO DE DESPESA

OAUM!ENTO DE DESPESAS ESTA ABRANGI DO POR UM DOS PROG RAMAS INSERIiDOS NO PPA VICENTE

O AUMENTO DAS DESPESAS TEM ADEQUAÇÃO COM A LOA VIGENTE

ID AUMENTO DAS DESPESAS ULTRAPASSA O EXERCfclO FINANCEÍRO CORRENTE. PORTANTO AS MESMAS SERÃO



'CONStCNADAS NA(S} LOA DO(S} EXERCfclO(S) SEGUÍNTE(5} DE ACORDO COM OCRONOGRAMA DE DESEMIBOISOS
DO ITEM 7

Se houver Convénios, Paroeri.as, Contratos •e demais 'Congéneres preencher os cam;pos ababto:

TIPO

VALOR ATUAl/ANO

 ANO

VALOR PROJETADO/ANO

TÊRIVttNO

El PESSOAL E

l.CUSTE l O

liNVESTIMENTO

VALOR ANUAt
Q DESCRIÇÃO

RECURSO TESOURO (PMJ> RECURSO VINCUIADO

R$ RS
TOTAL

RS

4. DOTACÓES ENVOÍ.WDAS fesemdo em cwso):

4.1. DOTAÇÕES A SEREM OWRADAS:

DOTAÇÕES VALOR ANUAl

RECURSOTESOURO(PMJ) | RECURSO VINCULADO

RS RSTOTAL
RS

4.2. DOTAÇÕES A SEREM REDUZIDAS:

VAIOR ANUALDOTAÇÕES
RECURSO PRÓPRIO RECURSO VINCUUDO

R$ RSTOTAL
RS
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5. E!W£fÍHOS EFETfVADOS:

WWOOO D£ COBERWRA

(ÍUSS "XX" à'•Yf"}
VALORDATAwu

RSTOTAL

& fífïBNÜOlFÏ SFEWWAS:

JPfWffilDO JDI£ COBERTUÍÏA

fM£S"xx"à''rrf
VAÍORSEQ DATA

RSTOTAl

7. CROflOGR/WSA DE PAGAMKftlTOS:

ANO EM CURSO (RS} ANO 02 (RSï ANO 03 JRSï

PRÓPRIO (PIWJ}| VINCUtADQ IPRÓPRIO (PMJ]| VINCUIADO IPRÓPRIO (PMJ).! VINCULADO
JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

l J U L

I AGO

I SET

I OUT

I NOV

l DEZ
[••-»

TOTAL 01 s
TOTAL 02 s

JULIANO MARtGHETTO
G esto r Orça m e ntá ri o

TliAGO ADAMS
Diretor do DPGF

JOSÉ GALVÃO BRAGA .CAMPOS
Superintend ente

Documi

T) l Orçam
asiinat'ura
eleironiu | inciso I

Documento assinado eletronicamente por Juliano Marighetto, Analista de Planejamento, Gestão e
Orçamento, em 07/02/2024, às 13:37, conforme art. 1°, § T, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°,

do Decreto Municipal 26.136/2015.
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Anexo III   SEI 1356788/2024 Em 07/02/2024

Declaração

Ref.: PROCESSO SEI N.° FMS.0000060/2023

Declaramos para os fins dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n.° 101/00 - LRF, que o projeto de lei que visa obter
autorização legislativa para alienação de imóveis integrantes do património público da Fundação Municipal de Ação
Social - FUMAS, mediante procedimento licitatório, na modalidade leilão, nos tennos do artigo 76, inciso I, da Lei
Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, todos eles situados no Município de Jundiaí, para fins de direcionamento dos
recursos financeiros obtidos para o Fundo Municipal de Habitação, visando à aquisição de lotes mais otimizados e/ou para
a produção de unidades habitacionais e/ou para ofertar subsídios em unidades prontas, atendendo as necessidades mais
prementes das famílias que estejam alocadas em áreas de risco, o impacto orçamentário-financeiro é nulo para a
FUMAS, visto que não haverá desembolso de recursos para o presente exercício e para os dois subsequentes, estando
compatíveis com a Lei Orçamentaria Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes OrçaiTientárias.

Declaramos, ainda, que as metas pactuadas no Plano Plurianual não sofrerão alterações com a presente despesa.

JULIANO MARIGHETTO

Analista de Planejamento, Gestão e Orçamento

TIAGO ADAMI

Diretor do DPGF

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por Juliano Marighetto, Analista de Planejamento, Gestão e Orçamento, em 07/02/2024, às 13:38, conforme art. 1°, § 7°,
a«j^ l—l j da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

sejjâlDocumento assinado eleti'onicamente por Tiago Adami, Diretor do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças, em 21/02/2024, às 09:03, conforme art.
^^ i—J j i«^ 70^ da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

li tí lDocumento assinado eletronicamente por José Galvao Braga Campos, Superintendente, em 21/02/2024. às 14:14, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipalajj^^ l—l j 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.asili
et&t!

A autenticidade do documento pode ser conferida no site hnps://portalsei.jundiai.sp.gov.br infonnando o código verificador 1356788 e o código CRC 28S657FA.

FMS.0000060/2023

Av. União dos Ferroviários, 2222 - Bairro Centro - Jundiai - SP - CEP 13201-160
Tel: - fumas.jundiai.sp.gov.br
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Documento assinado eletronicamente por Tiago Adami, Diretor do Departamento de Planejamento,
Gestão e Finanças, em 21/02/2024, às 09:03, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art.
9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.
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Documento assinado eletronicamente por José Galvao Braga Campos, Superintendente, em
^ j^j |21/02/2024, às 14:14, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto

I Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 1356787 e o código CRC 4D5821E2.
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Ao primeiro dia do mês de junho de dois mil e vinte três, às dezesseis horas e trinta

minutos, realizou-se a centésima décima oitava reunião do Conselho Curador da

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, Gestão 2021/2024. Participaram via

videoconferência os Conselheiros: José Galvão Braga Campos, Carmelo Paoletti Neto,

Carlos Augusto Ribeiro, Wagner de Paiva, Celio Okumura Fernandes, Liane

Makowski Almeida, Andreina de Oliveira Silva, César António Picolo, Marcelo

Ferreira da Silva, bem como convidados os diretores da Fundação Municipal de Ação

Social, Tiago Adami, Edilson Chrispim, Clovis Pinhata Baptista, Henrique Bertonha, Alan

Carlos Piccolo, o gerente de projetos públicos Rafael Negrin Moreira, a apoiadora

institucional Paula de Carvalho Gimenez e secretariando a reunião Larissa Sequeira

Soares. Os conselheiros António César Galherdi, Célia Benassi e Jaqueline Alves não

apresentaram justificativa de ausência. O Superintendente da FUMAS José Galvão Braga

Campos iniciou a reunião dando boas vindas aos conselheiros, apresentando as

seguintes pautas, l) Nomeação do Procurador Jurídico Fundacional Henrique

Bertonha, como Procurador Jurídico Fundacional - Chefe; 2) Demonstrações

Financeiras 2022 e ata do Conselho Fiscal; 3) Lotes para comercialização; 4)

Remoção de famílias - Terreno Traviú; 5) Apresentação dos Projetos 2023/2024.

6) Resumo das Ações 2022; 7) Outros assuntos pertinentes ao conselho. ITEM l -

Realizada a apresentação e submetida a matéria quanto ao ad referendum dos

conselheiros, não foram apresentadas objeções. ITEM 2 • Os demonstrativos, bem como

as atas de aprovação do conselho fiscal foram encaminhados via e-mail para análise

prévia dos conselheiros, de tal modo que não foram apresentados questionamentos e

tampouco objeções ao material, sendo aprovados pêlos presentes. ITEM 3 - A relação

dos lotes foi encaminhada via e-mail para análise prévia dos conselheiros. O diretor

Tiago Adami esclareceu que a equipe técnica da FUMAS realizou análise prelimiffargB^

lotes e concluiu pela inviabilidade de produção de Unidades Habitacionais de Interesse

Social, desta forma, afirmou que o objetivo da FUMAS é a alienação dos lotes, através de

processo licitatório, com o direcionamento dos recursos para o Fundo Municipal de

Habitação, visando a aquisição de lotes mais otímizados, aquisição de recursos para
produção de Unidades Habitacionais, bem como a oferta de recursos em forma de

subsídio em unidades prontas, atendendo as necessidades mais prementes de famílias

que estejam alceadas em áreas de risco, respondendo assim, _ ao primeiro

^, í,
.-^

^"-

^ /4m^?^ <^=

'*. -^
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questionamento do conselheiro Wagner de Paiva. O Superintendente José Galvão Braga
Campos informou que alguns lotes possuem valor de mercado em torno de R$ 1.200,00
[mil e duzentos reais) / R$ 1.500,00 [mil e quinhentos) o m2, de tal forma que a
comercialização desses lotes possibilitaria a produção de um número maior de Unidades
Habitacionais de Interesse Social. O conselheiro Carmelo Paoletti Neto questionou, qual
volume a FUMAS pretendia projetar para a venda dos lotes e qual a previsão de
aplicação dos recursos. O diretor Tiago Adami respondeu que há expectativa de
obtenção de R$ 20.000.000,00 [vinte milhões) em recursos financeiros. O
Superintendente José Galvão Braga Campos complementou a informação, esclarecendo
que possivelmente a comercialização dos lotes será realizada via leilão, nos termos da
legislação atual. O diretor Tiago Adami ressaltou a importância da alienação, devido ao
alto custo de manutenção dos lotes pela FUMAS (corte de mato, construção de muro,
invasões, etc ...). O conselheiro Célio Okumura Fernandes questionou sobre os critérios
para avaliação dos imóveis. O Diretor Tiago Adami informou que após a definição do
certame, será solicitada avaliação à preço de mercado junto à PMJ. O conselheiro Célio
Okumura Fernandes questionou se a matéria será apresentada novamente ao conselho
para estabelecer as faixas de desconto. O Diretor Tiago Adami informou que não será
reapresentada, pois há necessidade do crivo do conselho somente para aprovação da
alienação, sendo as condições do leilão estabelecidas de acordo com a legislação. A
conselheira Liane Makowski Almeida questionou se há certeza quanto ao valor de
obtenção - R$ 20.000.000,00. O Diretor Tiago Adami informou que a expectativa de \
arrecadação é maior, pois a avaliação atual é obsoleta. A conselheira Liane Makowski \
Almeida questionou se os lotes serão leiloados juntos ou individualmente. O Diretor \^

.<=—==r-P~'
Tiago Adami informou que pretende elaborar o processo de venda com os 84 lotes, ^\^
porém, a venda / lance é individual. A conselheira Liane Makowski Almeida questionou \\/\
se o uso do solo seria alterado para residencial. O Diretor Tiago Adami informou que o J
uso será misto (residencial / comercial). O conselheiro Marcelo Ferreira da Silva

questionou o tempo de duração para início do processo. O Diretor Tiago Adami
informou que provavelmente ocorrerá em Dezembro 2023, pois algumas alterações
estão sendo tratadas junto ao cartório e a matéria depende de autorização legislativa. O
Conselheiro António Picolo, questionou se 100% dos recursos financeiros serão
destinados ao Fundo Municipal de Habitação. O diretor Tiago Adami confirmou a

ressaltou que as deliberações quanto ao uso de recurso dos fundos

/

informação

[^. //"

.,/-'''
-^ ^^-- -^^^ </'

/y/.
^/y:

9 Avenida União dos Ferroviários, n° 2.2221 Ponte de Campinas l Jundiaí l SP l CEP 13.201-160 © 11.4583 }7Í2 O mvw.fumas.lhíni|iai.s^.gov.br
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também serão realizadas em conjunto com o Conselho de Habitação. Finalizados os

questionamentos, não foram apresentadas objeções, sendo aprovada a comercialização
dos lotes nos termos especificados. ITEM 4-0 Diretor Tiago Adami informou que

algumas famílias foram removidas da área do Traviú [bairro do poste) para

cumprimento do termo de parceria firmado com o Governo do Estado, desta forma,

cientificou os conselheiros que as famílias foram beneficiadas com o auxílio - moradia.

Não foram apresentadas objeções. ITEM 5-0 Superintendente ]osé Galvão Braga

Campos, apresentou o plano de metas da gestão, projetos da Fundação em andamento:

Casa Paulista - Programa Nossa Casa (Caminhos do Traviú - Bairrro do Poste) - 504

moradias; Campinho do Jardim São Camilo - 195 unidades; CDHU Jundiaí XXXVII -

Provisão de 400 apartamentos no Jd. Sorocabana; Programa Viver Melhor - Reforma de

400 moradias no Jd. Novo Horizonte; Programa Cidade Legal - Regularização Fundiária

em 579 lotes; projetosda Fundação em aprovação: Caminhos do Tamoio - 400 Unidades

Habitacionais; Residencial Cravos / Fazenda Grande - 144 Unidades Habitacionais; Vila

Jundiainópolis / Vila Pedra Velha - 52 Unidades Habitacionais; reassentamentos

necessários: Jd. São Camilo- 500 Unidades Habitacionais; Videiras Terra da Uva - 144

Unidades Habitacionais, além disso, o Superintendente ]osé Galvão Braga Campos
também mencionou a criação de grupo Intersetorial para atendimento das áreas de

risco. O conselheiro Carmelo Paoletti Neto questionou se A) as unidades habitacionais

construídas no Jd. Sorocabana serão suficientes para dirimir o núcleo de submoradia B)

Questionou se o plano de revitalização do ]d. São Camilo contempla o alargamento d<

vielas e /ou abertura de ruas. C) Questionou também a previsão de regularização do Jd.

Tamoio [área do antigo hospital psquiátriaco). O Superintendente José Galvão Braga

Campos, esclareceu que A) a meta é a extinção do núcleo de submoradia, com a remoção
em duas etapas das famílias que estão no local. B] No que tange ao São Camilo, informou

que será realizado o realinhamento das vielas, implantação de acessibilidade,

demarcação de área de risco, iluminação e se possível, abertura de ruas no local. C)
Informou que já foi contratado o LEPAC da área do Jardim Tamoio - Previsão de entrega
da área retifícada: 2^ semestre 2023. ITEM 6-0 diretor Alan Piccolo apresentou o
registro de óbitos: 2021 - 5352, 2022 - 4154, sepultamentos em cemitérios públicos
2021 - 2228, 2022 - 1795, sepultamentos em cemitérios particulares 2021-3124, 2022-
2359, munícipes atendidos pelo programa PSA 2021 - 3867, 2022 - 4090, Atendimento

Plantão Social e CDHU^021 - 4673, 2022 - 9439, Regularização de Imóveis 2021 - 0, z;

^^r^ ^^}" (^M /A
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2022 - 223, visitas técnicas e contenção 2021 - 988, 2022 - 1030, visitas técnicas para
orientação social 2021 - 577, 2022 - 1580, apresentação de moradias atendidas pelo

programa viver melhor, apresentou também as ações veiculadas na mídia. ITEM 7- O

Diretor Tiago Adami, cientificou os conselheiros sobre as transações bancárias não

autorizada^ ocorridas na Fundação, ressaltando a abertura de processo administrativo e

esclarecendo que o assunto já está sob investigação das autoridades policiais. Nada mais

havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata.
\

llvão B(raga Campos
ConselheXo

•N^^^ A^A^C
/tarlos August^ Ribej£o
Conselheiro'

y^'.S'fii".

/.

etheir

írrá)Fernandes

y^^i^ àâ OW^'aX^
! Andreina de Oliveira Silva'
Conselheiro

Màrcelj»<T:errerfa da Silva
Conselheiro

^
.JCafmelo Çáoletti Neto
Conselheiro

u-^ ^ ^
Wagqffer de Paiva
Consyheiro

r^^ ^v^4c>^^
Liárte Nfokowski AlrAeida
Conselheiro

^"

<

Cesà/^itônio Picolo
Conselheiro

•i'

9 Avenida União dos Ferroviários, n° 2.2221 Ponte de Campinas l Jundiaí l SP l CEP 13.201-160 © 11.45831722 0 uvww.fumas.lundiai.sp.gov.br
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LIVRO N.o 2 - REGISTRO GERAL

{_matricula

142.236 [llch*

l ::©:fí c í a t de Regi s t r"o^ de' l :ryiçve i s,
Títulos e DocumEglggiill

Civil de Pessoa JunáícSSÍSíW

!Í:ïili:

;K

01
Jundiaí, 30 de junho de

IMÓVEL:- LOTE COMERCIAL C4 do loteamento denominado "Conjunto Habitacioni
situado nesta cidade e comarca, com a área de 1.321,63 metros quadrados, que aã

descreve: inicia-se no ponto localizado na lateral da Alameda Cesp, na divisa com o
2, deste segue pela lateral :da referida alameda com azimute de 0° 20' 07" por uma
metros; deste defíete a direita e segue com azimute de 90° 20' 15" por uma distância deil'i^E rigKc
confrontando com o Lote C5; deste deflete a direita e segue confrontando com a Área Vêrciei 11
seguintes azimutes e distâncias; azimute de 192° 31" 37" e distância de 5,07 metros,
42' 23" e distância de 14,24 metros, azimute de 170° 13' 21" e distância ^d2.68 metros; Í®ÍtÍ
a direita e segue com azimute de 270° 20' 07" por uma distânda de
início a presente descrição, confrontando com Sistema de Lazer 2.

CONTRIBUINTE: 79.040.0006 (em área maior).

PROPRIETÁRIO:- MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, com sede
Jardim Botânico, CEP 13214-900, ins

REGISTRO ANTERIOR:- R.8 feito em 22 de outut
ambos na Matrícula n.(

^j;ll

o u

M

sob,

Av.1:- Em 30 de junho de 2014 .
Pelo requerimento firmadi

Prenotado nesta Serventia
consta que a presente matríi
já qualificado. Ato isento
Substituto do Ofi( >TS

Av.2:-Em 10 de
Pela certidão
(2018},forn^
mil e dez(
CADASTRAI
qualificado
Autoriza<

Cl ade

55. sei

lm e
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erta re

ent
ÁWWR E

A
Q M \/ ^.r

)18
»nal

Munici)

BIB
ia

e

E o 0.5 a

36.0 tas

nçalveso

^m

s até o

<<3)
4

da LitieisJaâÍE
).10;S®®Bll-S

mn

p J 780

13 o o em 30 de ia ?1

a

^

r

iWKOfi<||
|me Çueíll

^^)'
"(03ftde juBP de dois mil e qu

..ífÍM^ ÏÏíQio de dois mil e
||o^»prietárJoMUNIC[PIC||Í:||||ÍB|iÍ||

ligitado por Murilo HákirBS^RIIïieBtaËsSI

vinte e um (21) de março de dois mg
rtada nesta Serventia em dois (02) de
que o imóvel objeto da presente

Municipalidade. Ato isento de emolur||«|l|sl||||?§IS^I
Santos e digitado por Abner Bueno Paes.

^
ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS). ^lii

Av.3:- ^?n 10 de mâít de 2018. ÏÏÍÍiÏÍIÍSM
Pela Certidão fornecida pela Mlunicipalidade local, emitida via internet aos cinco (05}
mil e dezoito (2018)^Prêno^da nesta Serventia sob n.° 400.540, em dois (02) de
dezoito (2018), y2f)s^ qyé a Alameda Cesp, constante do imóvel objeto desta matrícÍlal,:IÍ||SÍII
denominar-sç^ftvprpâ^^l-uiz Gushiken, conforme Lei n.0 8.682/2016. Ato isento de
Título qualjftéa^p^p^nderson Gonçalves dos Santos e digitado por Abner Bueno Paes.
Autorizaçkí. /'%^i^ .fANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

.ill
ill
Ifi

^^-^ '

Av.4:- Çtíi 10 de maio de 201 8.
Pela Lei n.° 8.903 de oito (08) de fevereiro de dois mil e dezoito (2018), da Prefeitura
escritura púbHca de ^áoação lavrada em dezasseis (16) de abril de dois mil e dezoito (2|||| lil
0711, folhas 107/110, deJM^tas do Quarto Tabelionato local, Prenotadas nesta
de maio de dois mjl^-^ezçjito (2018), sob n.0 400.540, consta que foi o imóvel
matrícula DESAEE^^g^fcando transferida da classe de bens públicos de uso comumJ|s||s»i||a|||
a classe de ^tíf^el^rfTjpiàis, a area integrante do património público municipal. Título
Anderson /Q^^1^7 dos Santos e digitado por Abner Bueno' Paes. Q g|||||||
Autorizado. /y ><^>Í7^<7ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

'^/ ^

fnntinra nr» i/dikrork

:y,

t»
i

•:ï;.'
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R.5:- Em 10 de maio de 201 8. l^:i:::Í:Í:lll|Í:IÍ|(S3^
Pela escritura datada de dezesseis (16) de abril de dois mil e dezoito (201S), de
Tabelionato local, Livro n.0 0711, folhas 107/110, Prenotada nesta Sen/entia sob n.0
(02) de maio de dois mil e dezoito (2018), o proprietário MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ,
transmitiu a título de DOAÇÃO, o imóvel objeto da presente matrícula, nos termos da Lei
oito (08) de fevereiro de dois mil e dezoito (2018), a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE Açl
FUMAS, com sede na Avenida União dos Ferroviários, n° 2222, Centro, ^feií? cidade, insjsi

'a'

sob o n° 51.864.205/0001-56, visando a fomentar o
social, atribuindo-se o
15.959,20), com
novecentos e^fÍq^nta.
Gonçalves,
Autorizaç

»l|p^endiment||
lineais

IS!

's
comércio local

lor de quinze mil, novecentos e cinquent
atualizado para o exercício de

nove reais e vinte centavos (R$ 15.5
e digitado por Abnj

<ANDERSON GONÇALVES D<
A-a

v

vê e

itulo o

nt ono s

)
ZJ"L ^

Q

&cs
01

li

SB
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COO!GO MACIOMAl. DE SERVENTSA.

LIVRO N.o 2 - REGISTRO GERAL

matrfcula

142.237

ficha

30Jundlaf,

1 OfJcÍal.áeReqistro de Imóveis,

Títulos e DocumBÍIIÍ B:!

Civil de Pessoa JurídicâilâsiliÍÍIIIÍIill

01 de junho de

IMÓVEL:- LOTE COMERCIAL CS do loteamento denominado "Conjunto Habitacional .ISIIIÍ
situado nesta cidade e comarca, com a área de 1.432,57 metros quadrados, gaeasiia

descreve: inicia-se.no ponto localizado na lateral da Alameda Cesp, na divisa com o
segue pela lateral da referida alameda com azimute de 0° 20' 07" por uma distância ig.t,SB|n||rQ|||
deste deflate a direita e segue com azimute de 90° 20' 07" por uma distância de
confrontando com o Lote C6; deste deflete a direita e segue confrontando com Área Veíle í e|li 18
seguintes azimutes e distâncias; azimute de 175°19' 29"por uma distância de 4,01 metr|s, azí^8
200° 01' 54" e distância de 16,32 metros, azimute de 192° 31' 37" e dis
deflete a direita e segue com azimute de 270° 20' 15" por uma distar
onde teve início a presente descrição, confrontando com Lote C4.

CONTRIBUINTE: 79.040.0006 (em área maior).

PROPRIETÁRIO:- MUNICÍPIO DE JUNDIAI, com sede n
Jardim Botânico, CEP 13214-900.

REGISTRO ANTERIOR:- R.8 feito em 22 de outut
ambos na Matrícula n.°

ia de 12,48l|l|iÉastÍ3Í^BI
1,26 metris'll:atélití;"ffl

o
alB
sá

»da LJt|
780.1 OS

n

ins p J

13 110 to em 30 de li

a.;

o doa 1C

M tame

K

B

&^^^3 ^
s <^

cida s

.055, e s

erimertabe

[•adT(me o q
BTA).(M^ilL IM<a»

8 01

via^vena

de
2

B

::!]::

ÏÏíffl
;|||:Av.1:- Em 30 de junho de 2014.

Pelo requerimento firms
Prenotado nesta Serventia sc
consta que a presente ma^
já qualificado. Ato isento
Substituto do OfidaL

gurKho de dois mil e
maio de dois mil e qi|atQ|ze)^|3®:|N|||

^proprietário MUNICÍPlQ|Bfê|||:ÍN@|^g|
digitado por Murilo Hákire®::::|l|Hieiita.||íg|

Ay^:-Em 10 d
Pela certidãc
(2018), forç
mil e dezoil
CADASTRADÏ
qualificado
Autorizae

o

/^ ^K•^1^/'

,,@1:

íos vinte e um (21) de março de dois ,rei(a|âsz||nj
íotada nesta Serventia em dois (02) de:l'matQ:^ÍgJ||li|l|5

40Q<i^|CTgrfêta que o imóvel objeto da presente
136.000S|%|^éta Municipaiidade. Ato isento de emolu»a®|if©s.^

ionçalves àóÏ Santos e digitado por Abner Bueno Paes.
.,(ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

Av.3:- fefTlO de maio de 2018.
Pela certidão fornecida pela Municipalidade local, emitida via internet aos cinco (05)
mil e dezoito (2018), Pr?nof§ida nesta Serventia sob n.° 400.540, em dois (02) de maiG|clÍI|ÍÍIÍIÍI|IÍi
dezoito (2018), con^tá^qu^à Alameda Cesp, constante do imóvel objeto desta matríoslal |3Ssgtt 
denominar-se Aytí%3á t^úiz Gushiken, conforme Lei n.0 8.682/2016. Ato isento
Título qualtfi(^^j^grt-^(cierson Gonçalves dos Santos e digitado por Abner Bueno Paes. © EseiM
Autorizado^4Z2^^2^(ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

Av.4:- E/fr-TO de maio de 2018.
Pela Lei n.° 8.903 de oito (08) de fevereiro de dois mil e dezoito (2018), da Prefeitura ME

1111
Nil
all :?:;;i£.

escritura pública de doação lavrada em dezesseis (16) de abril de dois mil e dezoito
0711, folhas 107/110, de Notgs do Quarto Tabelionato local, Prenotadas nesta Serventia em ÍliBl
de maio de dois mil e^etózojtb (2018), sob n.° 400.540, consta que foi o imóvel objeta
matrícula DESAFETAD0,^(éando transferida da classe de bens públicos de uso comuni
a classe de bepsT^rrtijxáis, a área integrante do património público municipal. Título
Anderson Ç^^K/ça^dos Santos e digitado por- Abner Bueno Paes.
Autorizado/>^^^4<ÏANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

^^7 f*ftnt'iniia nr\ vorerk

Rj

1/>^
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R.5:- Em 10 de maio de 2018.

Pela escritura datada de dezesseis (16) de abril de dois mil e dezoito (2018), de Nõtas^:8 ll^^ï
Tabelionato local, Livro n.° 0711, folhas 107/110, Prenotada nesta Serventia sob n.0 40Í.iSÍ©:,:^:èr|WaliE
(02) de maio de dois mil e dezoito (2018), o proprietário MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ,
transmitiu a título de DOAÇÃO, o imóvel objeto da presente matrícula, nos termos da UÍI |1 SI
oito (08) de fevereiro de dois mil e dezoito (2018),, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
FUMAS, com sede na Avenida União dos Ferroviários, n° 2222, Centro, ^fesí^ cidade,
sob o n° 51.864.205/0001-56, visando a fomentar o comércio local çii>iBl^endimentÍ:|IÍÍIlBÍÍIBs8Íi^
social, atribuindo-se o^vatiy de dezesseis mil, quinhentos e vinte e,,^iH^^|s e

o

te

z^

16.522,60), com
quinhentos e
Gonçalves,
Autorizai

•veyfa\ atualizado para o exercício de dois
fls reais e sessenta centavos <R$ 16.'
intos e digitado por Abr

^.(ANDERSON GONÇALVES D(

d t

tulo o

ono

S).^|

^•^ "v

a

B
a B

B
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Títulos e Docum ig|§i|^lll|ll||!íl

Civil de Pessoa Jurídiiiiliïinâlil

Jundial, 30 de junho de

IMÓVEL:- LOTE COMERCIAL C6 do loteamento denominado "Conjunto Habitacional
situado nesta cidade e comarca, com a área de 1.627,39 metros quadrados,

descreve: inicia-se no ponto localizado na lateral da Alameda Cesp, na divisa com o l|
segue pela lateral da referida alameda com azimute de 0° 20' 07" por uma distância
deste deflete a direita e segue com azimute de 90° 20' 07" por uma distância de
confrontando com o Lote R3; deste deflete a direita e segue confrontando com Área V^
seguintes azimutes e distâncias; azimute de 209° 27' 13" e distância de 5,57 metros,
01' 06" e distância de 13,55 metros, azimute de 185° 18' 20" e distânci^iilâ 10,63 metre
175° 19' 29" e distância de 3,81 metros; deste defíete a direita e segu^|s1|BIBriute de 2P
uma distância de 49,04 metros até o ponto onde teve início a preg€H^y3^criçi
Lote C5. ' '^^W^^%

CONTRIBUINTE: 79.040.0006 (em área maior).

PROPRIETÁRIO:- MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, com sede,
Jardim Botânico, CEP 13214-900, if

REGISTRO ANTERIOR:- R.B feito em 22 de Ot,
ambos na Matrícula n.°

Av.1:- Em 30 de junho de 201^
Pelo requerimento firr

Prenotado nesta Serventic
consta que a presente mat
já qualificado. Ato ise^fe^e jgPfòlui
Substituto do OficisfasSBBfc-flfe

de,
CN

201
7

SSSSSa

o do ai,

^urflMHâki ta

«a
v

dd trêa e,
41 te e se

81 qu^a

tulont
ÂKI

ia da Libe?Íai@,ISSBi'il
^45.780.10S©Q®ÍÍÍ||||

eito^em 30 de juri:teli|l||:||ï||

99

inho de dois mil e qüí
de maio de dois mil e qtë

ito^âo proprietário MUNICÍPIO
io e digitado por Murilo Hàfáme^hïïësSaSï
JTA). M'ã!;

Qm

Av.2:- Em
Pela certid<
(2018), fornï
mil e dezoito
CADASTRADO
qualificado
Autorizadi

1 MB 20e

or v

a

20

m
i,errtttída
lalidac
/0 400. Í

"9.136.0006,

^^

aos vinte e um (21) de março de dois m|
'renotada nesta Serventia em dois (02) de rriils

)nsta que o imóvel objeto da presente
nesta Municipalidade. Ato isento de emolurner5tQs||BI'tt||@ig

M»

II

Gonçalves dos Santos e digitado por Abner Bueno Paes.
,(ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

®1

iii

'1:.

Ay.3:- ^rfi 10 de maio de2018
Pela certidão fornecida pela Municipalidade local, emitida via Internet aos cinco (05) de.fflS|il'ÍS:l:^:gU||i
mil e dezoito (2018), Pr^nü^da nesta Serventia sob n.° 400.540, em dois (02) de maic|lielÍ@l «iW;
dezoito (2018), con^,que/â Alameda Cesp, constante do imóvel objeto desta matr(Güi|| ||sg|| a
denominar-se
Título qualificç
Autorizado,,

A a IZ

r

Gushiken, conforme Lei n.° 8.682/2016. Ato isento de ^taoliis:

^7

üerson Gonçalves dos Santos e digitado por Abner Bueno Paes. ©
S^NDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

^;";w

Av.4:- ç^-róde maio de 2018.
Pela Lei n.° 8.903 de oito (08) de fevereiro de dois mil e dezoito (2018), da Prefeitura Mü|l
escritura pública de doação lavrada em dezasseis (16) de abril de dois mil e dezoito (28ls| gtlj
0711, folhas 107/110, de Notas do Quarto Tabelionato local, Prenotadas nesta Serventia sm iëïs
de maio de dois mil e dezoito (2018), sob n.° 400.540, consta que foi o imóvel objets às |r|g|
matrícula DESAFETADO, ficando transferida da classe de bens públicos de uso comurrl i| ®1|| |ii
a classe de bens dominiais, a área integrante do património público municipal. Título
Anderson Gonçalves dos Santos e digitado por Abner Bueno Paes. Cl ÍIÍrÍvsallll

!S

r^nntiniia nn vor<a/^ :.s/'
w

ï;;::;;::;;
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Autorizadq
/^^

^-7 .(ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

Wí

IOCE

M

~w

reen
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cent

n
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BE^
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B

•
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1
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R.5:- eí%'Í6 de maio de 2018. ÍÍÍÍÍÍÍÍ.
Pela escritura datada de dezesseis (16) de abril de dois mil e dezoito (2018), de Notai:||iai;^||ii|||
Tabelionato local, Livro n° 0711, folhas 107/110, Prenotada nesta Serventia sob n.° 4p||;:|||,|gi|i31||||||
(02) de maio de dois mil e dezoito (2018), o proprietário MUNICÍPIO DE JUNDIAl,
transmitiu a título de DOAÇÃO, o imóvel objeto da presente matricula, nos termos da UÍI||||8|B83:1Í»B
oito (08) de fevereiro de dois mil e dezoito (2018), a FUNDAÇÃO MUI^IPAL DE
FUMAS, com sede na Avenida União dos Ferroviários, n0 2222, Centcit>rUIB|sidade,
sob o n° 51.864.205/0001-56, visando a fomentar o comércio
social, atribuindo-se o valíii-^de dezessete mil, seiscentos e
centavos (R$ 17.632^&^F cojrt valor venal atualizado para
dezessete mil, s^eêfíto$^e trinta e dois reais e noventa,
qualificado pçr^S^érggíi Gonçalves dos Santos e digitj
Autorizado,4z^^^^^ANDERSON GONÇALVES

?aes.

^^
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142.239 cflch»

01

o

:0:i:ci:at de Reaistro de Imóveis,

TítuLos e DocumlBSSS!

Civil de Pessoa JurídiiÈÍISllilÍlÍliÍ

Juridiai, 30 de Junho de

I

IMÓVEL:- LOTE COMERCIAL C7 do loteamento denominado "Conjunto Habjtacioni
situado nesta cidade e comarca, com a área de 6.629,33 metros quad radas,^;§Qe;;;:ass|g|^flSIÏ

descreve: inicia-se no ponto localizado na lateral da Rua 2 na divisa com o Lote R4; (SesSs^sêstí^iSSà
lateral da referida rua azimute de 291° 50' 49" por uma distância 48,71 metros; deste segaë,8lm|ÍBN|a:^
esquerda pela lateral da Alameda Cesp, com desenvolvimento de 29,55 metros com iia|s|i:Í|l|^;Sg|
metros até o ponto 17; deste segue em reta pela lateral da referida alameda com azimy(®liÍ^ÍMBlÍ|l
57° por uma distância de 40,00 metros até o ponto 18. deste deflete a direita e segue
47° 47' 57" por uma distância de 124,19 metros, confrontando coraisgpirte da GifêÊa|s:^s^£;Í3|®||
Remanescente da matricula n° 103.361 do 1° O.R.I., deste deflete
172° 49' 45" por uma distância de 131,04 metros até o ponto onüi
confrontando com o Lote R4.

CONTRIBUINTE: 79.040.0006 (em área maior).

PROPRIETÁRIO:- MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, com sede^
Jardim Botânico, CEP 13214-900.

Ba segue co
ício a'l^asei

ÏSH

B

la da
45.780.10ânili-Sï:ïSl

de,
CNP

eito^m 30 deREGISTRO ANTERIOR:- R.8 feito em 22 de o
ambos na Matrícula n.°

201

7

-»—t

u o a ai,
urNttpákinAJIh ta

ijiSIB/A a-n

^ ^Av.l:- Em 30 de junho de 2014
Pelo requerimento fir

Prenotado nesta Serventic
consta que a presente mal
já qualificado. Ato
Substituto do Ofií

cid trê mho de dois mil e qüafêt-zs^
~dè maio de dois mil e qiiatâr|s^||||<i||-g|

lo proprietário MUNICÍPiai|;ÍB@»Í|Í|l
e digitado por Murilo Hákiraa:l^|®s|l

e,
41 Q 5, te e se

«ï®lt0a ue

iftise de ólu tulon o

ÁKI NTA).
nA

Av.2:- Em
Pela certid<
(2018), forró
mil e dezoito'
CADASTRADO

1 Je 201
5r viip^efflWlda ^ll^llpí aos vinte e um (21) de março de dois^milll

Íalidaç^SI^IIIPrenotada nesta Serventia em dois (02) de^rBa|Q|iilNKI:s|
'° 400.5s4%||6bnsta que o :imóvel objeto da presente

^.137.0001, nesta Municipalidade. Ato isento de ernolyia|i||Ísl|;|B8
Gonçalves dos Santas e digitado por Abner Bueno Paes.

..(ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

n
a

a

o n
qualificado
AutorizadÇí

r

^^
Av.3:- &fí 10 de maio de 2018.
Pela certidão fornecida pela Municipalidade local, emitida via Internet aos cinco (05) de:;:m»s||NBIWI||
mil e dezoito (2018),^FeTí^tada nesta Serventia sob n.° 400.540, em dois (02) de matQ^!ÍS:9ï^
dezoito (2018), ç^rrétp qyé a Alameda Cesp, constante do imóvel objeto desta matrÍGlla, @ass||
denominar-se^ASÍFçn(íâ^/Luiz Gushiken, conforme Lei n.° 8.682/2016. Ato isento
Título qualifj^á^B^póp^ndereon Gonçalves dos Santos e digitado por Abner Bueno Paes; Q Sssl|3
AutorizadpC-^^2^Z^y(ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

^:

11

Av.4:- EhDO de maio de 2018.
Pela Lei n.° 8^903 de oitoj[08) de fevereiro de dois mil e dezoito (2018), da Prefeitura
escritura pública de doação lavrada em dezesseis (16) de abril de dois mil e dezoito
0711, folhas 107/110, de Notas do Quarto Tabelionato local, Prenotadas nesta Serventia e||Í|ïgj@||
de mal° dejiois mil e dezoito (2018), sob n.° 400.540, consta que foi o imóvel objefâ ||||||§||t|l
matricula DESAFETADO. ficando transferida da classe de bens públicos de uso comurrl Íe ëSl§! ISilï
a classe de bens dominiais, a área integrante do património público municipal. Título
Anderson Gonçalves dos Santos e digitado por Abner Bueno ' Paes.

nnntini'a "" verso

IS

:1::
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matrfcul) ficha
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^ verso

Autorizadç^^^^^^XANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).
^^

R.5:- ^rpíí^Tde maio de 2018.
Pela escritura datada de dezesseis (16) de abril de dois mil e dezoito (2018), de Noi:i
Tabelionato local. Livro n.° 0711, folhas 1077110, Prenotada nesta Serventia sob n.0 4003
(02) de maio de dois mil e dezoito (2018), o proprietário MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ,
transmitiu a título de DOAÇÃO, o imóvel objeto da presente matrícula, nos termos da Li
oito (08) de fevereiro de dois mil e dezoito (2018), a FUNDAÇÃO MUIilUJPAL DE AÇl
FUMAS, com sede na Avenida União dos Ferroviários, n° 2222, Centr^|rï®S^sidade, insíëBÍaa
sob o n° 51.864.205/0001-56, visando a fomentar o comércio loci
social, atribuindo-se o ydteTdç sessenta e oito mil, quinhentos e
centavos (R$ 68.§04^), cpfri valor venal atualizado para o e^tf!
sessenta e oi^mj^uin^iéntos e sessenta e quatro reais^i|8Ç
Título quali^Ri^^'^r ^ffâerson Gonçalves dos Santos e 4ig|||j
Autorizai. ^^7^-7/^NDERSON GONÇALVES
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Civil de Pessoa Jurídica l®

Jundiaí, 30 de junho de

IMÓVEL:- LOTE COMERCIAL C1 do loteamento denominado "Conjunto HabitacJonÍl|||lâla|Í|
situado nesta cidade e comarca, com a área de 760,64 metros quadrados, i|e assa

descreve: inicia-se no ponto localizado na lateral da Alameda Cesp, na divisa com o
segue em curva a direita pela lateral da referida alameda, por um desenvolvimento de 4,tÍ^lis^r^il»li
raio de 37,00 metros: deste segue em reta com azimute de 296° 55' 04" por uma
metros; deste deflete a direita e segue com azimute de 86°. 16' 18" por uma distância
confrontando em 18,31 metros com Sistema de Lazer 1 e 32.23 metros com o Lote R1;
direita e segue com azimute de 176°16" 18" por uma distância de 29,76|||istros até o
inícioa presente descrição, confrontando com o Lote C2.

CONTRIBUINTE: 79.040.0006 (em área maior).

PROPRIETÁRIO:- MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, com sede
Jardim Botânico, CEP 13214-900, inscrij

REGISTRO ANTERIOR:- R.8 feito em 22 de outubp
ambos na Matrícula n.° 97.'

J!^
Av.1:- Em 30 de junho de 2014 .

Pelo requerimento firmad
Prenotado nesta Serventia
consta que a presente matrít
já qualificado. Ato isento
Substituto do Ofií

Ml •f^Ü^

(Oci ad

sob 5. sei

erta re ime o

ent
Á

a;

lqualifi(

EÂFo'

jr' . :—III
lê ju|]|l?1 de dois mil e qyat|@|s||||||;^||

laio de dois mil e
ïprietárioMUNICÍPIO:!:@Bl:||Í:ÍIÍIiB

ligitado por Murilo Hákires^|3imar3ta:.;áÊi

Ay_.2- Em 10 de
Pela certidão
(2018), fame
mil e dezc
CADASTRA
qualific9<To
Autojtóado,,

_z^~%^

!0 \/ ;^$^y

18.
nal rna

lo

) 0.tl

136.0(
içalves

ANDERSON

a

R

li

vinte e um (21) de março de dois^|rrill|'|e:^êzgg@^j
fada nesta Serventia em dois (02) del:l|n'!ai@'ae?iB|s|
que o imóvel objeto da presente

Municipalidade. Ato isento de emolufflfiittïsï;:;nijla||
iantos e digitado por Abner Bueno Paes.

ONÇALVES DOS SANTOS). ^^^^^^^^^^^^^^^^8 :a:Bi;

?m 10dem-i|^cie2018.
Pela certidão fornecida ^ela-^/Iunicipalidade local, emitida via internet aos cinco (05) dé:Íïï|il®|lci13^âSig|
mil e dezoito (2018)^-Prrènot^tia nesta Serventia sob n,° 400.540, em dois (02) de maic||i|||sti|igi!

'a Alameda Cesp, constante do imóvel objeto desta matriai,jia|||t?as^|!l||
^iiz Gushiken; conforme Lei n.0 8.682/2016. Ato isento de

iiderson Gonçalves dos Santos e digitado por Abner Bueno Paesl®:::EsêrÍÍ|||
^.^NDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

nst

Ave a

1C r

o,

z

dezoito (2018),
denominar-sj
Título q u;
Autoriz?

f^

Av.4S-BTTf10de maio de 2018.

Pela Lei n.° 8^903 de oito j[08) de fevereiro de dois mNe dezoito (2018), da Prefeitura
escritura pública de doação lavrada em dezesseis (16) de abril de dois mil e dezoito (2ÍIII lii^BEtírflslSI

0711, folhas 107/110, de Notas do Quarto Tabelionato local, Prenotadas nesta Serventia |mli|i||Bg
de maio de dois mil e^ílezQjto (2018), sob n.0 400.540, consta que foi o imóvel
matrícula DESAFETADp, fiando transferida da classe de bens públicos de uso comum N13 fis^GÍail
a classe de b^rís dgyffiryafe, a área integrante do património público municipal. Título
Anderson /Gort^^^ dos Santos e digitado por Abner Bueno Paes. (SïÍÊssS
AutorizackS. ^^^-ï^-lfANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

f

Ubêreliâ
0.103«
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em 30 dee
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matrícula

142.233
-"•:

01
verso

s

R,5:- Em 10 de maio de 2018.
Pela escritura datada de dezesseis (16) de abril de dois mil e dezoito (2018), de Notai i®
Tabelionato local, Livro n.0 0711, folhas 107/110, Prenotada nesta Serventia sob n." 40(| l
(02) de maio de dois mil e dezoito (2018), o proprietário MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ,
transmitiu a titulo de DOAÇÃO, o imóvel objeto da presente matrícula, nos termos da ïS
oito (08) de fevereiro de dois mil e dezoito (2018), a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
FUMAS, com sede na Avenida União dos Ferroviários, n° 2222, Centro, tífesía cidade,
sob o n° 51.864.205/0001-56, visando a fomentar o comércio local ec^ÍWI^endimentS^iëKlBÏ^asÍÍli
social, atribuindo-se o valoj^de-çlez mil, setecentos e cinquenta e
(R$ 10.752,93), com^valor ver^t atuaiizado para o exercício de
setecentos e cloerííes^ifa e dpiê reais e noventa e três centavo^
Anderson ^©â@^9®s ^efòs Santos e digitado por
AutorizaM ^ Z^ ^<Z^(ANDERSON GONÇALVES D(

e no e

m

52,
ue

).
^
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cmatricula

133.681
ficha

01

&
;iâtde Reaistro de J move rs.

Títulos e DocumeoiÍÍI

Civil de Pessoa JurídiclÉÍÍ::i»@âlg|i

jundiai, 23 de janeiro de

IMÓVEL:-UM LOTE DE TERRENO sob número dez (10)da Quadra "B" do
"Flores do Paraíso", situado nesta cidade e comarca, com a área de

metros quadrados (150,00m2), que assim se descreve: mede sete metros e cinquentÍI|Íli|3Btr@S!:
(7,50m) em reta de frente para a Rua Três (03); do lado direito de quem da Rua Três
mede vinte metros^ (20,00m) em reta confrontando com o lote número nove (09); aos
metros e cinquuenta centímetros (7,50m) em reta confrontando com o lote nàmero dezoitQ:'ftiJ|IÍBIë8ÍI
esquerdo de quem da Rua Jrès (03) olha o lote mede vinte metros (20,00m) em reta
olote número onze (11).

CONTRIBUINTE:- 65.025.0021 (em área maior).

PROPRIETÁRIA:- MANIPUERA EMPREENDIMENTOS E PA
cidade de Barueri, deste Estado, na Rua,

CNPJ/MF. sob n.8 04.453.857/0001-18.

I'

^.

REGISTROS ANTERIORES:- R.3, feito em 18 de
2013 na Matrícula n.0

i^^^ll

B

a pa

'xs
aos 2301ou

A Substit

<•>

prio e

stae c u

d eguir nioes cãs

Ti iça
;..— .A ÍMUR IME

®-^.

fi ador

o n e e e

dóise

nov

nu s e
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*

Av.1:- Em 23 de janeiro de 2013.
Pelo Contrato Padrão, que ti

"Flores do Paraíso", situado nes
objeto da presente Matrícula,
loteadora. Ato isento de em<
Escrevente Autorizâ9e;5:

ie loteament^ieierfflsâS
'futuros adquireit|s^ÍB^:|nBiij
nele

ido por Murilo Hákirrié:l:'Íi!ÍsÍiS.:KU

;^:.

i:

i;

:^

w.2:- Em 23 de janeii^i â<
Pelo Contrato f|§Íg|p^Çue

"Flores do Parafa
aos vinte e
318.449 aos
constituída
dezoito (1i
Quadra "C"
"Flores do Pai
compradores
compromisso

trê
seis

Lo

àoze
t), oito

i da 0(
fros

Irão comeréfalizados,
lação Municipal de Ação

nesta cidade aos vinte e
Título qualificado eydigitado por Murilo Hákime
(MURILO HÁKIME PtMÉNTA).'

ï^.:

fin

»róprios do plano de loteamenlÍIÍÍRQnlHiÍQ
termo de compromisso firmadi^:Bêsta::iiaa8®

ínze (2011), Prenotados nesta
dois mil e doze (2012), consta
nove (09) da Quadra "A", nove
(12), treze (13), dezoito (18) e

(08) e nove (09) da Quadra "D'
adquiridos ou Indicados aos

Social - FUMAS, conforme preceltsê
três (23) de setembro de dois mil
Pimenta. O Escrevente Autori;

•
M

Av.3:- Em 07 de dezembro de 2020.
Pela certidão expedida em seis (06) de agosto de dois mil e dezenove (2019), Processo n.° 2Í
pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em dezoito (18) de novembro de dlil
(2020), sob n.° 440.222, foi autorizado o cancelamento da averbação n° 2, desta Matricula, iglli s»
que não ocorreu no prazo de seis (06) meses, a comercialização do imóvel objeto da preset
ficando em consequência CANCELADA a alutjj^ Averbação. Título qualificado e digitadï
Gonçalves de Ávila. A Escrevente Autorizada, <^fò .(LETÍCIA GONÇALVES DE

Av.4:- Em 10 de dezembro de 2020.
Pela certidão de valor venal, emitida via internet aos dezesseis (16) de julho de dois mil
fornecida pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em vinte e cinco (25) de
mil e vinte (2020), sob n.° 440.526, consta que o imóvel objeto da presente matricula, está
continua no verso
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cmatrfcufa

133.681

ficha

01
verso

4ob n.° 65.109.0010, nesta Municipalidade. Ato isento de emolumentos^ Titulo qualificado é
^na Carolina Oliveira Vieira. A Escrevente Autorizada, ^.uLiu.nic.it^ ^(ANA CAROLINA

Av.5:- Em 10 de dezembro de 2020.
pela certidão emitida via internet aos dois (02) de dezembro de dois mil e vinte (2020),
Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n° 440.526, em vinte e cinco (25) de novfreire
tnil e vinte (2020), consta que a Rua Três (03), constante do imóvel obj<
tjenominar-se Rua Diácono Pedro Luiz Lorenzeti, conforme Lei
emolumentos. Titulo cjualificado e digitado por Ana Caroliní
Kutorizada. ^^tv^'^Ss .(ANA CAROLINA OLIVEIRA VIEIRA).

^{EIRA).

lie ger

a

N 02

ra. e

526 te

ND

uti adea

01- da na

deransm o

CÃ FUMA
160,i 3.as,

s

L /1 95a a a

lo D too

27/ 18.8

uatroce s

mil 0) de intíte

do doe

c LIV ).
c^IN

M

B

testa matriCtBa|l|âsâBl:iil
S/2016.
. Vi^jMI^^:"::l:E8ereSiilii

IFL6:- Em 10 de dezembro de 2020.
pela escritura lavrada em dezoito (18) de novembro de dois
^otas local, Livro n° 1126, folhas 117/125, prenotada nest
|de dois mil e vinte (2020), Prenotada nesta Serventia s^
(de dois mil e vinte (2020), a proprietária MANIPUEF
[com sede na Rua Ibateguara, nt> 170, Parte, Balrrc
ICEP n0 06.463-300, inscrita no CNPJ sob n0 04^93^
jáe São Pauto - JUCESP sob NIRE n0 3521^
jpresente matrícula, a FUNDAÇÃO MUNICI<
Idos Ferroviários, n" 2.222, Bairro Ponte
|n° 51.864.205/0001-56, regularmente.,,
(2.366, 21/09/1979, revogada parcij
12.654/1983, com seu Estatuto <ïe1|
l alterado pêlos Decretos n°s
latribuindo-se o valor de ciní
latualizado para o exercícx
|(R$ 5.445,00). Título, qul
[Autorizada. tStoA^vvcivi

leiro
íinco

cinco (25)^:€lê::Ssss|g|r
PARTICIPAgSES:::il|Kii|
ÍQ Barueri,

Comerlslâll:1e;Ês|B
o imêsei^B^aiS^

sede na
inscrita::Bg:^©SiiâNâia

luida peta Léi:ÏM|i|e||aÇ|R|g
pelas Leis

licipal n° 16.536,
3/09/2002 e 19.134,
>reais (R$ 5.445,00), css^MatíafK

quatrocentos e quarent8;.e-:,ciR%ïi||«a|8^
Carolina Oliveira Vieira.
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cmatrícula

133.683 [ficha

01
Jundiai,

1 Oficiai de RegistrQ de.fmóyeis,
Títulos e DocumelttSSIII

Civil de Pessoa Juridiciilllil

23 de Janeiro de

-.'•r.

IMÓVEL:- UM LOTE DE TERRENO sob número dezenove (19) da Quadra "B"
denominado "Flores do Paraíso", situado nesta cidade e comarca, com a área

cinquenta metros quadrados (150,00m), que assim se descreve: mede sete metros
centímetros (7,50nr») em reta dejrente para a Rua Dois (02); do lado direito de quem
olha o lote mede vinte metros (20,00m) emjeta confrontando o lote número dezoito
mede sete metros e cinquenta centímetros (7,50m) em reta confrontando com o lote
do lado esquerdo de quem da Rua Dois (02) olha o lote mede vinte metros
confrontando com o lote número vinte (20).

CONTRIBUINTE:- 65.025.0021 (em área maior).

PROPRIETÁRIA:- MANIPUERA EMPREENDIMENTOS E Pf
cidade de Barueri, deste Estado, na Ru<

CNPJ/MF. sob ns 04.453.857/0001-18.

'^.

REGISTROS ANTERIORES:-R.3, feito em 18 de ou
2013 na Matrícula n.s

Ay_.l:- Em 23 de janeiro de 2013.
Pelo Contrato Padrão, que fii

"Flores do Paraíso", situado n(
objeto da presente Matricula,
loteadora. Ato is<
Escrevente AutorizáBõ^

ss
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:1

õ
ra pa

01 aos 23 ieo

ASu it Ofi

Â

M

•óprio e

e co

eguir õese

T ficae

•ï R IMEId
ao dáA

•
adque. r

do dee
dose m nze

seis nov

Lo ros

da Q
ros

:s^

'id'tle
qu|^ futuros adquirent8s:::^i3:|jgj|yel

líStícas nele contidas,;lreigB8tal
ïdo por Murilo HákimesSlBii

Av.2:- Em 23 de janei
Pelo Contrate

"Flores do Paraj
aos vinte e trt
318.449
constítwc
dezoito (18)
Quadra "C"
"Flores do Pi
compradores
compromisso fín
Título qualificado e
(MURILO HÁKIME PIMENTA).

próprios do plano de
e termo de compromisso firmado aëslg

(2011), Prenotados nesta Ser|||||:||Q|||gïw
dois mil e doze (2012), consta <w

e nove (09) da Quadra "A", nove (í
doze (12), treze (13), dezoito (18) e dês

), oito (08) e nove (09) da Quadra "D" d&
irão comercializados, adquiridos ou Indicados aos

laçâo Municipal de Ação Social - FUMAS, conforme preceiti.
to neste cidade aos vinte e três (23) de setembro de dois mil
digitado por Murilo Hákime Pimenta. O Escrevente Autorizaaõ^l

it»

*

Ay.3:- Em 07 de dezembro de 2020.
Pela certidão expedida em seis (06) de agosto de dois mil e dezanove (2019), Processo n.0 21
pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em dezoito (18) de novembro de dói
(2020), sob n.° 440.222, foi autorizado o cancelamento da averbação n.° 2, desta Matrícula,
que não ocorreu no prazo de seis (06) meses, a comercialização do imóvel objeto da preset
ficando em consequência CANCELADA a alij^g Averbação. Título qualificado e digitat
Gonçalves de Ávila. A Escrevente Autorizada, ^^L ,(LETlCIA GONÇALVES DE/WÍUÍJ

11111
Bali

Br

: IsAv.4:- Em 10 de dezembro de 2020.
Pela certidão de valor venal, emitida via internet aos dezesseis (16) de julho de dois mil
fornecida pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em vinte e cinco (25) de
mil e vinte (2020), sob n.° 440.526, consta que o imóvel objeto da presente matrícula, está
^ contmua no verso



Ojit»a«N.stiSt
sisSsss» a

'trfisie'odelfflavBS^

.CNM ":Codlíjí-> N^çlürïíü ^::M:atr^

LIVRO N.o 2 - REGISTRO GERAL

matricula

*\

133.683
-.»-

-oi^J

^ob n.° 65.109.0019, nesta Municipalidade. Ato isento de emojumentos. Titulo qualificado e
Carolina Oliveira Vieira. A Escrevente Autorizada. (\V^AV«£\ .(ANA CAROLINA OLIVEIRÍ ill

|Ay,5:- Em 10 de dezembro de 2020.
pela certidão emitida via Internet aos dois (02) de dezembro de dois mil e vinte (2020),
Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n0 440.526, em vinte e cinco (25) de noveralre g
^Tiil e vinte (2020), consta que a Rua Dois (02), constante do imóvel objeto desta matrlçi!|,
Idenominar-se Rua Maria Maso Tonelli, conforme Lei n.° 8.705/2016. Atoi^ajto de gmolumjs
jqualifícado e digitado por Ana Carolina Oliveira Vieira. A Escrevente JKitWfa. riltuji.tjis,
JCAROLINA OLIVEIRA VIEIRA).
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R^6:- Em 10 de dezembro de 2020.
Pela escritura lavrada em dezoito (18) de novembro
Notas local, Livro n° 1126, folhas 117/125, prenotada
dois mil e vinte (2020), Prenotada nesta Serventia
dois mil e vinte (2020). a proprietária MANÍPUERA
sede na Rua Ibateguara, n0 170, Parte, Bairro Jardi
06.463-300, inscrita no CNPJ sob n° 04.453.857/001
Paulo - JUCESP sob NIRE n0 35216928612, tr%
matricula, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AC
Ferroviários, n° 2.222, Bairro Ponte de Car
51.864.205/0001-56, regularmente constituR
21/09/1979, revogada parcialmente
2.654/1983, com seu Estatuto de Fjs
alterado pêlos Decretos n°s 18.
atribuindo-se o valor de cinco
atualizado para o exercício d<
(R$ 5.445,q0). Titule
Autorizada. ^L<»^/<.»sa»'

-^ ' -a

?iro
^25)

la

|j||S(?Çj

ffiscrita
íia Lei
is Leis
n° 16.536,
e 19.134,

reais (R$ 5.445,00),
luatrocentos e quarerrt8a:;®iseo|^

•olina Oliveira Vieira. K^ësef

•
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matricula

133.685 [flcha

01

1 Ofiaal.de: Reaistro de Imó^

Títulos e Documéilgilil

Civil de Pessoa Jurídicliië Ml

Jundlai, 23 de janeiro de

IMÓVEL:- UM LOTE DE TERRENO sob número treze (13) da Quadra "C" do loteamentl
"Flores do Paraíso", situado nesta cidade e comarca, com a área de cenl

metros quadrados (150,00ma), que assim se descreve: mede sete metros e cinquenl
(7,50nn) em reta de frente para a Rua Dois (02); do lado direito de quem da Rua Dois
mede vinte metros (20,00m) em reta confrontando com o lote número doze (12); aos funil
metros e cinquenta centímetros (7,50m) em reta confrontando com o lote numero dezoito
esquerdo de quem da Rua Dois (02) olha o lote mede dezenove metros e cinquenil
(19,50m) em reta confrontando com o lote número quatorze (14).

CONTRIBUINTE:- 65.025.0021 (em área maior).

PROPRIETÁRIA:- MANIPUERA EMPREENDIMENTOS E Pf
cidade de Barueri, deste Estado, na RU(

CNPJ/MF. sob n.a 04.453.857/0001-18.

REGISTROS ANTERIORES:- R.3, feito em 18 de ouí
2013 na Matrícula n.1

Si

'^

k:

w.

Av.1:- Em 23 de janeiro de 2013.
Pelo Contrato Padrão, que fiç

"Flores do Paraíso", situado n<
objeto da presente Matrícula,
loteadora. Ato isento de er
Escrevente Autoriz§aõ^^^gB-?Wj
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líificas nele contidas,
ado por Murilo

Av.2:- Em 23 de jane|
Pelo Contrai

"Flores do
aos vinte e
318.449
constítufc
dezoito (18)
Quadra "C'

próprios do plano de loteamenii;i||isilii1s;'
e termo de compromisso firmad©':08Nal|ëliïSIÍi!

^nze (2011), Prenotados nesta
dois mil e doze (2012), consta

e nove (09) da Quadra "A", nove
ï", doze (12), treze (13), dezoito (18) e

ï7), oito (08) e nove (09) da Quadra "D"
"Flores do P^||^||pérâo comercializados, adquiridos ou indicados aos
compradores pii^^yWação Municipal de Ação Social - FUMAS, conforme
compromisso firrí^o nesta cidade aos vinte e três (23) de setembro de dois
Título qualificado e digitado por Murilo Hákime Pimenta. O Escrevente Autoriza8i 
(MURILO HÁKIME PIMENTA).

'*;Sllil

Ay.3:- Em 07 de dezembro de 2020.
Pela certidão expedida em seis (06) de agosto de dois mil e dezenove (2019), Processo n.° 21
pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em dezoito (18) de novembro de d<
(2020), sob n.° 440.222, foi autorizado o cancelamento da averbação n.° 2, desta Matrícula,
que não ocorreu no prazo de seis (06) meses, a comercialização do imóvel objeto da presí
ficando em consequência CANCELADA a aludia Averbação. Título qualificado e digitac
Gonçalves de Ávria. A Escrevente Autorizada, -i^^___,(LETÍCIA GONÇALVES DE ÁVILJJ

1111

:;';l.'::li

:lil
K:•;•:

11111

*]

Av.4:- Em 10 de dezembro de 2020.
Pela certidão de valor venal, emitida via Internet aos dezesseis (16) de julho de dois mil
fornecida pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em vinte e cinco (25) de nove
mil e vinte (2020), sob n.° 440.526, consta que o imóvel objeto da presente matrícula, está O

ail

continua no verso
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matricula

133 685

ficha

-Qive.0

*

sob n.° 65.110.0013, nesta Municipalidade. Ato iser^o de emolymentos. Titulo qualificado e digs
Carolina Oliveira Vieira. A Escrevente Autorizada, c^.v^vi^i^ /ANA CAROLINA OLIVEIR|

Av.5:- Em 10 de dezembro de2020.
Pela certidão emitida via internet aos dois (02) de dezembro de dois mil e vinte (2020),
Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n° 440.526. em vinte e cinco (25) de
mil e vinte (2020), consta que a Rua Dois (02), constante do imóvel objeto desta matrícula, p|||||||
denominar-se Rua Maria Maso Tonelli, conforme Lei n.° 8.705/2016. Atq^||p de .emolumeRtôs.^iMIII!
qualificado e digitado por Ana Carolina Oliveira Vieira. A Escrevente J||iflK|pBta,^pj^.fcaW^|ni^j1
CAROLINA OLIVEIRA VIEIRA).

AS A

^r B
20)

vi
o m e o

EN-G
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:1 istr a

titut

AL co
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rm
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/06

oce
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19
LIVEI

R.6:- Em 10 de dezembro de 2020.
Pela escritura lavrada em dezoito (18) de novembro de dois mil
Notas local, Livro n° 1126, folhas 117/125, prenotada nesta S|
dois mil e vinte (2020), Prenotada nesta Serventia sob n.(
dois mil e vinte (2020), a proprietária MANIPUERA EM13É
sede na Rua Ibateguara, n0 170, Parte, Bairro Jardim^
06.463-300, inscrita no CNPJ sob n0 04.453.857/00 J
Paulo - JUCESP sob NIRE n0 35216928612, trç
matrícula, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
Ferroviários, n° 2.222, Bairro Ponte de Car
51.864.205/0001-56, regularmente constj
21/09/1979, revogada parcialmente
2.654/1983, com seu Estatuto de ?4
alterado pêlos Decretos {)°s
atribuindo-se o valor de cinco
atuatizado para o exercício
(R$ 5.445,00). Titulo^ i
Autorizada. r\ w<^i»c> •^

wo
"(25)
(25)

nClPAÇÕËi:^'T'E».EBl>gi
írueri, deste El

ia CoBiercial do
l^el obje!a|i|||

Aven|€la!:i:lt-i8:i5l
•Thscrita n©:::@iBi

ila Lei Munlélgsi^
is Leis  s-É.4S:1il
n° 16.536,

2002 e 19.134,

tacão,
'e at

Decrel

â07,||^09i 002 e 19.1^34,
Fentji^^^^ reais (R$ 5.445,00),

"'he ci|B!klÍS }uatrocentos e quarent||8|etB||^M|n|
por An8||pB^>lina Oliveira Vieira.
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13.2
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pal

e
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Ofic:iSl.dë Req isfro de l méyêïs,:!:

Títulos e Docume:atÍÍIÍ

Civil de Pessoa JurídÍGlslillÍiiÍÍISl

jundiai, 23 de janeiro de

IMÓVEL:- UM LOTE DE TERRENO sob número dezenove (19) da Quadra "C"
denominado "Flores do Paraíso", situado nesta cidade é comarca, com a

?i!!%^'^^r,^^lljadl'ados .(150'°0m2)< que^assim se descreve: mede sete
centímetros (7,50m) em reta de frente para a Rua Um (01); do lado direito dequemdi|ii@B
?'^-^ l?t^'T1ed?_ vintT metros (20,0i0m) em reta confrontando com o lote número dei|jÍÍ|i^g
fundos mede sete metros e cinquenta centímetros (7,50m) em reta confrontando com
deze (12); do lado esquerdo de quem da Rua Um (01) olha o lote mede vinte metros
confrontando com o lote número vinte (20).

CONTRIBUINTE:- 65.025.0021 (em área maior).

PROPRIETÁRIA:- MANIPUERA EMPREENDIMENTOS E Pf
cidade de Barueri, deste Estado, na Ruj«

CNPJ/MF. sob n.s> 04.453.857/0001-18.

REGISTROS ANTERIORES:- R.3, feito em 18 de ^y@|BVIIoij
2013 na Matrícula n.s

passes

Av.2:- Em 23 de
Pelo Contra

"Flores do Parai
aos vinte e
318.449
constítuk
dezoito (18)
Quadra "C" ^os
"Flares do Ps
compradores
compromisso fir

õ
ra

jS^titoaos 23 B8

Q

ASu it Ofi

^ D /"\

a ^
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?e9uí^
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seis (ao nov
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daQc
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Av. 1:- Em 23 de janeiro de 2013.
Pelo Contrato Padrão, que fi^

"Flores do Paraíso", situado
objeto da presente Matrícula,
loteadora. Ato isento_de er
Escrevente Autorizaâas'^-~:g^?iK5Hf"(MyR

a

:l^!'ill1
ío'3e loteamento!â«iiniiâi

futuros adquirentsslllillgilg^llj
fêtícas nele contidas,; jiB|||t||jgi(|
ido por Murilo Hákimi ::::::,»ie::ï"

próprios do plano de toteamenli|lie|©mnâis:
e termo de compromisso firmad<||iï"iisli|:elcja ;i

;nze (2011), Prenotados nesta SersèBBa|sQÍ^BÍ:
dois mil e doze (2012), consta quii

e nove (09) da Quadra "A", nove (t
l", doze (12), treze (13), dezoito (18) e ctezai

W), oito (08) e nove (09) da Quadra "D" ddl
?ráo comercializados, adquiridos ou indicados aos

lação Municipal de Ação Social - FUMAS, conforme
lo nesta cidade aos vinte e três (23) de setembro de dois

Título qualificado e digitado por Murilo Hákime Pimenta. O Escrevente Autorizai
(MURILO HÁKIME PIMENTA).

Av.3:- Em 07 de dezembro de 2020.
Pela certidão expedida em seis (06) de agosto de dois mil e dezenove (2019), Processo n,0
pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em dezoito (18) de novembro de dcsis m9 e
(2020), sob n.° 440.222, foi autorizado o cancelamento da averbação n.° 2, desta Matricula,
que não ocorreu no prazo de seis (06) meses, a comercialização do imóvel objeto da presenfs eiatn!
ficando em consequência CANCELADA a alyfyda Averbação. Título qualificado e digitada ÍCEÍÍ
Gonçalves de Ávila. A EscreventeAutorizada. •^^- .(LETÍCIA GONÇALVES DE ÁVILA1 l

*1

Av.4:- Em 10 de dezembro de 2020.
Pela certidão de valor venal, emitida via internet aos vinte e cinco (25) de agosto de dois mil
fornecida pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em vinte e cinco (25) de novèrrsl
mil e vinte (2020), sob n.° 440.526, consta que o imóvel objeto da presente matrícula, está

continua no veiso^
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Av.5:- Em 10 de dezembro de 2020.
pela certidão emitida via internet aos dois (02) de dezembro de dois mil e vinte (2020),
Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n° 440.526, em vinte e cinco (25) de
hiil e vinte (2020), consta que a Rua Um (01), constante do imóvel objeto desta matr?CH!Í|||ÍiB8»Í:Íi|^
^lenominar-se Rua Luiza Maria dos Santos, conforme Lei n.0 8.752/2017. At|gg^nto de^emolume?»^|B!!k
bualificado e digitado por Ana Carolina Oliveira Vieira. A Escrevente,,||ü^
CAROLINA OLIVEIRA VIEIRA). ^^Ífc^l

^?1^ y

,ob n." 65.110.0019, nesta Municipalidade. Ato isento de emolymentos. Titulo qualificado e
ïarolina Oliveira Vieira. A Escrevente Autorizada. A.o.^^vfcíA^ .(ANA CAROLINA

tó,_^kMAl

i^ò ih—

R.6:- Em 10 de dezembro de 2020.
pela escritura lavrada em dezoito (18) de novembro de dois mil
|Motas local, Livro n0 1126, folhas 117/125, prenotada
(dois mil e vinte (2020), Prenotada nesta Serventia sob
hit e vinte (2020), a proprietária MANIPUERA EMPREEÇ
^ia Rua Ibateguara, n° 170, Parte, Bairro Jardim Mutinç
[300, inscrita no CNPJ sob n° 04.453,857/0001-18, r^
IJUCESP sob NIRE n° 35216928612, transmitiu atító
|a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIA^
12.222, Bairro Ponte de Campinas, nesta cids
|56, regularmente constituída sob forma dè^|áptípío,
(revogada parcialmente pela Lei n° 4.624^|g?^||Bterac
JEstatuto de Fundação aprovado pelq|^||jl||||lrfíuni(
|n°s 18.731 de 27/0e/2002, 18.807, |^|^9/!!Ô02^
|e quatrocentos e quarenta e cina..UKs|R$ 5,
|mil e vinte (2020) de cinco mi<|^i||pïfcento|
Idigitado por Ana Carolin^||Ct|||g*ii Vk
IOLIVEIRA VIEIRA).

^ ^
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1 :0ficislae Registro de^^^^l^^^

Títulos e DocumfêllËJÍIÍI

Civil de Pessoa JurídÍG:®iiiilÍJÍl

Jundiaf, 23 de Janeiro de

IMÓVEL:- UM LOTE DE TERRENO sob número nove (09) da Quadra "D" do loteamenlcil||||mloâ§S
"Flores do Paraíso", situado nesta cidade e comarca, com a área de

quadrados, que assim se descreve:: mede sete metros e setenta centímetros (7,70m)
para a Rua Um (01); do lado direito de quem da Rua Um (01) olha o lote mede
cinquenta centímetros (19,50m) em reta confrontando com o lote número oito (08);
sete metros e setenta centímetros C?r,70m) em reta confrontando com a Área
esquerdo de quem da Rua Um (01) olha o lote mede dezenove metros e
(19,50m) em reta confrontando com o lote número dez (10). ^A^ |ï

CONTRIBUINTE:- 65.025.0021 (em área maior).

PROPRIETÁRIA.- MANIPUERA EMPREENDIMENTOS E P
cidade de Barueri, deste Estado, na Ru<

CNPJ/MF. sob n.a 04.453.857/0001-18.

s'
ÍK
IIIKI;

REGISTROS ANTERIORES:- R.3, feito em 18 de O
2013 na Matriculant

ASu

o
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1 to

it Ofi

<ÂÍ
p^i ^
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:^:::!^^::

Av.1:- Em 23 de janeiro de 2013.
Pelo Contrato Padrão, que fi

"Flores do Paraíso", situado n<
objeto da presente Matricula,
toteadora. Ato isento de er
Escrevente Autoriz39o;3

k^& M
o e

e co

eguire

Tis.

^ R IME
ç

sSà isa

2 fe D
adquç r

RIado de e

niritr dóis m

seis nov

tiLo os

da Q It

os ros se

p

l&priqi^l^ ^Wlle loteamen'B^IB»
i qu||^ futuros adquirerttésMÍI

;ões^|J|feepiâfÍcas nele contïdas,l|lm|ÍstaS|l!BI
ificaçl^p^^do por Murilo Hakimes|i3|imeJ»l.:l|liS||

Av.2:- Em 23 de janei,
Pelo Contrai

"Flores do Parai
aos vinte e
318.449 aoï
constituíc
dezoito (18)
Quadra "C"
"Flores do
compradores
compromisso flf

|IÍ próprios do plano de loteamen'Ki|:ÍëBQÍIiliUII
e termo de compromisso

ínze (2011), Prenotados nesta
dois mil e doze (2012), consta

e nove (09) da Quadra "A", nove
ï", doze (12), treze (13), dezoito (18) e

17), oito (08) e nove (09) da Quadra "D" cfe
*râo comercializados, adquiridos ou indicados aos

facão Municipal de Ação Social - FUMAS, conforme preceiü
to neste cidade aos vinte e três (23) de setembro de fSois tníi_

Título qualificado e digitado por Murilo Hákime Pimenta. O Escrevente Autorizai
(MURILO HÁKIME PIMENTA).

s

Av.4:- Em 07 de dezembro de 2020.
Pela certidão expedida em seis (06) de agosto de dois mil e dezenove (2019), Processo n.° 21
pela J\4unicipajlidade local, Prenotada nesta Serventia em dezoito (18) de novembro de dois |(g | 31
(2020), sob n.° 440.222, foi autorizado o cancelamento da averbação n.° 2, desta Matrícula, .ïfiMslÍmli|IB!Í!
que não ocorreu no prazo de seis (06) meses, a comercialização do imóvel objeto da
ficando em consequência CANCELADA a alugai Averbação. Título qualificado e djgitaéil |or IIJgB
Gonçalves de Ávila. A Escrevente Autorizada, ^^ .(LETÍCIA GONÇALVES DE ÁVILÍI |||

Av.4:- Em 07 de dezembro de 2020.
Com fundamento JTO Artigo 213 inciso l, alínea "a", da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de
presente averbação para constar que a correta numeração dos atos da presente matrícula|::Í«BÍÍiÍcli|!
Av.1, Av.2 e Av.3, e não como dela constou, ficando dessa maneira retificada a presente

™íf

ill

- nnn+iniia nn ueran
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matricula

133.690
cficha

-0-í- verso
^ií,

lisento de emolumentos. Titulo Prenotado nesta Serventia em dezoito (18) de novembro de
(2020), sob .^440.222, qualificado e digitado por Letícia Gonçalves de Ávila.
lÀutorizada.d»^ .(LETÍCIA GONÇALVES DE ÁVILA).

IIBl
j^S:-Em 10 dê dezembro de 2020. , ^WgSi
FeÏa certidão de valor venal, emitida via internet aos dezesseis (16) de julho de dois mil
hïrnecida pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em vinte e c|^(25) de
hiil e vinte (2020), sob n.<> 440.526, consta que o imóvel objeto da presen|^ïl||^la, está C|
bob n.° 65.111.0009. nesta Municipalidade. Ato isento de emolumentgáp||^quali|
ji\na Carolina
h/IEIRA).

^v.6:- Em 10 de dezembro de 2020.
IPeÏa certidão emitida via Internet aos dois (02) de
|\(1unicipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob
|mil e vinte (2020), consta que a Rua Um (01), co
Idenominar-se Rua Luíza Maria dos Santos, conf|
iTítulo qualificado ,e digitado por J^nE
|Autorizada,^^üaÀA-.(ANA CAROLINA;

:';^:

Oliveira Vieira. A Escrevente Autorizada,ida,iàkte»»a&;

'(2020),
\25) de

desta matr{cBJai,:::::pas
At»,, isento de

A

^ N c

E

isdeze
vin°

CT imo soa ié

Ntí on

roll ra

1EI

ro e

Servenot
ta

MP
n."Parte, ardiai

.857/oso

12861 iti'E
D1C
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.731sr s

e

dois mil VI

tf»

IR.7:- Em 10 de dezembro de 2020.
IPela escritura lavrada em dezoito (18)
[Notas local. Livro n° 1126, folhas 1:
Ide dois mil e vinte (2020), Prenote
Ide dois mil e vinte (2020), a pp
[corn sede na Rua Ibateguaii
ICEP n.° 06.463-300, inseria
Ide São Paulo - JUCEí
[presente matrícula, a^
Idos Ferroviários,
|n° 51.864.205/qg
12.366, 21/09/J
[2.654/1983^
l alterado pele
I atribuindo-se o^alor'
latualizado para o^
|(R$ 5.445,00).
l Autorizada^

slo Primeiro
^inte e cinco (25)!::ie^
vinte e cinco

ENTOS E PARTICIPA@Íi8:,nRÍ||:
•na cidade de Barueri,|liesíe^|isiai|||

Ifcegistrada na Junta Comei|cj||||||sta|||||
a titulo de DOAÇÃO, o

)CIAL - FUMAS, com sede na
cidade, CEP 13.201-160, inscriti|^»|iiW::»||

torma de fundação, instituída pela
'4.624/1995 e alterada pelas Leis

?àdo pelo Decreto Municipal n° 16.536, de
?002, 18.807, de 09/09/2002 e 19.134, cis

lios e quarenta e cinco reais (R$ 5.445,00),
ite (2020) de cinco mil e quatrocentos e quarenta|||6tn®g|l|||||

L\.Y>.

^

luatificado e digitado por Ana Carolina
,(ANA CAROLINA OLIVEIRA VIEIRA).

Oliveira Vieira.

*

•ilii



^SC^fÏãÏ

I'ASWSsJlito íüSSiiW

'SíMs-mímêiaa

• Cóai00 NaciOTta! ile lilaírreuia:,

LIVRO N.o 2 - REGISTRO GERAL

matrícula

133.679
ficha

01

.0

0|fíe:ilàtde: Registro de l moveis:,:::
Títulos e DocuméSllsltlliill

:;i::;^^:^

IIIIIISII

Civil de Pessoa Jurídic||l|iiliiili|

Jundiai, 23 de Janeiro de

ÍM.ÓVEL:- UM LOTE DE TERRENO sob número nove (09) da Quadra "A" do loteamenS
"Flores do Paraíso", situado nesta cidade e comarca, com a área de cer

^

metros quadrados (150,00m2), que assim se descreve: mede sete metros e cinquens
(7,50m) em reta de frente para a Rua Três (03); do lado esquerdo de quem da Rua Três
mede vinte metros (20,00m) em reta confrontando com o lote número oito (08); aos
metros e cinquenta centímetros (7,50m) em reta confrontando com a Gleba 5-A1 de
Márcio Augusto Preterotto, Marcos Preterotto e Maurteio Preterotto (imóvel de matrícula ri Íg|ggft8B
desta Serventia); do lado direito de quem da Rua Três (03) olha o lote mi^e vinte metros |g®|@gjj
reta confrontando com o lote número dez (10).

CONTRIBUINTE:- 65.025.0021 (em área maior).

PROPRIETÁRIA:- MANIPUERA EMPREENDIMENTOS E
cidade de Barueri, deste Estado, na Ri

CNPJ/MF. sob n.s 04.453.857/0001-18.

REGISTROS ANTERIORES:- R.3, feito em 18 de
2013 na Matrícula,

Av.2:- Em 23
Peto

"Flores do
aos vinte e
318.449 ac
constítufdc
dezoito (18)
Quadra "C" e
"Flores do
compradores

•

ç rïl!•»

^ar BEB

2 feito aos 23 (|!|||

A do Of i
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Av.1:- Em 23 de janeiro de 2013.
Pelo Contrato Padrão, que

"Flores do Paraíso", situado
objeto da presente Matrículí
loteadora. Ato isento de
Escrevente Autorizáï

tâno de
juWos futuros adquireniles^âeïBUr
Ifeticas nele contidas, ll::!:rti:p@stNljSg!K;
ido por Murilo Hákims

NTA).

~y
jivadfll||i^|[Wbs próprios do plano de loteamenF:|ie|ira|nl

ladeia, tíiç^fea e termo de compromisso firmadQiasta^elâs
)de dlii^ll^eonze (2011), Prenotactos nesta Ser||r|

|6F  n^|1^^8e dois mil e doze C2012). consta
ímero^^yõ8) e nove (09) da Quadra "A", nove
da Quatt^'B", doze (12), treze (13), dezoito (18) e

ïíímeros sete (07), oito (08) e nove (09) da Quadra "D"
'serão comercializados, adquiridos ou indicados aos

indação Municipal de Ação Social - FUMAS, conforme preceittísMiefmsi
compromisso firmado nesta cidade aos vinte e três (23) de setembro de dois mil e
Título qualificado e digitado por Murilo Hákime Pimenta. O Escrevente AutoriâãcfêrlE
(MURILO HÁKIME PIMENTA)." —------—.—,^

Av,3:- Em 07 de dezembro de 2020. ll::l:l:|i^ll|l|ïï:lB^:'i
Pela certidão expedida em seis (06) de agosto de dois mil e dezenove (2019), Processo
pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em dezoito (18) de novembro de
(2020)^ sob n.° 440.222, foi autorizado o cancelamento da averbação n.° 2, desta Matricula, 1l||||ljl||||^giBl
que não ocorreu no prazo de seis (06) meses,
ficando em consequência CANCELADA a ali
Gonçalves de Ávila. A Escrevente Autorizada^

comercialização do imóvel objeto da
^a Averbação._ Titulo qualificado e

_,(LETÍCIA GONÇALVES DE ÁVItói

s:
Av,4:- Em 10 de dezembro de 2020.
Pela certidão de valor venal, emitida via internet aos dezesseis (16) de julho de dois mil
fornecida pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em vinte e cinco (25) de noveffiSr| || |WJ

continua no verao__, ii::l::'::. :MMM^—..
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,CNM .: Cósiigo Nacional 3ii>Matrfcu!à.

LIVRO N.0 2 - «EGISTKO OÊRAL

matricula ——^ ^- ficha

133.679 j 01
•verso

i(nit e vinte (2020), sob n.° 440.526, consta que o imóvel objeto da presente matricula, está dl
^ob n.° 65.108.0009, nesta Municipalidade. Ato isento de emolumentos. Título qualificado i
ifKna Carolina Oliveira Vieira. A Escrevente Autorizada, JLu.vuA»c*'»A .(ANA CAROLIMÍFIEIRA). -—-—-..-.—-.-^^,,—»»^.<
Av.5:- Em 10 de dezembro de 2020.
pela certidão emitida via internet aos dois (02) de dezembro de dois mil
Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n° 440.526, em vinte e
|nil e vinte (2020), consta que a Rua Três (03), constante do imóvel
(denominar-se Rua Diácono Pedro Luiz Lorenzeti, conforme
^molumentoç. Titulo ^(ualificado e digitado por Ana Carol
autorizada. cV^vv^ct^^ .(ANA CAROLINA OLIVEIRA VIEIRA). <

P,6:- Em 10 de dezembro de 2020.
[Pela escritura lavrada em dezoito (18) de novembro de doii
[Notas local, Livro n° 1126, folhas 117/125, prenotada
[de dois mil e vinte (2020), Prenotada nesta Serventi{
|de dois mil e vinte (2020), a proprietária MANIPUE|
|com sede na Rua Ibateguara, n0 170, Parte, EijiyrcS
ICEP n." 06.463-300, inscrita no CNPJ sob n°
|de São Paulo - JUCESP sob NIRE n0 35;
Ipresente matrícula, a FUNDAÇÃO MUNj
Idos Ferroviários, n" 2.222, Bairro
|n° 51.864.205/0001-56, regularmer
12.366, 21/09/1979, revogada parei
12.654/1983, com seu Estatuto
l alterado pêlos Decretos n°|
(atribuindo-se o valor de ci(
latuatizado para o exerç
|(R$ 5.445,00). Títyró
l Autorizada, À^SASA?

Ron'
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,^
5 ^SS? w

( T,e

ntia t

0.5 v

EE
M

n° 8 001- tradr

tuloira

AC IAL-F
ina de,

da de fu

pela 24/1 alte e

cão pel
de 27 /2 18.

táqu n qua
io is il 202Q

içado fado
OLI

É&
vssy

H

a

e vinte (2020),
(25) de novereËFè-

ata matrícalâ,:"|as|g|
''06/2j§ ia>,Ate':l:::i8eRlls|iia||

i rsiNi/idgi

'rimeiro
^fe cinco (25)::;cle'ri%i"{Í

te e cinco (25)::<le,aQ|g|
ÍS ^.ÍARTICIPAÇQËSÍÍ!

^idad<i|iik0arueri, ideste.:EsSil
Comeffëli

de~D|NI|^AO, o ÍtT(|!|g|l||gtí|g|
Sm sede na

1-160, inscritaAe: :@PliWi
instituída pela

fada pelas Leis
Municipal n° 16.536,
3/09/2002 e 19.134,

iço reais (R$ 5,445,00),
mil e quatrocentos e quarenta
Carolina Oliveira Vieira, j^

IRA).

Ill
ills

:::^

*1

I
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P'ts.ia.Livro Date..
feü LA N.a

8Í:-AK 1.978
Ano Oficial2..

imóvel: Rua Cinco, lote na 09, da guadra E, üo lotQamorí^a üQnomí.nwSs^ss^
São Luiz* Bairro de 3undia£-Mirim, nesta cidads* Um •fcerrsaio easa

de 500,00 mstros quadrados< medindo 12,00 metros de frente para ^a.ïSs 
por 25,00 metros da f rants aos fundos, de ambos os lados, confro|itsa|iïls
lado com o lote 08. de outro lado com uma uiela B nos fundos co :ii::imwK&9.
26, onde tarn a mesmQ largura da frsnts. |1:ÍI|^^^ M̂^.1

»

AV._2i— Em 30 de setembro d &L. 988.- . :^.'i:'i^l::l|!!IE@^^^^
Pela escritura datada de 26 de agosto de 1.988, de .notas 3â.^2S^|giSÍÍÍi-:|

llonat.0 local, livro 526 — f Is. 36, instruía por aviso-recibo de|::ÏBi|ï^||Q|j|||el|
1.988, consta que o imóvel objeto da presepe ma^rTcïïTa^^e enGonÍÍ.aÍCÍSBI.ÍÍS^
DO na Prefeitura Municipal local, sob n9 /6/V.^.6 6^00 9-6 ^-^Âto isenfË|sÍeÏ®giieï;^-|;
e einolumentos.- O Escrevente autorizado, C'AtJ((.'<^-4 A i'lil&^uXZ CKKiMsÍSsSSSS&

Av.4:" Em 16 de abril de 2018.
Pela certidão de valor venal emitida via internet aos vinte'c/Seis (26) de</
fornecida pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em
(2018), sob n.° 399.436, consta que õ imóvel objeto dá presente
61.066.0009, nesta Municipalidade. Ato isento de emolumentos^BMRialifi
Torraca e digitado por Luciana Cristina da Silva. A EsereventtJ^NSada^
MARTINS TORRACA). .

^^

tar ico

8.852, 17

termos d l
978 3

de go s

das dei elo
a'do

mdvai r

si etalú

• de3 01iomu ai

Gel I uni

8de ro
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iu tï o
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rua'

'públlcaT'
'de CZ$600.000

ente autorizai
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B
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d
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HProprietário: GUILHERME PERON, casado
(Transcrição aquisitiva,

S «V 11»876 - Nos _
/.'. dT £•'

Bxtraidcr pelo ascriváo
prooBsso ha 3.607/77,
tárlo, MERCEDES BUSANELl
vel objsto dssta matríi
meeiro GUILHERME PER(
cilAado e r^sidei

•^^^,/.^/. .^..-
f ^'."'T'a^^Tar.\7

nQ3t.asvS»a9^

;ilha<H^^®o aos 2ll,,::;:tíSi:^â;ÇKl
^yi^a Vara dB||||||yg|

'autos de Irssas^
fínento da espGsaWai

.*?" '21.38?».COO®taliPBi|li:IS8S^
10. foi atribuítí:e:&as^:::»ias|BII"'i|

àffïsE^M.
^|^:Ëa|»||

verifiqueilïï^a^lllÍlaÍiisgU;

c ic.. 075 . 6 53..3
novembro de m^93S.

¥.3:- Em 30
Pela est

lifiçado,
da presentt
com sede nesia> c
declarado de at:
atribuindo—se
11.400,00.- O

Elcoprietário GUILHERME PÊROS i,:::':ag|ÍÍflU||ÍÍ-|
'ROPRIAÇÃO AMIGÁVEL, o lmôveï:::oËÍllÍÍÍi||-:^

'AMEAÇO DE AGUAS E ESGOTOS DEi|:||:::|:3lÍjBBi|||i|BÍ....I||
Góes_, nç 550, CGC. 4 4 ..6 4

[mini strat Ivoï^i.QS^SSiSSË—
ia! ein 1.988
CARLOS FERI

Onus:
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REGISTRO GE8AL

Ano ...20.1.Ç
MATRrCULAN.o.....-Ïfc.ft7S.

l Oficial

1

Imóvej:

Av.6:- Em 05 de novembro de 2021.
Pela certidão emitida via internet, aos vinte e um (21) de outubro de dois mil e vinte e um (2021),
Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n.p 458.869, em treze (13) de outubro de de
um (2021), consta que^Rua Cinco (05), constante do imóvel objeto da presente matrícula, pass<M
se Rua Joaquim l^fíairiero» de Oliveira, de acordo com o Decreto n.0 2.209/1972. Ato isento dii
Título qualifica^sí^oj^Anderson Gonçalves dos Santos e digitado por Graciâlle Rodrigues Silva
Autorizado. /W>y^^ .fANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

M.

R.7:- Em 05 de
Pela escritura
e Ata Notarial
381, ambas pelo
dois mil e vinte e um (:
a título de DOACÃ<

Onus:

18) iro dee

ntoso ae

ventaece

milòis 20 o p
jfi e

NDI
•lpno

tlde qua
in To gage

NE R AR
nuE^ BA

^ •w

e20
vi 7)

striv

to decei

b n° 458.86

ProprJetário:

R.5:- Em 16 de abril de 2018.
Pelo requerimento firmado nesta cidade,
n° 5 307 de cinco (05) de outubro
de vinte e sete (27) de dezembro
sob n° 399.436, aos cinco (05) de
ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDL
presente matricula ao MUNICI
nesta cidade, CEP 13.214-90(
exercício de dois mil e dezoit<
qualificado pqL/^lainq
Áutorizada./"^^í%^^C^

nAydezoito (20:3®Ï|1
e Decreto

r999), PrenotadüS^assiail
Fietário DAE -DEPKSXm

:inção, transmitiu o:':jrne»ë!|Ï:ïla|i|:
iede^^|||e^i|da da Liberdade, s/n0, :Pa©e||

.780.1C^j||W-50, sendo ovalorvenal:::atoatíz<iïi:a^iail:^
ÍSIpfipto^^ cinquenta e sete reais

illll^lpor Luciana Cristina da Sit'i'el||l|ij::Í:||||s|||||||
SBÏ^ACA).

de dois mil e vinte e um (2021), Livro n°
»mbro de dois mil e vinte e um (2021), UVE

it, Prenotadas nesta Sewerrtia, em treze
proprietário MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, já

lo sempre à finalidade pública a que está sujeito, conforme Lei n»
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LIVRO N.o 2 - REGISTRO GERAL

matricula

11.076 [ficha

02
Jundiai, 05 de

ISïïl

e
eCMLcÈ

deJ

novembro de

{Continuação R.7) (12) de agosto de dois mil e vinte (2020) e Lei n° 9.603 de trinta (30)
mil e vinte e um (2021), através do Processo Administrativo n° 9684-9/2010, o imóvel
matrícula, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, com sede na
Ferrovários, n0 2.222, Bairro Ponte de Campinas, nesta cidade, CEP n° 13.201-160, inscrita
o n° 51.864.205/0001-56, instituída pela Lei Municipal n° 2.366 de vinte e um (21) de setemlss
novecentos e setenta e nove (1979), alterada pelas Leis Municipais n°s 2.432/1980,
4.624/1995, com seu Estatuto de Fundação aprovado pelo Decreto Municipal n° 16.536,
novembro de um mil novecentos e noventa e sete (1997), alterado pelq<|V2ecretos n°s 18.Ï31,
18.807/2002, e 19.134/2003, atribuindo-se o valor de nove mil e qy^ ||j^ e vinte
(R$ 9.522,00), com valor venal atualizado para o exercício de dois mil
quinhentos e vinte e dois reais (R$ 9.522,00), sendo que em atençi
Oecreto Estadual n° 46.655 de 01/04/2002 e nos termos da Portai:
apresentada a "Declaração de Reconhecimento de Imunidade
qualificado por Aj2^r^6n Gonçalves dos Santos e digitado
Autorizado, ^^^ï^ .ÍANDERSON GONÇALVES DQllff^ÍÍbS).,

~7

um
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da
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matrícula• s. /.(icha

-33.878- I I -01-

i" BE
COMARCA DE JUNDSAÍ

3 AR PEREIRA DA
OFICIAL

Jundlai, 14 de outubro

&íS^asssms
mwK:

ms :[SS^—

IMÓVEL:- UM LOTE DE TERRENO sob n<? 01, da quadra "L", do lo^SmesâÏÍíÍÍe—
nominado PARQUE SÃO LUIZ, nesta cidade e comarca, meQ.ïâÍÏÍMiSÍ^

metros âe frente para a Avenida Vitorio Pavan; 14,13 metros ;:®ïa%Ía||||a|||||j;|
ra a confluência da Av. Vitorio Pavan com a rua António SantQr-©|||||l|||:Í@S;!
metros de frente para a Rua António Santoro; 12^00 metros nd&wiÍÍs^^^^^
de dxvide com o lote 10, e de outro _ lado, mede 27 ,00 metros |'ej|§|||l|l||i^B|
com o lote 2, encerrando a área de 307,00 metros quadrados.41

CONTRIBUINTE:- 56.004.001-6.-

PRQPRIETARIOS:- EVA PAVAN GOBBO, RG nc 7.399.03!
marido VALENTIM JOSÉ GOBBO, RG<

sentado, brasileiro, CPF n<? 329.720.758-20, aâáa'
munhão de bens antes âa Lei 6.515/77, reside
dade ã Rua Alessio Zoroignani, 160.-

REGISTRO ANTERIOR;- Transcrição númerQ

R^l - Em 14 de outubro de 1.9)
Por escritura de 29 de^

cal, livro n9 110 - f Is 48/'
marido VALENTIM JOSÉ GOBB@h, r
a titulo de DESPROPRIAÇ^^^Q^
de 1.984, ao DAE-DEPARrtMfcfBT i
no CGp^nç 61. 411. 633/(XBtíSi03
^nestalç^dad^, pelo

^AAAA^(RUAAj>'-(MIR^.|^|^^RECII

;P, do Wviii
36^i8d.-ss®is

ïíiïffiê^
•Sifs

b
dd

S)

Dfi or,

I a
b^á ^s^

n
de de n

ietâr,
caâ<
dec

t
s s

a q
te ç

D E GO
âc ef

l
B ELL

""•>~!Y<^g^»~"'"::

lo 49 SaXm^SSSs^
PAVAN

|SiTii tiramI:fga|,|||ÇBÍ®,
7.393 Se

DE J UND IA Í ,^'ii-e||!g||||a|;|a
içarias de Goeis^^,:B%igi|i|™

[E s creven te autosí.zssë.SiSM
IBE

^
il7.ou ro e
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642 na
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CARLOS F

Av.2<— Era 10
Pela

necido pel<
ma de Arr'
bro de
ES(
44,

-ro Geral de ContribuÍRÍei^,|l|iQEÍ;;
feral - Coordenação Geral3;;;;ai|iS^sSeB

tdo nesta cidade, aos 26 W^sWi.êsiK^
^ária DAE - DEPARTAMENTO DEÍi:^m
está inscrita no CGG/MP.

'ërroneamento constou do Registie^yi%B|||i^liB
imo retif içado. O Escrevente Auí.í2EÍ|g;s:l||l||

.RANT I).

^&s./

IAv/3:- Em 16 de abriCTe 2018.

pela certidão de valor venal emitida via internet aos vinte e seis (26) de fevereiro de dois ml e
^2018), fornecida pela Municipalidade tocai, Prenotada nesta Serventia em cinco (05) de;laÍIE||IÍl|SII
{^il_e dezoito J2018), sob n.0 399.436, consta que o imóvel objeto da presente
pADASTRADO sob n.0 56.004.0001, nesta Municipalidade. Ato' isento de emolumÍ
Qualificado po^E^ine jSarraf Martins Torraca e digitado por Luciana Cristina da Silva.'|l|lëlÍSê»ÍSl
^utorizada^^^^^__, (ELAINE SARRAF MARTINS TÒRRACA).

C?'

IR.4:- Em 16 de abril dfe 2ÕT8.~—~————." -———B
^?:^ÏIÏI.ÍI^^ÍS f!rmado nesta cidade em dezoito (18) de janeiro de dois mil e
^l!J?Í!?ïl ^ ?-??I^j^_cinc? ^°5^de ?^b.l'° de um mil- novecentos e noventa e nove (199||ÍIÍteE
[i/lunicjpal n° 17.630 de vinte e sete (27) de dezembro de um mil, novecentos~e"noventa ellÍIJI

prenotados nesta Serventia sob n° 399.436, aos cinco (05) de abrifde dois'mil'edezcSB'
ÉroprietárioDAE ; DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ, ia qualificadl fi ÍlaS

* Pe-^ua_extínçã0' transmitiu 0 imóvel ^)bjeto da presente matrícula ao MUNICÍPIO DE j|ÍSÏÍi|||Í|
ET<^r^^^^J^bTrda!:le' s/n0' paç°Murlicipal. nesta cidade CEP 13.214-900^ inscrJ|Í|J|g8|Í
h° 45.780 in^/nnni-fin, sfindn n valor venal atiializado para o exercício da dois m ií e dezoilii

continua no verso
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matricula

[ 33.878

ficha

01
verso

nove mil, novecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e oito centavos (R$ 9.95Ig
qualificado poi^JÊIaine garraf Martins Torraca e digitado por Luciana Cristina da Silva, A
Autorizada^^&v^_.(ELAINE SARRAF MARTINS TORRACA).

 :1

R.5:- Em 05 de novembro de 2021.
Peia escritura lavrada aos vinte e sete (27) de setembro de dois mil e vinte e um (2021), Livra Í|g|||||
folhas 157, e Ata Notarial Retificativa lavrada aos trinta (30) de setembro de dois mil e vinte e
Livro n° 594, folhas 381, ambas pelo Terceiro Tabelionato de Notas local, Prenotadas nesta

^1

em treze (13) de outubro de dois mil e vinte e um (2021), sob o n° 458.869,
DE JUNDlAÍJá qualificado, transmitiu a título de DOAÇÃO atendendo sempgG
está sujeito, conforme Lei n° 9.469 de doze (12) de agosto de dois mil
trinta (30) de junho de dois mil e vinte e um (2021),_através do Processe
o imóvel objeto da presente matrícula, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL
sede na Avenida União dos Ferrovários, n0 2.222, Bairro Ponte
13.201-160. inscrita no CNPJ sob o n° 51.864.205/0001-56, institt
e um (21) de setembro de um mil, novecentos e setenta e nw
n°s 2.432/1980, 2.654/1983 e 4.624/1995, com seu Este
Municipal n° 16.536, de vinte (20) de novembro de um m|
pêlos Decretos n°s 18.731/2002,18.807/2002, e 19.1;
e cinco reais e oitenta e um centavos (R$ 1 1.205,81),
mil e vinte e um (2021) de onze mil, duzentos ^<ain<
sendo que em atenção a condição prevista
nos termos da Portaria CAT n° 15/2003«
Reconhecimento deJhffwyKüade ao rCCí
Gonçalves dog^S^tos e digij
Autorizado. y^9>^^-t,(ANDERSn

^^" ^'v"'--lp

iroprietário
{jdade públlc»s::;qt|
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o exercíeis'
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R.2:- Em, 18 de
Pela es'

local, livro^
ÁUREA GARCI,
de DESAPRQi|@.i|pK),
maio âe ^WS'Sa imo
TO DE ESf
ta cidai
Escrevenü

s o

nda d 29u

s.

aliN, s

o o

s

ã i s es

Au o

.À

IMÓVEL:- UM LOTE DE TERRENO, sem benfeitorias, sob numero 2 ||3ia^^e|;üsQï'sis:If::
ao Parque São'Luiz, situado neste municipio e comar||Gia||||ia^||||i

de Jundiaí-Mirim, contendo a área de 324,00ms2, medindo 12, 0|©%g||<|e||g;|g|B|l
te para a rua Catorze; 27,00ms de um lado, dividindo com o l|@^|i|||3|||i||||||||
27,00ms de outro lado dividindo com o lote 3, e 12,00ms nos
dindo com o lote 10.

CONTRIBUINTE Nç:- 56.004.002-4.

PROPRIETÁRIOS:- EVA PAVAN GOBBO, RG. 7 .399 . 036-SSfl|.,gP, do la^i
rido VALENTIM JOSÉ GOBBO, RG. 2^^Bltel-SSP-SBÍi,

tado, brasileiros, CPF. 329 . 720 . 758-20 , c:asado^l^i|^1||||'regi^^ liâa'
de bens, antes da vigência da lei 6.515/77, ^^iSyï:^^ ||ïiÍ|^||&|.|eagB||||||
mignani nç 160, nesta cidade.

REGISTRO ANTERIOR:- transcrição numero 2;

R.l:- Em, 18 de setembro âe 1.985
Pela escritura datada de ..29'

local, livro 110 f Is. 49/49v9,
marido VALENTIM JOSÉ GOBBO,
o Imóvel objeto da presente
SP, CPF. 038.054.848-87,
comunhão de bens, antes
PAVAN, brasileira, do
dos nesta cidade ã ruaS
O Escrevente Aut;orj^8|S

not.as^âíS:
ÍLN GGS3 ^

.fclrajï|:^^iSQs::
'RG. 3.M:gya.31

L sado pe I@||Es;g|;|flXB|l|IBg^
^ com

res identes ||:e||:|:<|QiBS||]|í|||3|
, pelo valQ:E:|:|:|:g|®|:^;SBI|R:i^

ANGELO FZ^TORW^m^^

^?/
>o de 1985, de notas

•letârios LUIZ PAVAN e
, transmitiram por VEN!

:ret;o municipal numero 73'
>resente matricula, ao DAE-

f^ CGC. 61.411.633/0040-93,
l.o 550, pelo valor de CR$4.;

(EDGARD ANGELO FATTORI) .
^>

m^sÏEaSs^
"saS.íïës^

;:Mï;ïa!
'^Se^'S.SSV^

i:s|:«|e||s^s:;

.^

:;B^
Av.3:- Em lOIBiybutubro de 1997'.

Pela x^trox autenticada do Cadastro Geral de Contribui:R'fe|es||l|iB(c^||
necido pela Secretaria da Receita Federal - Coordenação Gera.]..:l|ÍÍ|l|l('a||||
ma de Arrecação e requerimento firmado nesta cidade, aos 26 lie||sil|as|||31
bro de 1997, consta que a proprietária DAE - DEPARTAMENTO DEl^SBÍ.SïMi-l
ESqOTOS'; DE JUNDIAI, na realidade'está inscrita no CGC/MF.
44^642^35JL/£tQÍLT-60, e não como erroneamento constou do RegislÍI:fêal:,:a®llll
^^t,^mflt-rjrf,;ii'Ta^> ficando o mesmo retificado. O Escrevente ÃüÍ:ÍïSÍal
C^£^-^UJJ(-/, (LUIZ CARLOS FERRANTI) .

A-- Em 16 de abril de 2018.d
Pela certidão de valor venal emitida via Internet aos vinte e seis (26) de fevereiro de dois
(2018), fornecida pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em cinco (05) de
mil e dezoito (2018), sob n.° 399.436, consta que o imóvel objeto da presente
CADASTRADO sob n.° 56.004.0002, nesta Municipalidade. Ato isento de errioluresntos 'r|Si§
qualificado por Elaine^Sarraf Martins Torraca e digitado por Luciana Cristina da Silva.
lAutorizada

(^
..(ELAINE SARRAF MARTINS TORRACA).

continua no verso
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R.5:- Em 16 de abril de 2018.
Pelo requerimento firmado nesta cidade, em dezoito (18) de janeiro de dois mil e dezoito (29't l
Municipal n° 5.307 de cinco (05) de outubro de um mil, novecentos e noventa e nove (1999) ®
Municipal n° 17.630 de vinte e sete (27) de dezembro de um mil, novecentos e noventa e i»»i |1S|
Prenotados nesta Serventia sob n° 399.436, aos cinco (05) de abril de dois mil e dezoito |2©'
proprietário DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ, |á qualificaclc
de sua extinção, transmitiu o imóvel objeto da presente matrícula ao MUNICÍPIO DE
sede na Avenida da Liberdade, s/n(>, Paço Municipal, nesta cidade, CEP 13.214-900, inscrits i» fllSBI
n° 45.780.103/0001-50, sendo o valor venal atualizado para o exercício depois mil :e
nove mil, cento e trinta e três reais e cinquenta e seis centavos (R$ 9J.^||^§). Título
Elaine Sarra^ Martinç; Torraca e digitado por Luciana CrisyiK '<IÍSnlpSi'va«^ A!'5gig|?e|SM|s;!
Autorizada^4BD&v<^/' ..(ELAINE SARRAF MARTINS TORRACAÍ^r^

liSI^^
"^

Av.6:- Em 05 de novembro de 2021.
Pela certidão emitida via Internet, aos vinte e um (21) de outubç
pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob
mil e vinte e um (2021), consta que a Rua Catorze (14),
passou a denominar-se Avenida Vïtortf^ys^án, de ac^<
emolumentos. Titulo qualificado por^^ryôn Gonçí
Silva. O Escrevente Autorizado. /^T^/^ï^J .(AMI

01/04/2002 e nos
Reconhecimento de
Gonçalves dos,
Autorizado.^

G

bro

(intaa

lio
n°(2u

DO det

2) d de

021 o Prt
EDA CIR

aios, 2. Pont
.2 1

nu vê

.62

de o

2.
r e

e e

té

il
de

im
De r

an

ï!vy

r(2021J,|:|fs»
outuirs^1e:!:^í

?üa present<|||rBa|rÏèyl
>.209/1972.Ate:ls&nfBg

io físf Gracietle::^:ReâRgij
DO^àNTOS).

R.7:- Em 05 de novembro de 2021.
Pela escritura lavrada aos vinte e sete (27)
folhas 157, e Ata Notarial Retificativa lavrs
Livro n° 594, folhas 381, ambas pelo T$
treze (13) de outubro de dois mil e,
JUNDIAÍ, já qualificado, transmitíi
sujeito, conforme Lei n° 9.469
(30) de junho de dois mil e vir
objeto da presente matn'culs
Avenida União dos Ferri;
inscrita no CNPJ sob^
de setembro de
2.432/1980, 2.6i
n° 16.536, de^
Decretos n°s
oitenta e três
de dois mil e vint
(R$10.283,76), ser

iB-áll ~'-®r^|h2-y

mil e yteijte Q.»g|rÍ (2021),
Item^gf^lds^llnil e vinte e
is lo|P|||>i^|Btaclas nesta Sw^wiëa^
I^Í8.86|lNâ" proprietário
l%sg{|}p?é à finalidade pública:ia::|€|üe.e^iií
lyilte (2020) e Lei'n°
l^^mistnativo n° 9684-9^0lB|ÍI:lm|«

ÍSm

-^-^

;ÃO SOCIAL - FUMAS, cora
opinas, nesta cidade, CEP n°

Lei Municipal n° 2.366 devinte:euí||:|:ï21||:
atenta |i^^^T( 1979), alterada pelas Leis Munieigatsligs:

i settisti^zí de Fundação aprovado pelo Decreto ::H88l:e:l|âÍ^
Ide i^lhifllig^vecentos e noventa e sete (1997),

)7/S<502, ^1J|^ 003, atribuindo-se o valor de dez mil,
|s cent^BK^il 10.283,76), com valor venal atualizado para^s;::ëxej'S!!i|s;
'de dez rrWftlüzentos e oitenta e três reais e setenta e seis^ecirïi

l|rff atenção a condição prevista no artigo 7° do Decreto Estadual nf
'Portaria CAT n° 15/2003, artigo 2°, § 1°, 1, foi apresentada a

lidada ao ITCMD" da Fundação donatária. Título qualificado
:os e digitado por Gracielte Rodrigues Silva. O

2,(ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

:3ii|
?lfll
SI
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OFICIAL
A

Jundlai, 31 de outubro

 9X,

úw.W^S:S

IMÓVEL:- Um lote de terreno sob nç 03, da quadra L, do Pa.rq\ie^Mas^t,a:^s^
nesta cidade .e comarca, com a área de 324,00 metros|i';®sjaí|Ea2<

medindo 12,00 metros de frente para a Rua 14, por 27,00 metrosiliai
te aos fundos de ambos os lados, confrontando-se de um lado s@KÍai!K|>!:'
n9 02, de outro lado com o lote nç 04, e fundos onde mede 12i,:0;S::;ïi|ïM||Er<
confronta com parte dos lotes ns. 05 e 10.- :^:l:::l?:'s,*;:

CONTRIBUINTE:— 56.004.003-2.-

PROPRIETÁRIO:- DAE - DEPARTAMENTO DE AGUAS E ESGOKÍS DE JUND
de nesta cidade, à rua Zacarias

no CGV. sob n9 61.411.633/0040-93.-

REGISTRO ANTERIOR;- Registro nç l nas matrl

O OFICIAL

AV.1:- Em 31 de outubro de 1.985.-
O imóvel objet-o âa presenti

imóveis objetos das matrículas ns
conforme aver-bação n9 2, feita
Ato isento de selos e emolume]
(LUIZ CARLOS FERRANTI).-

3

^
® v^ B

93

m
::$a®Bt::

n9 5 5g^|^|siB|l:i:l,.li21:
IMi

[GUI,

lat^pSÍI^efe
O Es<^te^tfríte

Av.2:- Em 18 de novembro,
Pelo requerimen"

1997 e copia autenticai
tes, consta que o
DE JUNDIAÍ, na
44.642.353/0001-6||g|h|||pÍ o
py^^fT^s desta riwg|p;ulá?

(LÜÏ3 CARLOS

Av.3- Em 16^,
Pela certid;
(2018), fornèl
mil e dezoito
CADASTRADO
qualificado por
Autorizada^

ââ

B ao i

ins no

ri DEp
náe e ser

neaiap
^1and s

, (ER ).T ES E

).
A3f

ï-3 ^1-^

'e 201

MtWa vis
alidade
399.4^

.004.0003,

or vê

1C
01

a de uniflll.si
; s te C:a@

mat^ÍJ
;ado^|S

ai
Tl

SSS
E •t.

Ei
\ m

ide,lilies 10 âe noveaãsss^USâ
Ls:|Bro Geral de CoB^ïï:ia|i|||
3NTO DE ÁGUAS
:GC/MP. sob o nfiB«S£Q:,;;;:-^||—

"constou da coluna^:|:âfe|:gEe—|-||
ia reti'f içada. A Ese::^||l

revente Autorizado

aos vinte e seis (26) de fevereiro de doi@ r|s! i
'renotada nesta Serventia em cinco (05) dd

>nsta que o imóvel objeto da presente ms
nesta Municipalidade. Ato isento de emoluróesfogi

t

^^?-^

y

írraf Martins Torraca e digitado por Luciana Cristina da Silva.
..(ELAINE SARRAF MARTINS TORRACA).

R.4:- Em 16 de abril dfe 2018.
Pelo requenmento firmado nesta cidade, em dezoito (18) de janeiro de dois mil e dezoBs ||a'l||| ||
Municipal n° 5.307 de cinco (05) de outubro de um mil, novecentos e noventa e nove (199a||| @i|réïB
Municipal n0 17.630 de vinte e sete (27) de dezembro de um mil, novecentos e noventa fê:::IÍ»|::|lla8Í|i;
Prenotados nesta seryentla sob n0 399.436, aos cinco (05) de abril de dois mil e dezël| |2ô|
proprietário DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ,jáqualÍficalÍi':.£Í|l|||g
de sua extinção, transmitiu o imóvel objeto da presente matrícula ao MUNICÍPIO DE
sede.naAvenidaclaLlberdacle- s/no- paç° Municipal, nesta cidade, CEP 13.214-900, inslS 11
l^!45"7^0'10?/ooo^~5?'sendo ° vaior venai atualizado para o exercício de dois mil e dez||o ||(
noYejnil^cento e trinta e três reais e cinquenta e seis centavos (R$ 9.133,56). Título
Elaine Sarrafo Martips Torraca e digitado por Luciana Óristina da'Silva. A ësSsBB
Autorizada. ^SlCi^of . • .fELAINE SARRAF MARTINS TORRACA).

•:^^:'



» Kí.xiBr Nêaenat

Bi'trantesdtlmawl's

CN^I •" Câdlgo Nïïclü^uil d.e: NíKflcula

N.o 2 ~ RI

matríc ula

Ï.994

RO

fichamair

33. ] 01
verso

Av.5:- Em 05 de novembro de 2021.
Peia certidão emitida via internet, aos vinte e um (21) de outubro de dois mil e vinte e um (2021),
pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n.° 458.869, em treze (13) de outubra ss^

mil e vinte e um (2021), consta que a Rua Catorze (14), constante do imóvel objeto da preserrtematrísyl||g
passou a denominar-se Avenida Vitoriç^íyàn, de acordo com o Decreto n.0 2.209/^972. Ata|sags
emolumentos. Título qualificado por ^ç^çg6n Gonçalves dos Santos e digitado por Gracielle
Silva. O Escrevente Autorizado. /^S^^\ .(ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

R.6:- Em 05 de novembro de 2021.
Pela escritura lavrada aos vinte e sete (27) de setembro de dois mil e vinte
folhas 157, e Ata Notarial Retificativa lavrada aos trinta (30) de setembro
Livro n" 594, folhas 381, ambas pelo Terceiro Tabelionato de Notas locale
treze (13) de outubro de dois mil e vinte e um (2021), sob o n°
JUNDIAf, já qualificado, transmitiu a título de DOAÇÃO atendendo
sujeito, confomne Lei n° 9.469 de doze (12) de agosto de dois
(30) de junho de dois mil e vinte e um (2021), através do Procesj
objeto da presente matrícula, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL
Avenida União dos Ferrovários, n0 2.222, Bairro Ponte
inscrita no CNPJ sob o n° 51.864.205/0001-56, instituída
de setembro de um mil, novecentos e setenta e
2.432/1980, 2.654/1983 e 4.624/1995, com seu Estai
n° 16.536, de vinte (20) de novembro de um
Decretos n°s 18.731/2002, 18.807/2002, e 1j
oitenta e três reais e setenta e seis centavos<
de dois mil e vinte e um (2021) de dez
(R$ 10.283,76), sendo que em atenção
01/04/2002 e nos termosjda Portaris

(2021), Liv
vinte ed

t s n

a

^laix

458. o

slid a
Ï.603

i.9/2010,
com

ïTCEP n"
'.366 de vinte

?elas Leis Muni
/adocgN& Decrete»

T), alter
o vaBfU^?i<ãz mil,

lal atiUpiado para
detenta e
Estadual n»

íresentada a "Decli
qualificado por

ues Silva. O

020m

rati
AS.

de , n
Mu

79),
un

tos o eo «Si

3, ibui

3,71 or v

|e três
igo

os

pr

uloIW don míidade
tos

daReconhecimento d
Gonçalves d<
Autorizado,.

i^ cieio

)DO^J^^" 11

^
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OE
COMARCA DE JUNDIAl -ÍÍÍÍÍÍ.

OSMAR PEREIRA DA S l L W
OFICIAL :

Jundiai, 22 de outubro msm

IMÕVEI.:- UM TERRENO constituído âe parte do lote n<? 5 da qviaiãs^WfSis^
PARQUE SÃO LUIZ, situado nesta cidade e comarca, coia:^%l'i:;|eE:::^;SI

66,00 metros quadrados., medindo 12,00 metros de frente para s'::::S,%|iSjB;,
Dois; 13,00 met.ros nos fundos, dividindo Com o remanescente QMKWS-
8,00 metros pelo lado direito, dividindo com o lote nç 04; i3:IÍIS:s:laS;Í<
onde divide com o lote n<? 06.-

l.;i;s§

CONTRTBOTNTE:- 56.004.005-9 , (em maior área).-

PROPRIETáÜÍIOS s ADÃO JOSÉ PAVAN, RG. n? 6.616.006.
147.521.588-68, comerciante e sue

VA PAVAN, RG. nç 9.512.139-SP e cie. nç 077.66(
leiros, casados pelo regime da comunhão de b<
residentes nesta cidade, â Avenida Humberto,

lüEGISTKO.^NTEiaOR:- Transcrição nç 23.81^B,

o

e cie. nSss&SiSSK—
ir MKFAMSS.wSSg,

^lllï

o la

r

2 ivro

$srça^^
:^

OFI

ï~^-
ri l d radojl^:a0:;

events .aa:t:s te c 39 0.-

ssr-FE

A.

1^
.10 -

9d

âë BM
7/4

SIL^
cia<de r

D EP T
âc r riasc

4 6 o 93
e to 93 e

m 10 ind ütro
lo e ara

o3.ffï i z adont
n^A.KS <êh;

AV. l; -

obj
do,

/

22 de outubro del.993.-l
imóvel objeto da pres^ïj|tét
trâju»^a"*çao—ii? 23.8,

Í^£^L
J3A€!3nlcaO-~-U?>
11 Ajiz?—a

R.2/~Em 22 de outubro
Pela escritura d

belionato local, livro
JQSÉ PAVAN e sua »u:
transmitiram por
to da presente ma-
JÜNDIAÍ, com sede
no CGC. sob n9
nos termos d<
valor de Cr
li z ado aos
CR$735.3J
RANTI) .<||jg|

'85, de not-as
proprlet.â.risssiïSSí

a c ima qua li f ijssQ@»||:|-.a|j^
ipropriaçâo, o SKWs!tiBSyiW
DE AGUAS E ESGOS:SQS:;:^®E:l::..»i'::;:^:

de Goes n9 55Cl'y:|t|lKSSiE3;|;H|'
r ado de utilidade çvüsQsf

de 1.984, atriISalíiags-s^
t0r yessS^sSssis'

^^péa ãe ^300^00
^Jíï^ï^f f f l ff/'^(Ï,ÜIZ |1

ma i

ivej^'-com
aïféa. de _300

ç

£ 7
nAv.31:- EnilCUIa^B^^ibro â^fts?.

Pel^ll^l^^c autenticada do Cadastro Geral de ContriburaÍss
necido pela^^gBEetaria da Receita Federal - Coordenação Gerát||ãQi|||gB!|J|e|
ma de Arrecado e requerimento firmado nesta cidade, aos 26 ^as^se^'Vew'-Si
brande 1997, consta que a proprietária DAE - DEPARTAMENTO DSï&G8SS:iS^S
ESÇ^TOS DE JüNDIAÍ, na realidade está inscrita no CGG/MF.
4'^y642.^35a-^omïl~~&Ç, e não como erroneamento constou do RegisfiÍI|^|iWSg!

'icando o mesmo retifiçado. O Escrevente AtíMI:c^:i^ +- 1

f^lliS:

(LUIZ CARLOS FERRANTI).
:?:'

14:- Em 16 de abril de 2018.
^e\a certidão de valor venal emitida via internet aos vinte e seis (26) de fevereiro de dois ïiÍI e
1:2018), fornecida pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em cinco (05) dfê âëBl
[nN^ dezoito (2018), sob n.0 399.436, consta que o imóvel objeto da presente maiB
PADASTRADO sob n.0 56.004.0005, nesta Municipalidade. Ato' isento de emolurrl
pualificado pciç^Elaine Rarraf Martins Torraca e digitado por Luciana Cristina da Silva.
ji\utorizada.

*
^ :,(ELAINE SARRAF MARTINS TORRACA).

IR.5:- Em 16 de abril dê'2018.
Pelo reauerimentQ firmado nfísta niriadR, fam dtí7oito (18) de janeiro de dois mil o dczott

continua no verso
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Municipal n° 5.307 de cinco (05) de outubro de um mil, novecentos e noventa e nove (19981® @|Qlsts
Municipal n° 17.630 de vinte e sete (27) de dezembro de um mil, novecentos e noventa e noye (181
Prenotados nesta Serventia sob n° 399.436, aos cinco (05) de abril de dois mil e dezoits
proprietário DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAJ, [á qualificade, ||
de sua extinção, transmitiu o imóvel objeto da presente matrícula ao MUNICÍPIO DE JUI
sede na Avenida da Liberdade, s/n°. Paço Municipal, nesta cidade, CEP 13.214-900, inscifê li E
n° 45.780.103/0001-50, sendo o valor venal atualizado para o exercício de dois mil e dezotte (21
oito mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais (R$ 8.457,00). Título qualificado por
Martins
Autorizadi

Torraca

y
digitado por Luciana Cristina

.(ELAINE SARRAF MARTINS TORRACA).
da .Silva.

1^

A

Av.6:- Em 05 de novembro de 2021.
Pela certidão emitida via internet, aos três (03) de novembro de
pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n.° 458^
mil e vinte e um (2021), consta que a Avenida Dois (02),
matrícula, passou a denominar-se Rua Maria Carletti, d(
isento de emolumentos. Titulo qualificado por Anders<
Rodrigues Silva. O Escrevente Autorizado,.
SANTOS).

dói e e

rea-e

o o

o

dos

.(AN

,,J"1 ^9 ^

2.209/1
ligitadopor

GONÇALVË

^"^

R,7;- Em 05 de novembro de 2021.
Pela escritura lavrada aos vinte e sete (27)
folhas 157, e Ata Notarial Retificativa lavrada^*
Livro n° 594, folhas 381 , ambas pelo
em treze (13) de outubro de dois mil
DE JUNDIAÍ, já qualificado, transr
que está sujeito, conforme Lei n*
de trinta (30) de junho de dois
9/2010, o imóvel objeto da^
FUMAS, com sede na Avel
cidade, CEPn° 13.201-
n" 2.366 de vinte e
Leis Municipais n°s
peto Decreto Mi
(1997), alteraç
nove mil e qi
dois mil e vintí
atenção a condia

^ftlivirt'vinte
^emÊroçitetdoi;

ask

Portaria CAT
Imunidade ao
e digitado por Grai

dero

(30)
iono

(2
de at ndu

I» dbstooze

»a( atre e

UNDAma c

rio 2.ao err

n

e

e

(2e

31/
•feaise vi

M»1m 3vemi

rtigo 7°
n° 1

h), Livros®;!;
•^ivinte e

idas nesta
fbprietário MUI

ipre à finalidade
f e vinte (2020) e Lês i

rocesso Administrativo n?
IIC1PAL DE AÇÃO

!, Bairro Ponte de Campinas, a
o n°^ig^i05/0001-56. instituída pela Lei

miUm^itópBSs e setenta e nove (1979), alten
ï, com seu Estatuto de Fundação

ímbro de um mil novecentos e noveri
iÕT/2002. e 19.134/2003, atribuindo-se

i^OO), com valor venal atualizado para o
»htos e vinte e dois reais (R$ 9.522,00), sendo::|giáe:ffnj
to Estadual n° 46.655 de 01/04/2002 e nos

ITCi

GONÇALVES DOS SANTOS).

2°, §1°, 1, foi apresentada a "Declaração de
;undação donatária. Título qualificado porAnderson

Rodrigues Silva. O Escrevente Autorizado,.

.1

ISs
at

t
da

H

e

res d©l
i(ANE

^^
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matricula ficha

-33.654- I I -01-

:€«» CARTÔRSQ DE
GOtviARGA DE jUNDiAi —&AU

Jundiai, 18 de setembro iiilllllil

IMÓVEL:- UM LOTE DE TERRENO sob numero 10 da quadra L do loteaíaeatea
minado Parque São Luiz, situado neste município e coí&ssssl

tendo a area de 300,00ms2, medindo 12,00ms de frente para a rya
por 25,00ms da frente aos fundos, de ambos os lados, confrontctHâs
lado com os lotes n9s 01 e 02 e parte do lote n<? 03, de outro ;::'I:a|Í%Í^
lote n9 09 e nos fundos com o lot-e n<? 05, todos da mesma quadra»

CONTRIBUINTE  ;- 56.004.007-5.

PROPRIETÁRIOS:- EVA PAVAN GOBBO, RG. 7.399.036-SSP^
rido VALENTIM JOSÉ GQBBO, RG. 2

do, CPF. 329.720.758-20, brasileiros, casados p$
bens, antes âa vigência da lei 6.515/77, resii
cidade ã rua Alessio Zomlgnani n? 160.

REGISTRO ANTERIOR:- transcrição numero

R.l:- Em,18 de setembro de 1.985.
Pela escritura datada de

local, livro 110 f Is. 50/50v9,
rido VALENTIM JOSÉ GOBBO,
Imóvel objeto da presente
CPF. 038.054.848-87,
nhão de bens, antes
brasileira, do lar,
ta cidade, ã rua Bar
crevente Autorizado,

p

t o

B
23

O Ofi io

e M /
29 h 5,

rle EVr x

lifisup a

zma I

brasi i co

d da
4

2Lo

GA

1 ^

do l al:|^:|^i!K^Ís|i^nBS^
3--ssp-s|||l||g|||||:^
'impada ::c€Kï8aïïB|IS@l

;Aa.âs®:;;|Ete:;
%^^

lliS:;:!
ri

;w^^^^

^!^S:
?s»:

BSiii

il@

iotas
GOBB@i:i:^eÍi:IÍSï,

trarfliti|||g am poz'^S'gSSB;;

:te, _cB^^|^pelo reçïjas|||||Ï|@ëf|
15lBb Ipn^ ÁUREA
^^illhlPÊes e domic l..:a,.:lÍÍÍ:IÍJNBsR
..^p^rb valor de CKlt|Í||!i,i|,i|B3ji
BLO FATTORI).

Ç

D ÏWS

;^ïi?

R. 2:- Em, 18
Pela

local, livro
ÁUREA GARCIA
de DESAPROiy
de 1984
61.411.
pelo va.V
(EDGARD

de
e s cr

^^ë 81|Ese •
9atur a m u

5 ov ©

lifs

e ton s o

DE NT

ê9 o

$d 4 .10
A L ).

nA a,

s

^á^

io de 1985, de notas ^as^%
üe-karlos LUIZ PAVAN e \s-S^ss 

*, transmit.iram por VENESI,
municipal n<? 7335=a§%!S|Í|ll|IÍe^Í|ÍSI;

ÏAS E ESGOTOS DE JUNpflAÍ,
cidade a rua Zacarias âe^j3©||s||^|S|||||||

crevente Autorizado,_\^^t_J'SÍ'ÍSS!â9Èi

•

Av.3:- Em íll^lJButubro: âe 1997. 1 :^!^:ï;;I^IIIÍÍ|IÍi||!IÍ'lll
Pela ï^rbx .autenticada do Cadastro Geral de ContribuxnËei|||||aigJ

necido pela Secretaria da Receita Federal - Coordenação Gera|3||il|||||g|;g|||||
ma de Arrecação e requerimento firmado nesta cidade, aos 26 ilÍÍ!||ÍiÍÍKJEiÍIIB
bro de 1997, consta que a proprietária DAE - DEPARTAMENTO DE':;âiSÍIIl8181Íi|K
ESGOTOS, DE JUNDIAÏ, na realidade está inscrita no CGC/Mï*.
44^642.3^4tww~~^ü^ s não como erroneamento constou do Regisliï|§|lllÍÍ;^Í|||:|
d^-t^ /fsff^iF Í 'y»"ï a < —fáteando o mesmo retifiçado. O Escrevente'AüÍÍS

^
1

LUIZ CARLOS FERRANTI).

Av.4:- Em 16 de abril de 2018.
Pela certidão de valor venal emitida via internet aos vinte e seis (26) de fevereiro de dois mtf |
(2018), fornecida pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em cinco (05) de a&gl
mil e dezoito (2018), sob n.° 399.436, consta que o imóvel objeto da presente
CADASTRADO sob n.° 56.004.0007, nesta Municipalidade. Ato isento de emolurniaíes Ïíïgll

 :i.:—

qualificado pqr ElainefiSarraf Martins Torraca e digitado por Luciana Cristina da Silva.
Autorizada. _,(ELAINE SARRAF MARTINS TORRACA).

continua no verso
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ficha

01
verão
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R.5:- Em 16 de abril de 2018.
Pelo requerimento firmado nesta cidade, em dezoito (18) de janeiro de dois mil e dezoito |2ê'IS|,l3g|
Municipal n° 5.307 de cinco (05) de outubro de um mil, novecentos e noventa e nove (1999) e EïesQt||
Municipal n° 17.630 de vinte e sete (27) de dezembro de um mil, novecentos e noventa e SM» ||ga|i
Prenotados nesta Serventia sob n° 399.436, aos cinco (05) de abril de dois mil e dezoito |2{| 1ÍS| i l
proprietário DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ, já qualificado, |m|||E»B|
de sua extinção, transmitiu o imóvel objeto da presente matrícula ao MUNICÍPIO DE
sede na Avenida da Liberdade, s/n°, Paço Municipal, nesta cidade, CEP 13.214-900, inscrito tt<sBB®|
n° 45.780.103/0001-50, sendo o valor venal atualizado para o exercício depois mil e dezoito (2@ig|;SIe1
oito mil e quatrocentos e cinquenta e sete reais (R$ 8.457,00). Títulq,.j||^(|E(cado por
Martins Tocr^ca i
Autorizadas -^á3>^>1^ TS]

e digitado por Luciana Cristina
_,(ELAINE SARRAF MARTINS TORRACA Ü

^s^™^

Av.6;- Em 05 de novemüro de 2021.
Pela certidão emitida via Internet, aos vinte e um (21) de outubrs
pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n^
mil e vinte e um (2021), constaque a Rua yintç (20),
passou a denominar-se Rua Antonio Sy^oyS, de acor^
emolumentos. Título qualificado por ^^er^n Gon<,
Silva. O Escrevente AÜtonzado,_^^2^^2., (AME

>c-

(2021),:fora«|
'de outulsre.â@:::

la presente matâëí
1209/1972.

jo por Gracielle.K«l:cigitl

r
<átít

2°, § 1°, 1, foi apre
donatária. Título qualif
O Escrevente Autorizado,

^er^
imi

ant
G

S3 II '"-SSSt

mil te ero e

temhnta (a

silio r

n° .88(u

àDOA p
) de

021 tr

DA

•os, 2. Pont

.2 1

n entau vê

.62 sse

de deno

2, 32,
>m val<
e dois

/2
9

he
46al n

o p o

R.7:- Em 05 de novembrode 2021.
Pela escritura lavrada aos vinte e sete (27)
folhas 157, e Ata Notarial Retifiicativa lavra
Livro n° 594, folhas 381 , ambas pelo T^
treze (13) de outubro de dois mil e
JUNDIAl, já qualificado, transmitii
sujeito, conforme Lei n° 9.469
(30) de junho de dois mil e vir
objeto da presente matrículi
Avenida União dos Ferrç
inscrita no CNPJ sob,
de setembro de
2.432/1980, 2.6i
n° 16.536, de,
E3ecretos n°s<
vinte e dois real
de nove mil e quif
no artigo 7° do Deer

'(2021), Livte^ll:
lil e vinte e

ítalas nesta
proprietário MUN|l!fl©:|3|!
finaiidade pública||a||üi'ss|||

dqltflf^Bbte (2020) e Lei n°
ÍoProceNWnÍnistrativo n° 9684-9/20 llglilroâwl
;IPàU»ElÍ^ÃO SOCIAL - FUMAS,

opinas, nesta cidade, CEP n0
'Lei Municipal n° 2.366 de vinNllÍlimIg^l

'(1979), alterada pelas Leis Munls|ai8|B?s:
de Fundação aprovado pelo Decret®:||Rlssisl^al!

recentos e noventa e sete (1997),
03, atribuindo-se o valor de nove mil e

7^-^

tüalizado para o exercício de dois mil e vinte
Í$ 9.522,00), sendo que em atenção a condiçflio,preaa||

. deOl/04/2002 e nos termos da Portaria CAT n°
io de Reconhecimento de Imunidade ao ITCMD"
Gonçalves dos Santos e digitado por Gracielle Rodrigües;:SI|||||
.,(ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS). tÍÍÍÍÍSê^

w:

::i;::::::
ws

;•:•:

;il:
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matricula

IST110 5ERAL

ficha

SE DE
GOiVÍARCA DE JUNÜIAÍ -,AA

;r

-32.996- I I -01-
Jundlai, 17 de junho »w :»•

IMÓVEL:- UM LOTE DE TERRENO sob n9 5, da quadra "M", do PARQ®
Bairro Jundiaí-Mirim, nesta cidade e comarca, com a

300,00 metros quadrados, medindo 12,00 metros âe frente para
por 25,00 metros da frente aos fundos, divldindo-se de um lai
lote n9 06; de outro lado, com os lotes ns 4e 3 e pêlos fundsi
lote nç 10, onde tem a largura da f rente.-

iaa.:^.2:S:;:.iBi
^;11

:'^:

CONTRIBUINTE:- 56.005.005.4.-

PROPRIETÁRIOS:- JORGE PEDRO FONTEBASSO, RG 7.101.
sua mulher JÜLIETA MÜLLER FONTEBJ

-SP, de prendas domésticas, inscritos no CPF n'
leiras, casados pelo regime de comunhão de be]
6.515/77, residentes e domiciliados nesta ci<

_REGISTRO_ANTERIOR:- Transcrição número K

ws

fll

ss

R. l - Em 17 de junho de 1.985.-
Por escritura de 25 de ate®il

cal, livro nç 580 - fls 189v^^i|
la, de propriedade âe JORGE ^fi^Rd
LER FONTEBASSO, acima qua3Afi:Ç|||Si
AGUAS E ESGOTO DE JUNDÍA3|fl^%p%e<
Goes, nç 550, e_ inscrx^|a|^g&:
da Lei Municipal n<? artj
portaria^ n^ ^103^
Escrevente/,U^A^aüiS-^AaiyKMIR|

c^^^|ÍP|y^
Ay.2:-Em 16 de abril
Pela certidão de vai
(2018), fornecida
mil e dezoito
ÇADASTRAÏ
qualificado
Autorizada

M

01 a
imiti

rcips
et

I, Pr
b tc

o 56. 5,
s Te amns

INE^ \y

T8.

6-SSP-SP,
19.RG

5.
e

o

;;Of ior,
iiniiiL

l. n

i bje-bo v

ON e ua

OPRIs

cise e

44 4
6 e e

ndo

/ssilllixsfi'
!:i,;:|'aslsei»^

|CXk> iç
?ïe sent.a:':^sis?tíisiSe:ïïK?
.her

£LO DEPARt:gBÍ]a'Ï'gBlBÏ
tua Z acaeilss:::;:^agl:»::::.i

70 001-60, noali^e^illii.liil
.ei n9

alor de
NELLI) .

2.155/Ï:
Cr$3.0(|
O Ofict

(i'aglgl'ilSS
es»

o

seis (26) de fevereiro de dois
lesta Serventia em cinco (05) de |fâ|!

imóvel objeto da presente m|atl(
inicipalidade. Ato isento de emolumeitss;

'digitado por Luciana Cristina da Silva.
MARTINS TORRACA).

ïo nesta cidade, em dezoito (18) de janeiro de dois mil e dezoil;o||||@||||^|
inço (05) de outubro de um mil, novecentos e noventa e nove (IQ&llsiÍessil

R.3:- Em 16 de
Pelo requerimento^
Municipal n° 5.307
Municipal n° 17.630^ de vinte e sete (27) de dezembro de um mil, novecentos e noventa
Prenotados nesta Serventia sob n° 399.436, aos cinco (05) de abril de dois mil e
proprietário DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAl, já qualificall&.^iÍg|a|Íg|.
de sua extinção, transmitiu o imóvel objeto da presente matricula ao MUNICÍPIO DE
sede.naAvenidadauberdade- s/no- paç° Municipal, nesta cidade, CEP 13.214-900, jnscp|s|Í|IÍBÍIt
n° 45.780.103/0001-50, sendo o valor venal atualizado para o exercício de dois mil e dezc
doze^nil. quinhentos ^ noventa e um reais e vinte e quatro centavos (R$ 12.591,24). Títull
por Elaine Sajraf Mprtins Torraca e digitado por Luciana Cristina da Silva. Â

^..(ELAINE SARRAF MARTINS TORRACA).

as

'B*:

Autorizada ,^6i^íS^

Av.4:- Em 05 de noverHbro de 2021.
Pela certidão emitida via internet, aos vinte e um (21) de outubro de dois mil e vinte e um (2021), feffiaele
pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n." 458.869, em treze (13) de
mil e vinte e um (2021), consta que a Rua Vinte (20), constante do imóvel objeto da presente ïnaKêBEg,
passou a denominar-se Rua Antonio Santoro, de acordo com o Decreto n.° 2.209/1972.

*
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emolumentos. Título qualificado por
Silva. O Escrevente Autorizado^

Gonçalves dos Santas e digitado por Gracielle
.,(ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

BR.5:- Em 05 de novembro de 2021.
Pela escritura lavrada aos vinte e sete (27) de setembro de dois mil e vinte e um (2021),
folhas 157, e Ata Notarial Retificativa lavrada aos trinta (30) de setembro de dois mil e vinte e
Livro n° 594, folhas 381, ambas pelo Terceiro Tabelionato de Notas local, Prenotadas nesta
em treze (13) de outubro de dois mil e vinte e um (2021), sob o n° 458.869, o proprietário MUNlGlBfâ Sfttí
JUNDIAl, já qualificado, transmitiu a título de DOAÇÃO atendendosempre à finalidade pública
sujeito, conforme Lei n° 9.469 de doze (12) de agosto de dois mil e vinte (20i|he Lei "° 9.603
(30) de junho de dois mil e vinte e um (2021), através do Processo Administr^1Bl%l84-9/201
objeto da presente matrícula, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO
Avenida União dos Ferrovários, n0 2.222, Bairro Ponte de Campinas,
inscrita no CNPJ sob o n° 51.864.205/0001-56, instituída pela Lei
de setembro de um mil, novecentos e setenta e nove (197Í
2.432/1980, 2.654/1983 e 4.624/1995, com seu Estatuto de Fi,
n° 16.536, de vinte (20) de novembro de um mil novecent
Decretos n°s 18,731/2002, 18.807/2002, e 19.134/2003..
setenta e oito reais e dezoito centavos (R$ 14.178,18)
dois mil e vinte e um (2021) de quatorze mit,
(R$ 14.178,18), sendo que em atenção a condição pi
de 01/04/2002 e nos termos da Portaria CAT n°
de Reconhecimento ílyT^unidade ao ITCMt
Gonçalves doç/^S^rftos e digitado
Autorizado. /^s^^^-) .ÍANDERSONrtBOÍ»

~!;:!r^ —c~"

:s^

iNilll
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matricula —>. ^11 chá

-32.997- I I -01-

to GARTOWO.BE
COMARCA DE JIUNDfAÍ —feftr

s

Jundlai, 17 de junho ^m^ss^—

IMÓVEL:- UM LOTE DE TERRENO sob n9 6, da quadra "M", do PARQOB Bii
Bairro Jundial-Mirim, nesta cidade e comarca, com a fiï*ea

300,00 metros quadrados, medindo 12,00 metros de frente pa.ra^a.'iSï
por 25,00 metros da frente aos fundos, de ambos os lados, teaâi
dos, a mesma largura da frente; confrontando-se de um lado, eeia
nç 07; de outro lado com o lote n<? 05; e, pêlos fundos, com Q
onde tem a largura âa f rente.-

;i.ias|

CONTRIBUINTE:- 56.005.006.2.-

PROPRIETÁRIOS:- JORGE PEDRO FONTEBASSO, RG 7.101,
sua mulher JULIETA MÜLLER FONT]

SP, de prendas domésticas, inscritos no CPF n(
ros, casados pelo regime de comunhão âe bens<
6.515/77, residentes e domiciliados nesta c<b<Í8B^<r no_

REGISTRO ANTERIOR:- Transcrição número

SP-SP,
RG,

;Ay,2:- Em 16 de a
IPela certidão de,v<
1(2018), forneck
|mit e dezoij
ICADASTRÂE
[qualificado po%lai
|Autorizada,^._«

o Maior,"a

M *y

a
de 1.9
i l

TE

D

a^âisá

r

PAREC

•l ^Ü2Ê

Ie te et

unicj loc
?:43ç

)5.00Q£
lartins"

LAINE SAR1:

n

SQ

(-^

R.l - Em 17 de junho de 1.985.
Por escritura de 25 de

cal, livro nç 580, f Is 189v(
de propriedade de JORGE P]
FONTEBASSO, acima qualif;
AGUAS E ESGOTO DE JUNDlXKSIIdBMí' S
Goes, nç 550, e inscriii^'^a CGC
da Lei Municipal nç a]
portaria n^ 103
Escrevente'/^^ÀÀÍ)^Mdll>P-- (»R3

<|3:HaïBg|3ï

yMsïssw-

te.1

I
lê 1c

»j ^.o d|||^relsente|í:::^a«ëi®i3a
sua-lllh.lj^r JULIETS.;1:»BSÊ!

?eiy fcPARTAMENTïÍII^ÍIJ
ã Rua Z:acar:ï:aÍ|^Íii!Í'ïiÍ"!

4 4||g^ .:ÍB 3/0001-60, n©s|:;IÍi|ÍB®ÍÍB
'126^|t^»fl||^ lei nç 2.155/tS^|Ë^||^n^l:ia@IÍ

nd<l|HB"....plâ'ralor de Cr$3 . 0©@:';IÍS:Í|||.!llÍSl^
iRUNELLl) . o Oficï.amMaia

Irite e seis (26) de fevereiro de dois::ffii?IÍ^iez@iN
ia nesta Serventia em cinco (05)

que o imóvel objeto da presente
''Municipatidade. Ato isento de emolum:ente|;|IÍ|||g

e digitado por Luciana Cristina da Silva.
(F MARTINS TORRACA).

'Bi
:as:

;;iBl;

R.3- Em 16 de abÏ1^^018.
|Pelo requerimento firffiado nesta cidade, em dezoito (18) de janeiro de dois mil e dezoite |28ïSBS!t.Bi
|Municipal n° 5.307 de cinco (05) de outubro de um mil, novecentos e noventa e nove (19!|%Í | Beail
[Municipal n° 17.630 de vinte e sete (27) de dezembro de um mil, novecentos e noventa
[Prenotados nesta Serventia sob n° 399.436, aos cinco (05) de abril de dois mil e àezfSïs^SSQSSS,
[proprietário DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAl, já qualificadQpÍÍÍIíiza|
[de sua extinção, transmitiu o imóvel objeto da presente matrícula ao MUNICÍPIO DE
[sede na Avenida da Liberdade, s/n°. Paço Municipal, nesta cidade, CEP 13.214-900, inseâto ïiõ GM!
jn° 45.780.103/0001-50, sendo o valor venal atualizado para o exercício de dois mil e dezeile Ï2Qlfi|
joito mil e quatrocentos e cinquenta e sete reais (R$ 8.457,00). Titulo qualificado por
parting Toçi^ca )p digitado por Luciana Cristina da Silva. A Êslls^
autorizadas ^jB^&^cf. .^ELAINE SARRAF MARTINS TORRACA).

Sls
*

Av.4:- Em 05 de novertibro de 2021.
Pela certidão emitida via internet, aos vinte e um (21) de outubro de dois mil e vinte e um (202"
pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n.° 458.869, em treze (13) de outt
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[matricula
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ficha
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varão

mil e vinte e um (2021), consta que a Rua Vinte (20), constante do imóvel objeto da presente
passou a denominar-se Rua Antonio Saylb^o, de acordo com o Decreto n.° 2.209/1972. Atei
emolumentos. Título qualificado por ^g^ëpïón Gonçalves dos Santos e digitado por Gradelle
Silva. O Escrevente Autorizado. ^^^^? .(ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

JR.5:- Em 05 de novembro de 2021.
Pela escritura lavrada aos vinte e sete (27) de setembro de dois mil e vinte e um (2021), Liw
folhas 157, e Ata Notarial Retíficativa lavrada aos trinta (30) de setembro de dois mil e vinte e
Livro n° 594, folhas 381 . ambas pelo Terceiro Tabelionato de Notas local, Prenotadas nesta Ser»
treze (13) de outubro de dois mil e vinte e um (2021), sob o n° 458.869, o
JUNDÍAÍ, já qualificado, transmitiu a título de DOAÇÃO atendendo sempre;
sujeito, conforme Lei n° 9.469 de doze (12) de agosto de dois mil e vinte
(30) de junho de dois mil e vinte e um (2021), através do Processo Admjï
objeto da presente matricula, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
Avenida União dos Ferrovários, n0 2.222, Bairro Ponte de Campjï
inscrita no CNPJ sob o n° 51.864.205/0001-56, instituída pela,
de setembro de um mil, novecentos e setenta e nove
2.432/1980, 2.654/1983 e 4.624/1995, com seu Estatuto
n° 16.536, de vinte (20) de novembro de um mil nov<
Decretos n°s 18.731/2002, 18.807/2002, e 19.134/20(
vinte e dois reais (R$ 9.522,00), com valor venal atualiá
de nove mil e quinhentos e vinte e dois reais (R|p.5:
no artigo 7° do Decreto Estadual n° 46.655 de i
2°, § 1°, 1, foi apresentada
donatária. Título qualificado por Ap^r?tfn<fipn^g|pè de
O Escrevente Autorizado. /çr?!^rfMihU2BRS(
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Imóvel: Rua Vinte, lote 07, da quadra "M", do Parque São Luiz, Ba|iÍ|ii|i
Mirim, nesta cidade. Um terreno sem benfeitorias, com'a áisi 8s^

metros quadrados, medindo 12,00 metros de frente para á Rua \1 in^s^^sÍSSí
metros da Frente aos fundos de ambos os lados, confrontando de iÍlÍstíglllaS!
o late ny 6, de outro lado com Irmaos Pavan s nos fundos com o Ï©:Ï:§:C:l®il
onde de largura tem a mesma medida da frent&o Cadastrado na Pieféi^ïíi-mm
n^ 6.02.096.018.- "~~SÍ:!

Av.a:- Em 16 de abril de 2018.
Pela certidão de valor venal emitida aos quinze (15) de março de dois mil e dezoito (2018|, ïam
Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em cinco (05) de abril de dois mil e dezoito
399.436, consta que o imóvel objeto da presente matricula, está CADASTRADO sob n.° 56101
Municipalidade. Ato isento de emolumentos. Título qualificadp por Elaine Sarr^|.|^artins Torrai
Luciana Cristina da Silva. A Escrevente Autorizada, ^BDEXafiïf^-' .CELAINE ^(iSgBy\4ARTINÍ

»

£-
Ay.5:- Em 05 de novembro de 2021. Ife^lfcs
Pela certidão emitida via internet, aos vinte e um (21) de outubro de
Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n.0 458.869, Q|plB|e|p3)
um (2021), consta que a Rua Vinte (20), constante do Imóvel obji
se Rua António Çairf^b, de acordo com o Decreto n.'
qualificado por^^SéipBÓn Gonçalves dos Santos e digi
Autorizado, /^y>^ï^ï .ÍANDERSON GONÇALVES'
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Proprietário: VENERANDO FONTEBASSO , B s
Isiros, proprietários^

dos no Bairro Champirra, nesta
106.965, f 1 s. 221, do liuro 5||fi,R'

local, livl
propriedade ^|d.l
Maria José Feri
inscritos no
comunhão de be^
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R.1/ 9»005 - por escritur
Civil e No t^

16»685 , os propriet
FONTEBASSO, transmit.
DA SILÜA, brasileiro
comunhão de bens cjom
no Bairro Champir:
3undiaí, 07 de
crevente, ueri;

R. 2/9.005:-.

B:TCarfcório :.8a||:|Sa|
¥. 12), pr en o t sÍ|Í||s||
sua mulher IZÃBBM!

.o desta m:atrícvl:a||:lal:
'.18-00 f casado pela: l:lï:as|ii

ta'Silva, rQsidenfee e. :'tí:tíaÍÍÍIi:l;l
''co ds ^40*000,00, se tp ^ e:0i|i|i|^ïg:8s^s»|—!:

'a^-/ í^ÍAlda SaÍdanfas:'|:||B|Ba|||

l^li^i?;%i_^'~~'jl|j!lj^^^^^^^^^^
íaio de 1.985, de Notas do lsSala<
imóvel objeto da presente ma.-ËsSxsSi.W--^

'19.803.7 70 -S:SP-SP, lavrador e
G. 19.803.771-SSP, de prendas âotaslieÍBÍI

Bir^lrae
19;

^llva^
Silvai

>b nç455.062.218-00, brasileiros, casados pelei
ïites da lei n<?6.515/77, residentes e domiciIïáMMs
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Â ^i

í

Proprietário: nesta cidade, na Rodovia
DEPARTAMENTO DE AGUAS E ESGO':
crita no CGC. sob
pai nç537/56, art:
01.03.83, conf<
3.000.000. O
ciai Maior,

RA-.- Em 16 de abril de 201
Pelo requerimento firmado
n°5.307 de cinco (05) de
de vinte e sete (27) de dí
sob n° 399.436, aos
ÁGUAS E ESGOT^
presente mati-ículí
nesta cidade,
exercício de d(
qualificado por
Autorizadas^

ititiiigríím..
fc^lllte),
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rb de dois mil e dezoito (21
e nove (1999) e Decreto

/enta e nove (1999), Prenota<
'(2018) o proprietário DAE - DEI

jrszão de sua extinção, transmitiu
'sede na Avenida da Liberdade, sfrV

(5.780.103/0001-50, sendo o valor
quatrocentos e cinquenta e sete reais (Ii:|;|:|a^S3':|g||llgl1Bí
digitado por Luciana Cristina da Sifss.y^M.:

irae»el:.:oliits^|s^
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matrícula
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ficha
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Jundiat, 05 de novembro diiiiiiiiiiri
R.6:- Em 05 de novembro de 2021.
Pela escritura lavrada aos vinte e sete (27) de setembro de dois mil e vinte e um (2021), Livro |ftSÍ^jl
157, e Ata Notarial Retificativa lavrada aos trinta (30) de setembro de dois mil e vinte e um (2€
594, folhas 381, ambas pelo Terceiro Tabelionato de Notas local, Prenotadas nesta Serve
(13) de outubro de dois mil e vinte e um (2021), sob o n° 458.869, o proprietário MUNICÍPICI ÍÍ|!
já qualificado, transmitiu a título de DOAÇÃO atendendo sempre à finalidade pública a que Ísli ||
conforme Lei n° 9.469 de doze (12) de agosto de dois mil e vinte (2020) e Lei n° 9.603 de trsriti p
junho de dois mil e vinte e um (2021), através do Processo Administrativo
da presente matrícula, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL^
União dos Ferrovários, n0 2.222, Bairro Ponte de Campinas, nesta cida<
CNPJ sob o n° 51.864.205/0001-56, instituída pela Lei Municipal n°^
de um mil, novecentos e setenta e nove (1979), alterada pelas Lejs
e 4.624/1995, com seu Estatuto de Fundação aprovado pelo
novembro de um mil novecentos e noventa e sete
18.807/2002, e 19.134/2003, atribuindo-se o valor de
(R$ 9.522,00), com valor venal atualizado para o exercia
quinhentos e vinte e dois reais (R$ 9.522,00), sendo
Decreto Estadual n° 4QJêé^ de 01/04/2002 e nos tei;
apresentada a "D^et^Sçâo de Reconhecimento dei,
qualificado por^?^ç?6n Gonçalves dos Santg^e â»@iiílo p^
Autorizado, X/^^^Z^n.rANDERSON GOSN^ES DOS i|ÉÍ|ÜS).
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F te.

imóvel: Rua Cinco, lote ns2 08, da ^quadra E, do loteamentb àBnotíi5.naáQ: scefí,
Luiz, no éairro de ,3undiaí Mirim, nesta cidgde. Um teTrenoMàm^sSss^^

de 300,00 metros quadrados, medindo 12,00 metros de frente para & U
por 25,00 metros da frente aos fundos, àe atnbos os Igdos, confroÍÊaÍio
lado com o lote 07, de outro lado com o lote 09 e pêlos Fundos ésmSSm
ande tem a mesma largura i^a frente»

AV.2:- Em 30 de setembro de 1.988.-
Pela escritura datada de 26 de agosto de l.988,! de notas |ÏÏ.el|l|l|l:|2|MttBSRil :;

liona-fco local - Livro 526 - f Is. 36, instr
1.988, consta que o imóvel objeto da pres<
DO na Prefeitura Municipal local , sob
e emolumentos.- O EsGrevente autorizado

Av.4:- Em 16 de abril de2018.

n9,

Pela certidão de valor venal emitida via Internet aos vinte ^ seis (26) de.
fornecida pela Municipalidade local, Prenotada nesta Se^/entia em
(2018), sob n.° 399.436, consta que o imóvel objeto da present
61.066.0008, nesta Municipalidade. Ato isento de emolumentos..
Torraca e digitado por Luciana Cristina da Silva. A Escrevente
MARTINS TORRACA).

da por a^-iso-recibo dl
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Proprietário: GUIL HERME PERON, casado,
(Transcrição aquisitiva,

nest8;::^cs:â.:i£la::i
vro

»:

R.1/ ll.o'75 - Nos termos
«978,de 1^978

pelo escrivão
processo^nurnsro 3.607/77

de

» MERCEDESproprietário
que o imòvelobjeto da^pti
aã viúva meeiro''GÜILtíUfflÍÜ
15, domiciliadas rej
1.978.- Eu. •^à^^. ^31..-
e datilõ^pare^..-^

R.3:- Em 30 -d<
P e J. a es1'

lifiçado,
da presenti
com ,séâe nes^> c.
de c lar aâo de ut:
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11.400,00.-. 0
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REGiSTRO GERAL

Ano .2018
I MATRltUfcA N.o ....í:As»,Í
l Oficial

Imóvel: . -

Av.6:- Em 05 de novembro de 2021.
Peiïcertidão emitida via internet, aos vinte e um (21) de outubro de dois mil e vinte e um (2021)1
Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n.0 458.869, em treze (13) de outubro de de
um (2021), consta que a Rua Cinco (05), constante do imóvel objeto da presente matrícula, passcji
se Rua Joaquim Lanrym^es de Oliveira, de acordo com o Decreto n.° 2.209/1972. Ato isento de
Titulo qualificadoji^^ricierson Gonçalves dos Santos e digitado por Gracielle Rodrigues Silva.
Autorizado. /^7>^i^ .(ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).
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Proprietário:

R.5:- Em 16 de abril de 2018.
Pelo requerimento firmado nesta cidade, em
n° 5.307 de cinco (05) de outubro de um mj
de vinte e sete (27) de,dezembro de ui;
sob n° 399.436, aos cinco (05) de ab(
ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDI^
presente matricula ao MUNÍCIPE
nesta cidade, CEP 13.214-90(
exercício de dois mil e dezoitc
qualificado pcy^Elainy ^AEc^f
Autorizada,

Dezoito (2 
l e Decreto
l), Prenotadei

Pietário DAE - DEB
tinção, transmitiu o
da Liberdade, s/n<s,

>0, sendo o valor venal
cinquenta e sete reais (R| ^

||3or Luciana Cristina da Silva
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R.7:- Em 05 de
Pela escritura,
157,eAtaNofê
folhas 381, ami
outubro de dois
transmitiu a título

^:

s
ida aos ÏNMK^, de setembro de dois mil e vint
rabeliSNteBVii Notas local, Prenotadas nesta Serventia, effi

Í021), sobli1458.069, oproprietário MUNICÍPIO DE JUNDIAl
fatenderidosopiRre à finalidade pública a que está sujeito, confoiïi

Sro de dois md e vinte e um (2021),
de setembro de dois mil e vinte e um (202?13,||f|ra'|u::a||
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matricula

11.075
ficha

02
Jundial, 05 de

eaVILA^a6lRÉ)iO^

novembro de

(Continuação R.7) de doze (12) de agosto de dois mil e vinte (2020) e Lei n° 9.603 de
de dois mif e vinte e um (2021^, através do Processo Administrativo_n^9684-9/2010, o
presente matricula, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, com sede naAyem||
dos Ferrovários, n0 2.222, Bairro Ponte de Campinas, nesta cidade, CEP n0 13.201-160,
sob o n° 51.864.205/0001-56, instituída pela Lei Municipal n° 2.366 de vinte e um (21) de
mil, novecentos e setenta e nove (1979), alterada pelas Leis Municipais n°s 2.432/1980,
4.624/1995, com seu Estatuto de Fundação aprovado pelo Decreto Municipal n° 16.536,
novembro de um mil novecentos e noventa e sete (1997), alterado pelc^kE^ecretos rí's
18.807/2002, e 19.134/2003, atribuindo-se o valor de nove mil e
(R$ 9.522,00), com valor venal atualizado para o exercício de dois mij^
quinhentos e vinte e dois reais (R$ 9.522,00), sendo que em aténs
Decreto Estadual n° 46.655 de 01/04/2002 e nos termos da Portai:
apresentada a "Dec|^râç^fo de Reconhecimento de Imunidade
qualificado por /^í^erg6n Gonçalves dos Santos e digitado
Autorizado, /^f^^-ï .(ANDERSON GONÇALVES D$
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